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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratavan, Pregoeiro e 

equipe de apoio para conduzir os atos das 

licitações e contrafações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Rose/ia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n" 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela  
con  Jução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 

derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 

Cor trataçâo e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 
x .7 

Art.  3" Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 

de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento I icitatário 

e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 

jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 10 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 20  0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 

que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023.  

Ys\  
Am rico Be 
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Respeitosamente.  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 

Município de Capanema - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-
QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, ANO/MODELO 2023/2023, EM 
ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA 0 
TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO 
DE ATENÇÃO PRIMARIA Á SAÚDE, RESOLUÇÃO SESA/PR N.° 769/2019, 
HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES SESA/PR N.° 767/2022 E N.° 506/2023, NA 
MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as diligências 
e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Cópia da Resolução n° 329/2015, 730/2022, 767/2022, 769/2019, 506/2023- SESA 
2- Cópia da Adesão n° 01/2023 
3- Cópia da Resolução n° 11/2022- Conselho Municipal de Saúde 
4- Termo de Referência; 
5- Orçamentos 

Município de Capanema, Estado do Paraná • idade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) do ês de dezembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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TERMO DE REFERENCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS)  PELO TERMO  DE  REFERÊNCIA  
1.2.1. Jonas Welter; 
1.2.2. Marisa Pontin 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão Eletrônico. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se o formato eletrônico 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, FABRICAÇÃO NACIONAL, 

ZERO-QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, ANO/MODELO 
2023/2023, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTI-
MENTO PARA 0 TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PRO-
GRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Á SAÚDE, RESOLU-
ÇÃO SESA/PR N.° 769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES SESA/PR N.° 
767/2022 E N.° 506/2023, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 

DA CONTRATAÇÃO 

Item Código 
do 
produto 
'serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unida 
de 

. 

Preço máximo Arco máximo 
total 

I -Veiculo tipo micro-ônibus para o2  
transporte de passageiros, atendendo as 
normas ABNT NBR 15320 e CONAMA 
P8 (euro 6); 
- Fabricação Nacional com carroceria e 
chassi integrados; 
- Ano/Modelo de no mínimo 2023/2023; 
- Dispositivo de acessibilidade conforme 
legislação vigente; 
- Capacidade  minima  de 28 passageiros 
mais o motorista; 
- Poltronas executivas e reclináveis com 
encosto individual para cada passageiro, 
com revestimento em couro sintético; 

UN  555.000,00 1.110.000,00 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br  
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- Largura das poltronas de no mínimo 
875mm (duplas); 
- Poltrona para o motorista com 
amortecimento hidráulico; 
- Parede total de separação no posto do 
motorista; 
- Cinto de Segurança abdominal retrátil 
para todas as poltronas e de três pontos 
para o motorista e auxiliar; 
- Porta copos para todos os passageiros; 
- Cortinas em todas as janelas do saldo; 
- Porta pacotes com iluminação 
individual; 
- Rádio AM/FM/USB instalado; 
- Direção hidráulica ou elétrica; 
- Injeção Eletrônica; 
- Motor com potência  minima  de 156  CV;  
- Computador de Bordo; 
- Retrovisores externos; 
- Revestimento do assoalho 
antiderrapante em imitação de madeira; 
- Freios ABS com acionamento a ar; 
- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts 
composto por duas baterias; 
- Porta pantográfica com acionamento a ar 
interno e externo; 
- Combustível diesel S-10 com tanque de 
capacidade  minima  de 150 litros; 
- Tanque com reservatório de ureia 
liquida  Aria  32 (Obrigatório); 
- Conjunto óptico contento farol de luz 
baixa e luz alta individuais; 
- Janelas laterais com vidros selados com 
guarnição em alumínio; 
- Cambio com 06 a frente e 01 (uma) Ré; 
- Rodado duplo no eixo traseiro; 
- Ar-condicionado condicionado de teto 
com no mínimo 65.000 Btus; 
-  Defroster  com ar quente no para-brisa 
(desembaçador com ar quente); 
- Comprimento mínimo de 8.400mm, 
- Distância entre eixo de no mínimo 
4.500mm; 
- Peso Bruto Total de no mínimo 8.000 
kg; 
- Altura interna  minima  1.800mm; 
- Pneus conforme padrão do fabricante; 
- Suspensão dianteira molas parabólicas 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saudea,capanema.pr.gov.br  
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com amortecedores; 
- Suspensão traseira com molas 
parabólicas e amortecedores telescópicos, 
- Estepe e roda conforme linha de 
montagem padrão do fabricante; 
- Entre eixos sendo original do fabricante 
sem alongamento externo; 

- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo 
de sinalização; 
- Garantia e assistência técnica do chassi 
e da carroceria de no mínimo 02 anos, 
conforme manual do proprietário; 
- 02 primeiras revisões periódicas 
gratuitas. 
- Plotagem conforme modelo padrão 
SESA, frota APSUS- TRANSPORTE 
SANITÁRIO. 

2 - Veiculo tipo Ônibus para o transporte de  
passageiros, atendendo as normas ABNT 
NBR 15320 e CONAMA P8 (euro 6); 
- Fabricação Nacional com carroceria e 
chassi integrados; 
- Ano/Modelo de no mínimo 2023/2023; 
- Dispositivo de acessibilidade conforme 
legislação vigente; 
- Capacidade  minima  de 38 passageiros 
mais o motorista; 
- Poltronas executivas e reclináveis com 
encosto individualpara cada passageiro, 
com revestimento em couro sintético; 
- Carregadores de celular (USB) para 
todos os passageiros; 
- Largura das poltronas de no mínimo 
940mm (duplas); 
- Poltrona para o motorista com 
amortecimento hidráulico; 
- Parede total de separação no posto do 
motorista; 
- Cinto de Segurança abdominal retrátil 
para todas as poltronas e de três pontos 
para o motorista e auxiliar; 
- Porta copos para todos os passageiros; 
- Cortinas em todas as janelas do saldo; 
- Porta pacotes com iluminação e 
direcionador de ar condicionado 
individuais e autofalantes; 

UN  1 714.500,00 714.500,00 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saude2Icapanema.pr.gov.br  



0  

 

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Saúde 

- Rádio AM/FM/USB instalado; 
- Direção hidráulica ou elétrica; 
- Injeção Eletrônica; 
- Motor com potência  minima  de 163  CV;  
- Computador de Bordo; 
- Retrovisores externos elétricos; 
- Revestimento do assoalho 
antiderrapante em imitação de madeira; 
- Freios ABS com acionamento a ar; 
- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts 
composto por duas baterias; 
- Porta pantográfica com acionamento a ar 
interno e externo; 
- Combustível diesel S-10 com tanque de 
capacidade  minima  de 150 litros; 
- Tanque com reservatório de ureia 
liquida  Aria  32 (Obrigatório); 
- Conjunto óptico contento farol de luz 
baixa e luz alta individuais; 
- Janelas laterais com vidros colados; 
- Cambio com 06 a frente e 01 (uma) Ré; 
- Rodado duplo no eixo traseiro; 
- Ar-condicionado condicionado de teto 
com no mínimo 85.000 Btus; 
-  Defroster  com ar quente no para-brisa 
(desembaçador com ar quente); 
- Comprimento mínimo de 10.000mm; 
- Distância entre eixo de no mínimo 
4.800mm; 
- Peso Bruto Total de no mínimo 10.000 
kg; 
- Altura interna  minima  1.954mm; 
- Pneus conforme padrão do fabricante; 
- Suspensão dianteira molas parabólicas 
com amortecedores; 
- Suspensão traseira pneumática; 
- Estepe e roda conforme linha de 
montagem padrão do fabricante; 
- Entre eixos sendo original do fabricante 
sem alongamento externo; 
- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo 
de sinalização; 
- Garantia e assistência técnica do chassi 
e da carroceria de no mínimo 02 anos, 
conforme manual do proprietário; 
- 02 primeiras revisões periódicas 

RUA  AlMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saudeacapanema.pr.gov.br  
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gratuitas; 
- Plotagem conforme modelo padrão 
SESA, frota APSUS- TRANSPORTE 
SANITÁRIO. 

TOTAL 1.814.000,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Não há outras especificações do objeto necessárias. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 20 (vinte) dias úteis após o encaminhamento de requerimento formal do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá ser 
enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior  sera  emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o  

prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o 
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo,  
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos  
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria 
Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de  
órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não há outras especificações do objeto necessárias. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Não há outras especificações do objeto necessárias. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2.0 contrato será acompanhado e fiscalizado por Enio Perette, servidor efetivo 

lotado na respectiva secretaria requisitante. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

40. :DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. .JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
1:1.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

Justifica-se a realização da presente contratação, considerando a RESOLUÇÃO 
SESA/PR N° 769/2019, que dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo 
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa 
de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na Modalidade Fundo a Fundo; 

Considerando a RESOLUÇÃO SESA/PR N° 767/2022, que habilita o município 
de Capanema/PR a pleitear adesão ao Programa Estratégico da Secretaria de Estado 
da Saúde — Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de 
Investimento para o Transporte Sanitário, no exercício de 2022, no valor de R$ 
320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) destinados à aquisição de 01 (um) veiculo 
micro-ônibus, 

Considerando a RESOLUÇÃO SESA/PR N° 506/2023, que habilita o município 
de Capanema/PR a pleitear adesão ao Programa Estratégico da Secretaria de Estado 
da Saúde — Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de 
Investimento para o Transporte Sanitário, no exercício de 2023, no valor de 
R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) destinados à aquisição de 01 (um) 
veiculo micro-ônibus e R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) para aquisição de 01 (um) 
veiculo ônibus, 

Considerando a RESOLUÇÃO SESA/PR N° 387/2023, que altera o anexo I — 
Relação de Bens para serem adquiridos da Resolução SESA/PR n° 769/2019; 

Considerando ainda a necessidade de renovação constante da frota de veículos 
da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema-PR, que realizam o deslocamento de 
pessoas debilitadas ou acometidas por algum tipo de enfermidade, no intuito de 
garantir a segurança e proporcionar maior conforto e comodidade As pessoas que 
necessitam deste transporte, esta Secretaria propões aquisição dos veículos, objeto 
deste Termo de Referencia. 

Em atendimento A. Resolução SESA/PR N° 329/2015, é obrigatória a inclusão 
das Cláusulas Antifraude e Anticorrupção, conforme Anexo I desta Resolução, em 
todos os editais de processos licitatórios e nos contratos referentes à aquisição dos bens 
de que trata o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário. 

11.2. DO PREÇO 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos através da média dos preços 
obtidos na pesquisa de preços realizada por esta Secretaria. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Para critério de formação de preços deste certame foram solicitadas 

propostas orçamentárias para as seguintes empresas: PRUDEN BUS 
COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, DAS COMERCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA, RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA. A razão da escolha das empresas considerou o fato destas 
disponibilizarem os veículos compatíveis com as exigências 
contidas nas Resoluções da SESA e o valor do repasse fundo a fundo 
ao Município, destinado à aquisição destes veículos. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica ao presente caso. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PlitÇOS/CONTRATOi 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação na forma da Lei 

n. 14.133/2021. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Os veículos deverão ser entregues junto a Prefeitura Municipal de Capanema, situada 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR,  Cep  85760-000. 
Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 
e a do TR, prevalecerá a descrição e unidade de medida deste instrumento. 

15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 
CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 1681, centro. Município: 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.3. Nos dados adicionais da nota fiscal deverá contar os seguintes dados: número do Pregão, 
número do Contrato, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE — APSUS - TRANSPORTE SANITÁRIO, 

RUA  AlMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saudegcapanema.pr.gov.br  



Municipio de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Saúde 

RESOLUÇÕES SESA/PR N.° 767/2022 E 506/2023 - FUNDO A FUNDO 
ESTADUAL. 

15.4. A Plotagem deverá ser feita conforme modelo do Manual de Identidade Visual de 
Frota atualizado da SESA/PR que estará disponível no  site  da Secretaria da 
Saúde, do Governo do Estado do Paraná, na aba Identidade Visual. 

15.5. VEICULO NOVO, SERÁ CONSIDERADO VEÍCULO NOVO (ZERO 
QUILÔMETRO) O VEÍCULO ANTES DO SEU REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. ONDE 0 PRIMEIRO EMPLACAMENTO DEVERÁ SER 
NO ESTADO DO PARANÁ. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 29 dias do mês de maio de 2023. 

JONAS Assinado de forma 
digital por JONAS 

WELTER:0416 WELTER:04160505902 
Dados: 2023.05.29 

0505902 11:27:43 -0300'  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 

Enio Perette 
Agente Comunitário de Saúde 

Ciência do Fiscal da Contratação em / /„_,023 

Assinatura do Fiscal da Contratação 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saudeacapanema.pr.gov.br  



soLicrrAçÃo DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 
De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <adrnsaude@capanerna.pr.gov.tr,  

Para  <ivo.redericci@gmail.com> 

Data  2023-05-10 16:01 

O O 0!" Y 

ORÇAMENTO - VEÍCULOS CAPANEMA.docx(-240  KB)  

Prezado Fornecedor! 

Segue solicitação de orçamento para aquisição de veículos destinados ao uso da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, processaiid pelo sistema 

Pregão Eletrônico. 

O orçamento deverá retornar ao Municipio o mais breve possivei, carimbado e assinado em todas as vias. 

Gratos! 

Att, 

Marisa Pontin 

• .. 
(46) 3552-1431 (46\ 98832-5824 What-app 

Municipio de Capanema - PR  

Secretaria  de  Saúde  

• 



Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CAPANErviA 
De Ivo Zappelini Junior <ivo.redericci@gmail.corn> 

Para  Administração Saúde  - PM Capanema • Marisa <admsaude@capanema.prgov.br> 

Data 2023705-11 11:33  

orçamentos veículos capanema.pdf (-1,6 MB) 

bom dia 

conforme solicitado. segue em anexo. 

duvidas estou a disposição. 

 

Em qua., 10 de  mal.  de 2023 s 16:01,  Administração  Saida - PM Capanerna - Marisa ii ills  
Prezado Fornecedor! 

escreveu:  

 

Segue solicitação de orçamento para aquisição de veículos destiladcs ao uso da Secretaria Munidpal ae Saúde de Capanerra/PR, processacia peld sistma 
Pregão Eletrônico. 

O orçamento deverá reto ar ao Municipio o mais breve possivoi, cárimbado e assinado em tocas s 

Gratos! 

Att. 

t•larisa Pontin 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 
Municiplo de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde  

Iv° - Ricci  Veículos  
48 9 8839 5669 

• 



OW)  

06b/00 

KIN,/ 
NovA 

Município de 
Capanema - PR 

Secretaria da Saúde SAÚD 
SECRETARIA OF 

CAPANOJA,P IRE  

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: DAS COM ËRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA .  
CNPJ: 15.755.065/0001-14  E-MAIL:  ivo@redericci@mail.com  

ENDEREÇO:  ROD.  SC  444, KM 12  NQ  116 SALA B BAIRRO VILA NOVA - IÇARA/SC - 88.820-200 

COMPLEMENTO SALA B CONTATO: IVO ZAPPELINI JÚNIOR 

CIDADE: IÇARA UF: SC 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO QUILÔMETRO, 

TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, ANO/MODELO 2023/2023, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE 

INVESTIMENTO PARA 0 TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE 

ATENCÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, RESOLUÇÃO SESA/PR N. 769/2019, HABILITADA PELAS RFsorir0Fs sEsA/pR 

N.(2 767/2027 E 506/2023, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

MODALIDADE: PREGÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 6 MESES 

-• ^ 

PRODUTO UNI QUANT VALOR  UNIT  

' R$ 558.000,00 

VALOR TOTAL 

RS -Veiculo tipo micro-ônibus para o transporte de 
passageiros, atendendo as normas A IIN I N131( 15320 e (QUINHENTOS E 1.116.000,00 

CONAMA P8 (curo 6); 
- Fabricação Nacional corn carroceria e chassi 
integrados; 

CINQUENTA E 

0110 MIL REAIS) 

(UM MILHÃO 

CENTO E 

DEZESSEIS MIL 

REAIS)  
- Ano/Modelo de no mínimo 2023/2023; 
- Dispositivo de acessibilidade conforme legislação 
vigente; 
- Capacidade de 28 passageiros mais o motorista; 
- Poltronas executivas e reclinaveis com encosto 
individual para cada passageiro, com revestimento em 
couro sintético; 
- Largura das poltronas de 875mm (duplas): 

Poltrona para o motorista coin amortecimento 
hidráulico; 

UN 2 
- Parede total de separação no posto do motorista: 
- Cinto de Segurança abdominal retroli para todas as  
poltronas e de três pontos para o motorkta e at ix iii  ir: 
- Porta copos para todos Os passageiros: 
- (.• ortinas em todas as janelas do salAo; 

Porta pacotes com iluminação individual: 
- Radio AM/FM/USB instalado: 
- Direção hidráulica; 
- Injeçâo Eletrônica.; 
- Motor com potência de 157  CV;  
- Computador de Bordo: 
- Retrovisores externos: 
- Revestimento do assoalho antiderrapante em imita00 
de madeira: 

I  - Freios ABS  corn  acionamento a ar; 

RUA AIMORES, 1681- Centro - Rg7An-nnn rnipi• noi ;7..g31/0001 -72 

FOrle:(46)3552-1431 saude©capanema.pr.gov.br  
CAPANEMA PR 



1 

R$ 730.000,00 
(setecentos e 
trinta mil reais) 

R$ 730.000,00 
(setecentos e 

trinta mil 

reais) 

Município de 
Capanema PR 

Secretaria da Saúde SA 
SECRETARIA, DE 

CAPANEMAJE  

- Sistema elétrico de 24 volts composto por duas 
baterias; 
- Porta pantografica  corn  acionamento a ar interno e 
externo; 
-  Combustive]  diesel S-10  corn  tanque de capacidade de 
150 litros; 

Tanque  corn  reservatório de ureia liquida  Ada  32 
(Obrigatório); 
- Conjunto óptico contento farol  dc  luz baixa e luz alta  
individuals;  
- Janelas laterais com vidros selados com guarnição em 
alumínio: 
- Cambio com 06 a frente e 01 (tuna) Ré; 
- Rodado duplo no eixo traseiro; 
- Ar-condicionado condicionado de teto com 65.000 
Btus; 
-  Defroster  com ar quente no para-brisa (desçlnbaçador  
corn  ar (Iuente); 
- Comprimento de 8.400mm; 
- Distancia entre eixo de 4.500mm; 
- Peso Bruto Total de 8.000 kg; 
- Altura interna 1.800mm: 
- Pneus conforme padrão do fabricante; 
- Suspensão dianteira molas parabólicas com 
amortecedores; 

Suspensão traseira  corn  molas parabólicas e 
amortecedores telescópicos; 
- Estepe e roda conforme linha de montagem padrão do 
fabricante: 
- Entre eixos sendo original do fabricante sem 
alongamento externo; 

Ferrarnentas: macaco, estepe e triângulo de 
sinal ização: 
- Garantia e assistência técnica do chassi e da carroceria 
de no mínimo 02 anos, conforme manual do 
proprietário; 
- 92 primeiras revisões periódicas gratuitas. 

Plotauem conforme modelo padrão SESA, frota 
APSUS- TRANSPORTE SANITÁRIO.  
- Veículo tipo Ônibus para o transporte de passageiros, 
atendendo as normas ABNT NBR 15320 e  CON  AMA. 
P8 (curo 6); 

Fabricação Nacional  corn  carroceria e chassi  
UN  

integrados; 
- Ano/Modelo de no mínimo 2023/1023: 
- Dispositivo de acessibilidade confOrme legislação 
vente:__ 

RUA  AIMORES, 1681— Centro —  85760-000 CNP3: 09157.931/0001-72 
Fone;(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.bi- 

rAPANFMA  -  PR 



- Capacidade de 38 passageiros mais o motorista; 
- Poltronas executivas e reclináveis com encosto 
individual para cada passageiro. com  revestimento em 
couro sintético; 
- Carregadores de celular (UO) para todos os 
passageiros; 

Largura das poltronas de 940min (duplas): 
- Poltrona para o motorista  coin  amortecimento 
hidráulico; 
- Parede total de separação no posto do motorista; 

Cinto de Segurança abdominal retrátil para todas as 
poltronas e de três pontos para o motorista e auxiliar; 
- Porta copos para todos os passageiros; 
- Cortinas em todas as janelas do salão; 

Porta pacotes com iluminação e direcionador de ar 
condicionado individuais e autofalantes; 

Rádio AM/FM/USB instalado; 
- Direção hidráulica; 

Injeção1.-,:letrônica; 
- Motor  corn  potência de 163  CV:  
- Computador de Bordo; 
- Retrovisores externos eletricos: 
- Revestimento do assoalho antiderrapante em imitação 
de madeira; 
- Freios ABS  COM acionamento a ar; 
- Sistema elétrico de 24 volts composto por duas 
baterias; 
- Porta pantográfica  corn  acionamento a ar interno e 
externo; 

Combustível diesel S-10  coal  tanque de capacidade 
 

1 
minima  de 150 litros; 
- Tanque com reservatório de ureia líquida Arla 32 ' 
(Obrigatório): 
- Conjunto óptico contento farol de luz baixa e luz alta 
individuais; 
- Janelas laterais com vidros colados: 
- Cambio com 06 a frente e 01 (urna) Ré: 
- Rodado duplo no eixo traseiro; 

Ar-condicionado condicionado de teto com 85.000 
MAN: 
- Defrost,l.  coin  ar quente no para-brisa (desembavador  
corn  ar quente): 
- Comprimento de 10.000mm; 
- Distância entre eixo de 4.800mm: 
- Peso Bruto Total de 10.000 kg; 
- Altura interna 1.954mm; 
- Pneus conforme padrão do fabricante; 
- Suspensão dianteira molas parabólicas com 

r35.75.5:o.6Ei/o00.1471 

:VP  

Município de 
Capanema  P 

Secretaria da Saúde 

t

e. 

 

SECRETARIA DE 

SAUDE 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNN: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR • 



„-§:5.o65/oar.- 

B K 12 11C'SAL;k 
VILA NOVA C 88320-000 

CAR  

Municfpio de 
apanema PR 
Secretaria da Saúde 

SECRETARIA DE 

SAÚDE 

amortecedores; 
- SuspensAo traseira pneumática: 
- Estepe e roda conforme linha de montagem padrão do 
thbricante; 
- Entre eixos sendo original do fabricante sem 
alongamento externo; 

Ferramentas: macaco, estepe c triângulo de 
sinalização; 

• - Garantia e assistência técnica do chassi e da carroceria 
de no minimo 02 anos, conforme manual do 
proprietário: 
- 02 primeiras revises periódicas gratuitas: 
- Plotagem conforme modk..lo padrão SI  SA, from 
APSE 'FRANSPOR"I S \: I - AR1() 

TOTAL R$ 1.816.000,00 (um milhão oitocentos 

   

   

   

   

e dezesseis mil reais) 

DATA 10/05/2023 

[. 

 ORÇA 
 

,0 MENIO DEVE SER DEVOLVIDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

'MAIS BREVE POSSÍVEL OU NO  EMAIL:  admsaude@capanerna.pr.gov.br  COM CABEÇALHO 

DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
__..... ..... ............ _. ........ ..... ..__________ __ _____  

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude(g)capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 



soucrrAçÃo DE ORÇAMENTO CAPANEIVIA 
De Administração Saúde - PM Capanema - Mansa <adinsavie(poapanerna.pr.9ov.br,  

Para ,diargeflespodoserile;e.com.:T; 

Data 2022-05-09 09:51 

ORÇAMENTO  - VEÍCUL05: CAP'ANEMA.docx(-241 KB)  

Prezado Fornecedor! 

Segue solicitação de orçarrento para aquisição de veículos destinados ao uso da Secretaria Municipal de Saúde de Capanerna/PR, processada pelo sistema 

Pregão Eletrônico. 

O orçamento devera retornar ao Município o mais breve possível, carimbado e assinado em todas as vias. 

Gratos! 

At t, 

Marisa Pop-ti-; 

(46) 3552-1431 (46) (48832-8824 Whatsapp 

Municipio de Caanema - PR 

Secretaria de Saúde 

• 



-STE VE.ICULOS 

.PJ: 20290.311  

E PEÇAS GOA 
0001-40 

RODO 0 

Município de 
Capanema PR 

Secretaria da Saúde SAÚDE 
SECRETARIA DE 

CAPANEMA PR 

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: RODO ()ESTE VOCULOS E PECAS LIDA.  
CNN:  20.290.311/0001-40 1E-MAIL:  diorgeneOrodoservice.com.br  
ENDEREÇO: RUA DO EXPEDICIONÁRIO. 140 
COMPLEMENTO: ESQUINA COM MAIWINAI. DA BR 277 BAIRRO: MARIA LUIZA. 
TELEFONE: (45) 9 9816-8685 e (45)3039-4700 CONTATO: D1ORGENES FRANCISCO 
ANTUNES 
CIDADE: CASCAVEL UF: PARANÁ 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, FABRICAÇÃO 
NA( IONAI„ ZERO QUILÔMETRO, TIPO  &VIRUS  E MICRO-ÔNIBUS, ANO/MODELO 
2023/2023, EM ATENDIMENTO AO INCE \ l'IVO FINANCEIRO DE  INVESTMENT()  PARA 
O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO 
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À sAimE, RESOLUÇÃO SESA/PR N.' 769/2019, HAI3ILITADA 
PELAS RESOLUÇÕES SESA/PR N." 767/2022 E 506/2023, NA MODALIDADE FUNDO A 
FUNDO ESTADUAL. 

MODALIDADE: PREGÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL  
PRAM)  DE PAGAMENTO: 30 DIAS APús ENTRFGA DA NOTA FISCAL 

1I,IDADE: 6 MESES 

UN  li)  QUAN VALOR VALOR 
'1' UNIT TOTAL  111t()DU'l() 

-Veiculo tipo micro-ônibus para o transporte de passageiros, 
atendendo as normas ABNT NBR 15320 e CONAMA P8 (euro 
6); 

Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados: 
- Ano/Modelo de no mínimo 2023/2023: 
- Dispositivo de acessibilidade conforme legislação vigente; 
- Capacidade de 28 passageiros mais o motorista: 
- Poltronas executivas e reclináveis com encosto individual para 
cada passageiro, com revestimento em couro sintético; 
- Largura das poltronas de no minimo 875min (duplas): 
- Poltrona para o motorista com amortecimento 
- Parede total de separação no posto do motorista; 
- Cinto de Segurança abdominal retrátil para toda-: d: poltronas e 
de  tress  pontos para o motorista e auxiliar: 
- Porta copos para todos Os passageiros: 
- Cortinas cm todas as janelas do salão; 

Porta pacotes com iltuninação individual: 
- Rádio AM/FM/USB instalado; 
- Direção hidráulica: 

Injeção Eletrônica; 
- Motor com potencia  in de 157  CV;  
- Computador de Bordo; 
- Retrovisores externos; 
- Revestimento do assoalho antiderrapante cm imitação de 
madeira; 
- Freios ABS com acionamento a ar 
- Sistema elétrico de 24 volts composto por duas baterias; 

as I,A41 ell ft., Ss,21“1111/7.1111 f•i% •11 el Y. I V. externo:  41
.
1 1%,(1 ÇAdi I I OA. WI Ic1_111114) 4.1 (111

.
2111.A.1 I lid

. 
 

550.000,00 1.100.000,00 
quinhentos Uni milhão e 

cinquenta cem mil reais 
mil reais 

RUA  AIMORES, 1681- Centro .. 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)35S7-1431 E-mail: saude@capanema.pr,gov.br  

CAPANEMA - PR 



• 

703.000,00 703..000,00 
setecentos e 
três mil reais 

setecentos c 
três mil 
reais 

RODO\ ESTE VEÍVEÍCULOSE PEÇAS LTDA. v 

'NPJ: 20.290.31 /000140 

Município de 
Capanema - PR 

Secretaria da Saúde 

A 
• .  

SECRETARIA, DE 

SAUDI: 
CAPANEMA•Pa 

- Combustível diesel S-10 cum tanque de capacidade de 150  I 
litros: 
- Tanque  corn  reservatório de ureia liquida Arla 32 (Obrigatório): 
- Conjunto óptico contento farol de luz baixa e Luz alta 
individuais; 
- .Janelas laterais com vidros selados  corn  guarnição em alumínio: 
- Cambio com 06 a frente e 01 (uma) Ré; 
- Rodado duplo no eixo traseiro; 
- Ar-condicionado condicionado de teto com 65.000 Btus; 
-  Defroster  com ar quente no para-brisa (desembaçador com ar 
quente); 
- Comprimento de 8.450mm: 
- Distância entre eixo de 4.500mm; 
- Peso I3ruto Total de 8.700 kg; 
- Altura interna 1.800mm; 
- Pneus conforme padrão do fabricante: 
- Suspensão dianteira molas parabólicas  corn  amortecedores: 
- Suspensão traseira com molas parabólicas e amortecedores 
telescópicos: 
- Estepe e roda conforme linha de montagem padrão do  
fa  bricame; 
- Entre eixos sendo original do fabricante sem alongamento 
externo; 

Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalização: 
- Garantia e assistência técnica do chassi e da carroceria de 02 
anos, conforme manual do proprietário; 
- 02 primeiras revisões periódicas gratuitas. 
- Plotagem confbrme modelo padrão SESA, frota APSUS- 
TRANSPORTE SANITÁR.10. 
- Veiculo tipo Onibus para o transporte de passageiros, atendelido 
as normas Al3NT NBR 15320 e CONAMA P8 (euro 6); 
- Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrado:: 

Ano/Modelo de no mínimo 2023/2023; 
- Dispositivo de acessibilidade conforme legislação vigente; 

Capacidade de 38 passageiros mais o motorista; 
- Poltronas executivas e recliniiveis com encosto individual para 
cada paSSO ro,,  corn re  v  ern  imento cm couro sintetico: 
—Carregadores de celular (1;S13) para todos os passag.eiros; 

Largura das poltronas de no mínimo 94)111m (duplas): 
- Poltrona para o motorista  corn  amortecimento hidráulico: 
- Parede total de separaytto no  post°  do motorista; 

Cinto de Segurança abdominal retrátil para todas as poltronas e 
de três pontos para o motorista e auxiliar; 
- .Porta copos para todos Os passageiros; 
-.Cortinas em todas as janelas do salão; 
- Porta pacotes com iluminação e direcionador de ar condicionado 
individuais e atabfalanteS: 
- RádiA) AM 'FMIUSB instalado: 

Direção hidraulica: 
Injeção 'ffictronica; 
Motor  Corn  potência  minima  de 175  CV;  
Computador _tleT3ordo:  

UN  

RUA  AIMORFS, 1681- Centro - 85760-000 CNP3: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



021 
r 

SECRETARIA DE •  

C APANFMA PR 

)iorgenes  Francis  c Antunes 

CPI': 083.505.679-10 

Vendedor 

Municipio de 
Capanema PR 

Secretaria da Saúde 

              

 

- Retrovisores externos elétricos; 
- Revestimento do assoalho antiderrapante em imitaciio de 
madeira; 
- Freios ABS  corn  acionamento a ar; 

Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto por duas 
baterias: 

Porta pantográfica com acionamento a tn.  interno e externo; 
- t-unbustivel diesel S- 10 com tanque de capacidade  minima dc  
150 1itros; 
-  'famine  COM reservatório de ureia liquida  Aria  32 (Obrigatório): 
- Conjunto óptico contento farol de luz baixa e luz alta 
indiVidLIaiS 

- Janelas laterais com vidros colados: 

Cambio com 06 a frente e 0 I  (Jima)  Re: 
- Rodado dllplo no eixo traseiro: 
- Ar-eondiemnado condicionaclo de teto  corn  85.000 Buis: 
-  Defroster  com ar quente no para-brisa (desembacador com ar 
quente); 
- Comprimento de 10.145mm; 
- Distancia entre eixo de 5.500mm; 
- Peso Bruto Total de 10.000 kg; 
- Altura interna 1.954mm: 
- Pneus eonfOrtne padrtio do fabricante; 

- Suspenstio dianteira molas parabólicas com amortecedores; 

- SuspensAo traseira pneumática: 

Estepe e roda conforme linha de montagem padrdo do 

fabricante; 

- Entre eixos sendo original do fabricante sem alongamento 
externo; 
- Verramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalitaeao: 
- (iarantia e assisténcia técnica do chassi e da carroeeria de no  
minim°  02 anos. contbrme manual do proprietário: 

- 02 primeiras revises periódicas gratuitas; 

Plotagem  conform  modelo padrâo SESA, frota APSUS- 

TRA WORTE SANITÁRIO. 
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TOTAL 

     

              

Cascavel. 11 de maio de 2023 

ri0,290.311/0000i-461  

RODO OESTE VEÍCULOS 
E PEÇAS LTDA. 

RUA DO EXPEDICIONÁR10, -Pti 
MARIA LtitZ.A - CEP 8.5,1g-.513C 

I CASCAVEL 
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(6  • v....A., Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CANkt4ENA 
De <vendaspr i@prudenbus.com.br> 

Para Aciministraçao Saúde - PM Capanem:,i  -  Marisa  <adinaude(6capanema.pr.gov.br,  

Data 2023-05-12 13:52 

ORÇAMENTO - VEÍCULOS; CAPANEMA (1).pdf (-712  KB)  

Em 2023-05-10 16:03, Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  escreveu. 

Prezado Fornecedor! 

Segue sclicitacAo de orçmento para aquisicAo de veiculos 

destinados ao uso da Secretaria Municipal de  Sande  de Capanema/PR, 

processada Deis) sistema Fregão Eletrônico. 

O orçamento devera retorrar ao Município o mais breve poísivel, 

carimbado e assinado em todas as vias. 

Gratos 

Att, 

Marisa Pontin 

f.46) 3S2-1431 (46) 98832-8824 idhatsap 

MunIcipio de Capanema 

retaria de  Saúde  

aOA TARDE 

DESCULPE A DEMORA, SEGUE EM ANEXO CONFORME SOLICITADO. 

• 



Municipio de 
Capanema PR 

Secretaria da Saúde 

'3 

SECRETARIA DE 

SAÚDE 

 

ORÇAMENTO 

PRUDEN BUS COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, sediada h Av. Antonio Canhetti, 981-A— Jardim Cambuy - Presidente 
Prudente/SP -  Cep  19061-545 I Fone (18) 3908-4242 / 3908-7977 - CNPJ: 13.593.403/0001-33 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO QUILÔMETRO, 

TIPO 6NIBUS E MICRO-ONIBUS, ANO/MODELO 2023/2023, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE 

INVESTIMENTO PARA 0 TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE 

ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE, RESOLUÇÃO SESA/PR N. 769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES SESA/PR 

N. 767/2022 E 506/2023, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

MODALIDADE: PREGÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 6 MESES 

PRODUTO U NI D QUANT Valor unitário 

-Veiculo tipo micro-ônibus para o transporte de 
passageiros, atendendo as normas ABNT NBR 
15320 e CONAMA P8 (euro 6); 
- Fabricação Nacional com carroceria e chassi 
integrados; 
- Ano/Modelo de no mínimo 2023/2023; 
- Dispositivo de acessibilidade conforme legislação 
vigente; 
- Capacidade  minima  de 28 passageiros mais o 
motorista; 
- Poltronas executivas e reclináveis com encosto 
individual para cada passageiro, com revestimento 
em couro sintético; 
- Largura das poltronas de no mínimo 875mm 
(duplas); 
- Poltrona para o motorista com amortecimento 
hidráulico,  
- Parede total de separação no posto do motorista; 
- Cinto de Segurança abdominal retrátil para todas as 
poltronas e de três pontos para o motorista e auxiliar; 
- Porta copos para todos os passageiros; 
- Cortinas em todas as janelas do saldo; 
- Porta pacotes com iluminação individual; 
- Rádio AM/FM/USB instalado; 
- Direção hidráulica ou elétrica; 
- Injeção Eletrônica; 
- Motor com potência  minima  de 156  CV;  
- Computador de Bordo; 
- Retrovisores externos; 
- Revestimento do assoalho antiderrapante em 
imitação de madeira; 
- Freios ABS com acionamento a ar; 
- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto 

UN  2 

557.000,00 - 
QUINHENTOS E 

CINQUENTA E SETE 

MIL REAIS. 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 CNRI: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  
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por duas baterias; 
- Porta pantográfica com acionamento a ar interno e 
externo; 
- Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade  
minima  de 150 litros; 
- Tanque com reservatório de ureia liquida  Aria  32 
(Obrigatório); 
- Conjunto óptico contento farol de luz baixa e luz 
alta individuais; 
- Janelas laterais com vidros selados com guarnição 
em alumínio; 
- Cambio com 06 a frente e 01 (uma) Ré; 
- Rodado duplo no eixo traseiro; 
- Ar-condicionado condicionado de teto com no 
mínimo 65.000 Btus;  

Defroster  com ar quente no para-brisa 
(desembaçador com ar quente); 
- Comprimento mínimo de 8.400mm; 
- Distância entre eixo de no mínimo 4.500mm; 
- Peso Bruto Total de no mínimo 8.000 kg; 
- Altura interna  minima  1.800mm; 
- Pneus conforme padrão do fabricante; 

Suspensão dianteira molas parabólicas com 
amortecedores; 
- Suspensão traseira com molas parabólicas e 
amortecedores telescópicos, 
- Estepe e roda conforme linha de montagem padrão 
do fabricante; 
- Entre eixos sendo original do fabricante sem 
alongamento externo; 
- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de 
sinalização; 
- Garantia e assistência técnica do chassi e da 
carroceria de no mínimo 02 anos, conforme manual 
do proprietário; 
- 02 primeiras revisões periódicas gratuitas. 
- Plotagem conforme modelo padrão SESA, frota 
APSUS- TRANSPORTE SANITÁRIO. 

Veiculo tipo Onibus para o transporte de 
passageiros, atendendo as normas ABNT NBR 
15320 e CONAMA P8 (euro 6); 
- Fabricação Nacional com can-oceria e chassi 
integrados; 
- Ano/Modelo de no mínimo 2023/2023; 
- Dispositivo de acessibilidade conforme legislação 
vigente; 
- Ca acidade  minima  de 38 passageiros mais o  

UN 
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710.500,00 - 
SETECENTOS E DEZ 

MIL E QUINHENTOS 

REAIS 
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Municipio de 
Capanema - PR 

Secretaria da Saúde 

motorista; 
- Poltronas executivas e reclináveis com encosto 
inclividualpara cada passageiro, com revestimento 
em couro sintético; 
- Carregadores de celular (USB) para todos os 
passageiros; 
- Largura das poltronas de no mínimo 940mm 
(duplas); 
- Poltrona para o motorista com amortecimento 
hidráulico; 
- Parede total de separação no posto do motorista; 
- Cinto de Segurança abdominal retrátil para todas 
as poltronas e de três pontos para o motorista e 
auxiliar; 
- Porta copos para todos os passageiros; 
- Cortinas em todas as janelas do salão; 
- Porta pacotes com iluminação e direcionador de ar 
condicionado individuais e autofalantes; 
- Rádio AM/FM/USB instalado; 
- Direção hidráulica ou elétrica; 
- Irjeção Eletrônica; 
- Motor com potência  minima  de 163  CV;  
- Computador de Bordo; 
- Retrovisores externos elétricos; 
- Revestimento do assoalho antiderrapante em 
imitação de madeira; 
- Freios ABS com acionamento a ar; 
- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto 
por duas baterias; 
- Porta pantográfica com acionamento a ar interno e 
externo; 
- Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade  
minima  de 150 litros; 
- Tanque com reservatório de ureia liquida Arla 32 
(Obrigatório); 
- Conjunto óptico contento farol de luz baixa e luz 
alta individuais; 
- Janelas laterais com vidros colados; 
- Cambio com 06 a frente e 01 (uma) Ré; 
- Rodado duplo no eixo traseiro; 
- Ar-condicionado condicionado de teto com no 
mínimo 85.000 Btus; 
- Defroster  com ar quente no para-brisa 
(desembaçador com ar quente); 
- Comprimento mínimo de 10.000mm; 
- Distância entre eixo de no mínimo 4.800mm; 
- Peso Bruto Total de no mínimo 10.000 kg; 
- Altura interna  minima  1.954mm; 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 
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Secretaria da Saúde 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

- Pneus conforme padrão do fabricante; 
Suspensão dianteira molas parabólicas com 

amortecedores; 
- Suspensão traseira pneumática; 
- Estepe e roda conforme linha de montagem padrão 
do fabricante; 
- Entre eixos sendo original do fabricante sem 
alongamento externo; 
- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de 
sinalização; 
- Garantia e assistência técnica do chassi e da 
carroceria de no mínimo 02 anos, conforme manual 
do proprietário; 
- 02 primeiras revisões periódicas gratuitas; 
- Plotagem conforme modelo padrão SESA, frota 
APSUS- TRANSPORTE SANITÁRIO. 

R$1.824.500,00 TOTAL: UM MILHAO OITOCENTOS E VINTE E QUATRO MIL 
E QUINHENTOS REAIS 

DATA 12/05/2023 

113.593.403/0001-3-31 
PRUDEN BUS COMERCIO 

DE VEICU LOS LTDA - EPP 
RUA AUGUSTA  GROTTO  DA SILVA, 70 

LIRDIM CAMBUY CEP: 19.061-54

.

7j 
PRESIDENTE PRUDENTE • SP 

Ricardo Bianchui 
Consultor de Vendas 

(18) 99601-0209 / 3908-4242 

  

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNRI: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 
De Administração Saúde - PM Capanema - Marsa <admsauiV,pcapanerna.pr.gov.tir,  

Para <carlos.eduardo@grupoenzo.com.br> 

Data 2023-05-10 15:56 

(-1  
v 

D ORÇAMENTO - VEÍCULOS CAPANEMA.docx (-240  KB)  

Prezado Fornecedor! 

Segue solicitação de orçamento para aquisição de velculos destinados ao uso da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, processada pelo sistema 

Pregão Eletrônico. 

O orçamento deverá retornar ao Município o mais breve possível, carimbado e assinado em todas as vias.  

Grates!  

Att, 

Marisa Ponttn 

(45) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Município de Capanema - PR 

Ss-cretaria de Saúde 

• 

• 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CAPANEMA 
De Administração Saúde -  OM  Caparema - Mailsa <eda Wirpaiern pr.ç,to.w.br,  

Para .vendasespeciais.governo(iperzocaminhões.corri.br> 

Data  2023-05-10 1559 

ORÇAMENTO - VEÍCULOS CAPANEMA.docx(-240  KB)  

Prezado Fornecedor! 

Segue solicitação de orçamento para aquisição de veículos destinados ao use da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, processada pelo sistema 

Pregão Eletrônico. 

O orçamento deverá retornar ao Município o mais breve possível, carimbado e assinado em todas as vias. 

Gratos! 

At t,  

Marisa  Pontin 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Município de Capanema - PR 

Secretaria 4e Saúde 

• 
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PARANÁ  
GOVERN°  DO ESTADO 

Secretaria da Saúde 

RESOLUÇÃO SESA N° 329/2015 
(Publicada no Diário Oficial n° 9528, de 02/09/15) 

Obrigatoriedade do uso da cláusula 
antifraude e anticorrupção. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art.  45, inciso XIV da Lei n° 8.485, de 03 de junho de 1987, e o  Art.  8°, inciso  LX  do 
Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do  Parana,  aprovado pelo Decreto n° 
9.921/2014, e, 

considerando a Resolução SESA n° 276/2012 que institui o Incentivo Financeiro de 
Custeio do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde — APSUS, na 
modalidade "Fundo a Fundo", utilizando os critérios estabelecidos pelo Fator de Redução 
das Desigualdades Regionais; 

considerando os convênios celebrados, a partir de 2012, com municípios para Construção, 
Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde da Família, ainda em execução. 

considerando a Resolução SESA n° 453/2013 que Institui o Incentivo Financeiro de 
Investimento para construção e ampliação de Unidades de Saúde da Família, do Programa 
de Qualificação da Atenção Primaria a Saúde — APSUS para o biênio 2013/2014, na 
modalidade "Fundo a Fundo"; 

considerando a Resolução SESA n° 721/2013 que Institui o Incentivo Financeiro de 
Custeio para reforma de Unidades de Saúde da Família, do Programa de Qualificação da 
Atenção Primária à Saúde APSUS para o biênio 2013/2014, na modalidade "Fundo a 
Fundo"; 

considerando a Resolução SESA n° 426/2014 estabelece os valores de repasse do Incentivo 
Financeiro de Investimento para construção e ampliação de Unidades de Saúde da Família 
do Programa de Qualificação da Atenção Primaria à Saúde — APSUS, na modalidade 
"Fundo a Fundo", para o ano de 2014; 

considerando a Resolução SESA n° 434/2014, que institui o Incentivo Financeiro de 
Investimento para a implantação do transporte sanitário nos municípios do Programa de 
Qualificação da Atenção Primária à Saúde — APSUS na modalidade "Fundo a Fundo", para 
o biênio 2014/2015; 

considerando a Lei Federal n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e da outras providências; 

considerando o Projeto Multissetorial para o Desenvolvimento do  Parana  que compõe o 
Acordo de Empréstimo firmado entre o Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento-Banco Mundial e o Estado do  Parana;  

GABINETE DO SECRETARIO 
Rua Piquiri, 170.- Rebouoas - 80.230-140 - Curitiba -  Parana  - Brasil - Fone: (41) 3330-4400 Fax : 3330-4407 

www.saude.orgov.br  - ciablneteOsesa.or.gov.br  



PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Saúde 

considerando a exigência do Banco Mundial, que na execução dos recursos que integram 
projetos financiados pelo Banco, os Mutuários (incluindo beneficiários do empréstimo do 
Banco), Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiras e seus agentes (se declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços e qualquer pessoal de sua equipe 
observem o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e consecução 
desses contratos, 

RESOLVE: 

Art.  10  - Estabelecer a obrigatoriedade da inclusão da cláusula antifraude e anticorrupção em 
todos os editais de processos licitatórios e nos contratos para aquisição de bens e serviços 
relativos aos recursos repassados pela SESA/PR, nos seguintes casos: 

I. Na execução dos recursos de que tratam as Resoluções SESA n° 276/2012, 453/2013, 
721/2013, 426/2014, 434/2014 e 312/2015. 

II. Na execução dos recursos referentes a Convênios celebrados com municípios, a partir de 
2012, para Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde da Família, ainda 
em execução. 

§ Único — Nos casos em que já tenha ocorrido a licitação para a aquisição de bens e serviços  
corn  recursos provenientes da adesão dos municípios aos Incentivos de que tratam as 
Resoluções acima e/ou convênios celebrados, deverá ser providenciado o termo aditivo no 
referido contrato para fins de inclusão da cláusula antifraude e anticorrupção, nos contratos 
ainda em vigência.  

Art.  2°  - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 10  de setembro de 2015.  

Michele Caputo  Neto 
Secretário de Estado da Saúde 

* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial 
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Secretaria da Saúde 
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Anexo I - Resolução SESA n° 329/2015 
CLAUSULA A SER I NCLUÍDA EM TODOS OS EDITAIS e CONTRATOS 

LAUSULA  - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO (MODELO EDITAL 
jCITAÇÃO e CONTRATO) 

- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista, deste Edital;  (ii)  atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
cleterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

I I - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
f nanciado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
cocumentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do contrato. 
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Conselho Municipal de Saúde 
. de Capanema-PR 032  

CAPANEMA - PR  

AD REFERENDUM N° 01/2023 

0 presidente do Conselho Municipal de Saúde de Capanema-PR, no uso de suas 

atribuições legais, emite parecer  ad  referendum. 

RESOLVE: 

Art  1°. Declarar ciência que o Município de Capanema/PR, através da Secretaria Municipal de 
Saúde realizou adesão a Resolução SESA N° 506/2023 que habilita os municípios a pleitearem 
adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde — Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, 
para o exercício de 2023 com a finalidade de aquisição de dois (2) veículos. Um ônibus no valor 
de 700.000,00 (setecentos mil reais) e um microônibus no valor de 450.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil reais).  
Art  2°. Comprometer-me a levá-lo a apresentação e aprovação do Conselho Municipal de 
Saúde de Capanema/PR, em próxima reunido.  
Art  3°. Este  ad  referendum entra em vigor na data de sua publicação. 

Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 

Colono, 08 aos dias do  ma's  de maio de 2023. 

Silvio Carneiro de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

J nas  Welter  
Secre'ifi *o Municipal de Saúde 

Página 1 de 1. 
Rua Aimorés, 1681 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1431 — Fax:46-3552-1088 
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( ()  Nog  Conselho Municipal de Saúde CS -  "3  
de Capanema-PR  

11=131 
RESOLUÇÃO N° 11 de 05 de dezembro de 2022, do Conselho Municipal de Saúde do 
Município de Capanema/PR. 

Dispõe sobre as deliberações do pleno do 
Conselho Municipal de Saúde e prescreve as 
providências que enumera. 

0 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, em reunido realizada 
aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte dois, no uso das prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal n.° 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.° 8.142, de 28/12/90, e pela 
Lei Municipal n° 1.696/2019 de 18 de junho de 2019; 

Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.° 
141, de 13/01/2012; 

Considerando o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n° 
8080, de 1990 para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 
planejamento da saúde, a assistência â. saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências; 

Considerando a Portaria GM/MS n° 2.135, de 25 de setembro de 2013, que estabelece 
as diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Lei Federal n.° 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde; 
Considerando Resolução SESA/PR n.° 769/2019 - Dispõe sobre a Adesão dos 

municípios ao Incentivo de Investimento para o Transporte Sanitário nos municípios no 
Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade Fundo a Fundo 
Estadual. 

RESOLVE: 

Art  1. Aprovar o Termo de Adesão ao Incentivo Financeiro para o Transporte 
Sanitário, no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, Resolução SESA/PR 
n.° 769/2019, habilitado pela Resolução SESA/PR n.° 767/2022, para aquisição de 1 (um) 
veiculo Micro-Ônibus.  

Art  2. Aprovar a aquisição de geladeira para guarda de vacinas destinadas ao uso 
da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, processada pelo Sistema Registro de 
Pregos, para aquisição parcelada.  

Art  3. Aprovar a aquisição de fraldas geriátricas a serem fornecidas aos pacientes 
hipossuficientes economicamente atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde do município 
de Capanema/PR, processada pelo Sistema Registro de Pregos.  

Art  4. Aprovar a aquisição de um veiculo novo, zero KM, ano de fabricação e 
modelo 2022/2023, destinado ao uso da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR.  

Art  5. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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CAPANEMA PR  

Conselho Municipal de Saúde 
de Capanema-PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 05 dias do  riles  de dezembro de 2022. 

Silvio Carneiro de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Homologada pelo Secretário Municipal de Saúde de Capanema-Pr, 05 de dezembro de 2022. 

ona Weltgr__- 
Secretári M nicipal de Saúde 
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RESOLUÇÃO SESA N° 730/2022 

Altera o anexo I — Relação de Bens para serem 
adquiridos da Resolução SESA n° 769/2019 que 
dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao 
Incentivo Financeiro de Investimento para o 
Transporte Sanitário nos Municípios, no 
Programa de Qualificação de Atenção Primária 

Saúde, na modalidade fundo a fundo. 

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do  Parana,  no 
uso da atribuição que lhe confere o  art.  40, incisos VI e XIII, da Lei Estadual n° 19.848, de 3 
de maio de 2019, e o  art.  8°, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual n° 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, 
além do disposto na Lei Estadual  le  13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do 
Estado e, 

- considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de 
Saúde,  Art.  196 da Constituição Federal 1988, que dispõe sobre universalidade, integralidade, 
equidade, hierarquização e controle social; 

- considerando o Artigo 17 da Lei Federal n° 8.080 de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre a direção estadual do Sistema Onico de Saúde, e, em seu inciso  III  dispõe que 
compete à direção estadual prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar 
supletivamente ações e serviços de saúde; 

- considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, e, em seu  art.  19, 
combinado com o  art.  20, dispõe que o rateio dos recursos dos Estados transferidos aos 
Municípios para ações e serviços públicos de saúde  sera  realizado segundo o critério de 
necessidades de saúde da população e levará em consideração as dimensões epidemiológica, 
demográfica, socioecontimica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de 
saúde, observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II 
do § 3° do  Art.  198 da Constituição Federal, devendo as transferências dos Estados para os 
Municípios destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde, serem realizadas 
diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, em 
conformidade com os critérios de transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde; 

- considerando a Lei Complementar Estadual n° 152 de 10 de dezembro de 2012, que 
dispõe sobre o Fundo Estadual de Saúde FUNSAUDE, regulamentado pelo Decreto 
7.986, de 16 de Abril de 2013, com finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os 
recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", 
cuja gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde; 

- considerando a Portaria GM/MS n°2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
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organização da Atenção Primária, e, no que diz respeito As competências das Secretarias 
Estaduais de Saúde, inciso II, dispõe que deve ser destinado recursos estaduais para compor o 
financiamento  tripartite  da Atenção Primária, prevendo, entre outras, formas de repasse fundo 
a fundo para custeio e investimento das ações e serviços; 

- considerando a Lei Estadual 13.331, de 23 de novembro de 2001, em seu  art.  12, 
inciso XVI o qual dispõe que o Estado deve exercer,  corn  equidade, o papel redistributivo de 
meios e instrutrien tos para os municípios realizarem adequada política de saúde; 

- considerando o Mapa Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde do  Parana,  que 
estabelece a reorganização da Atenção Primária como eixo estruturante das Redes de Atenção 

Saúde; 

- considerando, ainda, que o Mapa Estratégico da SESA/PR, estabelece como 
processo implementar a Rede de Atenção à Saúde, com linhas de cuidado prioritárias (criança, 
mulher, idoso, pessoa com deficiência, urgência, saúde mental, condições crônicas), 
fortalecendo a Atenção Primária à Saúde, integrada e articulada A Atenção Ambulatorial e 
Hospitalar, para o fortalecimento da Regionalização da Saúde; 

- considerando a Resolução SESA n° 769 de 06 de dezembro de 2019 que dispõe 
sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte 
Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária A Saúde, na 
modalidade fundo a fundo; 

- considerando a Resolução SESA n° 17, de 18 de janeiro de 2022 que altera o  art.  10 
da Resolução SESA n° 769/2019 que dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo 
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de 
Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo. 

- considerando a necessidade de fortalecer a Atenção Primária A Saúde em seu papel 
de ordenadora dos demais níveis de atenção do sistema de saúde; qualificar o acesso e a 
capacidade resolutiva dos sistemas municipais de saúde; articular e consolidar a Rede de 
Atenção A Saúde, com a finalidade de dar respostas As expectativas e necessidades da 
população no cuidado e promoção da saúde; 

- considerando a responsabilidade da SESA/PR de apoiar os municípios frente as 
dificuldades da administração municipal; 

- considerando o compromisso da SESA/PR em investir na qualificação da Atenção 
Primária A Saúde no  Parana,  apoiando os municípios nesse processo; 

RESOLVE: 

Art.  1" Alterar o anexo I -- Relação de bens para serem adquiridos, da Resolução 
SESA n° 769/2019, que passa a vigorar com a redação constante no anexo I desta resolução. 
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Art.  2° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 
dezembro de 2021. 
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Curitiba, 3 de novembro de 2022. 

,4rvineuto eiermnie en  t,?  
Dr.  Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA N° 730/2022 

. TIPO DESCRIÇÃO 

Veiculo tipo  Van  Veiculo com capacidade de transporte mínimo de 15 pessoas, 
destinado ao transporte de usuários para transferência entre 
os serviços de saúde do Município ou para outros Municípios 

Ambulância de 
Transporte Tipo 

A* 

Veiculo destinado ao transporte em decúbito horizontal de 
pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções 
simples e  dc  caráter eletivo. 
Veiculo Furgão tipo Ambulância para Transporte Simples 
Remoção: Veiculo tipo furgão cor sólida, original de fábrica, 
zero KM, modelo do ano da entrega ou do ano posterior, com 
salão adaptado para ambulância. Carroceria interiça, modelo 
mais avançado dentro da categoria de veiculo produzido em 
chapas de aço original de fábrica não sendo admitido teto em 
fibra de vidro. Motor diesel — turbo — intercooler -com 
gerenciamento eletrônico ou tecnologia mais avançada. 
Motor com no mínimo 4 cilindros.  Torque  máximo com 
mínimo 29 (vinte e nove) MKGF. Potência  minima  100 cv. 

Ambulância de 
Suporte Básico — 

Tipo B* 

Veiculo destinado ao transporte de pacientes com risco de 
vida conhecido e ao atendimento de pacientes com risco de 
vida desconhecido, não classificado com potencial de 
necessitar de intervenção médica no local e/ou durante 
transporte até o serviço de destino. (*conforme definição do 
Ministério da Saúde). 
Veiculo Furgão tipo Ambulância para Transporte tipo B: 
Veiculo tipo furgão comercial, longo e de teto alto, 
construido em aço automotivo, original de fábrica, zero KM, 
modelo do ano da entrega ou do ano posterior, com 
carroceria monobloco ou montado sobre chassi (original de 
fábrica), fabricado de acordo com padrão de segurança que 
permita a absorção de impacto observados em sua estrutura 
monobloco, fornecendo uma estrutura com reduzida 
deformação em caso de acidentes, prevendo-se a absorção 
otimizada de impactos e transferindo as forças oriunda de 
colisão, tanto frontal quanto lateral, para estrutura inferior 
adaptado para ambulância, com porta lateral direita e portas 
traseiras. Potência  minima  126 cv. 

Embarcação para 
Transporte com Motor 

Popa 

Embarcação para Transporte com Motor Popa (até 12 
pessoas) para transporte das equipes de Atenção Primária A 
Saúde em prol do atendimento da população que reside em 
locais com necessidade de transporte aquático para o acesso. 
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Ambulância Tipo 
Lancha 

(Ambulancha) 

, Embarcação de Unidade de Suporte Aquático: equipada 
como serviço de Ambulância de Suporte Básico — Tipo B, 

I especificamente para atendimento a pacientes residentes em 
' regiões cujo acesso por via terrestre é dificil ou inexistente, 
levando e trazendo profissionais das equipes de Atenção 

, Primária, para realização de acompanhamento e visitas 
domiciliares, além de medicamentos e equipamentos para 
ações de assistência, e também o transporte de pacientes com 
risco de vida desconhecido, não classificado", com potencial 
de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante 
transporte até o serviço de destino. 

Veículos Tipo 
Utilitário 

Veiculo comum 

Veiculo Pick-up para transporte de cargas e pessoas, 
incluindo transporte sanitário domiciliar, das equipes da 
atenção primária e para transporte de exames, vacinas e 
materiais de apoio As equipes de atenção primária. 

Veiculo de passeio com capacidade de pelo menos 05 
pessoas, para transporte sanitário domiciliar, das equipes da 
atenção primária e para transporte de exames, vacinas e 
materiais de apoio As equipes de atenção primária. 

Veiculo Tipo 
Motocicleta 

Veiculo tipo motocicleta a ser utilizado pelas equipes da 
Atenção Primária das Unidades de Saúde da Família, para 1 
acompanhamento e visitas domiciliares das famílias. 

9 Bicicleta Veiculo de duas rodas sendo a traseira acionada por um 
sistema de pedais, deve possuir retrovisores e refletores ou 
adesivos de segurança, A ser utilizados pelas equipes da 
Atenção Primária das Unidades de Saúde da Família, para 
acompanhamento e visitas domiciliares das famílias. 

10 Ônibus Ônibus de pelo menos 33 lugares já incluso o motorista e com 
conforto mínimo, conforme disponibilizado pelo mercado, 
para transporte de usuários para transferência entre os 
serviços de saúde do Município ou para outros Municípios. 

11 Micro-ônibus Veiculo de capacidade de transporte mínimo de 21 pessoas já 
incluso o motorista, com conforto mínimo, conforme 
disponibilizado pelo mercado, para transporte de usuários 
para transferência entre os serviços de saúde do Município ou 
para outros Municípios. 

12 Equipamentos de apoio 
para o transporte 

sanitário 

Macas, cadeira de rodas, ressuscitador manual, aspirador, 
laringoscópio, esfigmomanômetro, colares cervicais, prancha 
para imobilização, incubadora, desfibrilador, cilindro de 
oxigênio, oximetro, bomba de infusão, entre outros. 
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Habilita os municípios a pleitearem adesão aos 
Programas Estratégicos da Secretaria de Estado 
da Saúde — Qualificação da Atenção Primária, 
visando o Incentivo Financeiro de Investimento 
para o Transporte Sanitário, para o exercício de 
2022. 

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o  art.  4°, incisos VI e XIII, da Lei Estadual  re  19.848, de 3 
de maio de 2019, e o  art.  8°, inciso IX do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual n° 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, 
alim do disposto na Lei Estadual n" 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do 
Estado, 

- Considerando o  art.  20 da Lei Complementar n° 141, de 13 de Janeiro de 2012, que 
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e 
se7viços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de 
forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo 
respectivo Conselho de Saúde; 

- Considerando a Lei n° 13.331, de 23 de novembro de 2001 (Código de Saúde), 
regulamentado pelo Decreto n° 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos 
alocados no Fundo Estadual de Saúde, cujo  art.  49 prevê "Os recursos alocados poderão ser 
objeto de transferência aos Fundos Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou 
instrumento congênere"; 

- Considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde --
FUNSAUDE (Lei n° 152 de 10 de dezembro de 2012), regulamentado pelo Decreto n°7.986, 
de 16 de abril de 2013, com finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos 
financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja 
ge3tdo compete ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e 
individualmente a execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos 
do FUNSAUDE; 

- Considerando o que dispõe o  art.  17 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990: 
"A Direção Estadual do Sistema Único de Saúde", em seu Item  III  -- "compete buscar apoio 
técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde"; 

- Considerando a Resolução SESA  le  769 de 06 de dezembro de 2019, que dispõe 
sobre o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios do 
Es.:ado do  Parana,  no Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade 
fundo a fundo, e alterações. 

RESOLVE:  
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Art.  1" Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para 
pleitear a adesão aos programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde — Qualificação 
da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte 
Sanitário, na modalidade "Fundo a Fundo".  

Art.  2° Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão 
encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no  art.  6° da 
Resolução 769/2019, via e-Protocolo Digital.  

Art.  3" Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a 
SESA editará Resolução de autorização do repasse do referido Incentivo Financeiro de 
Investimento para o Transporte Sanitário, do Programa de Qualificação da Atenção Primária 
em Saúde, conforme prévia disponibilidade orçamentária e financeira.  

Art.  4° Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 16 de novembro de 2022. 

4 • y f • .7 do clotl'onicanielit('  

Dr.  Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA N° 767/2022 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA 0 TRANSPORTE SANITÁRIO. 

° MUNICÍPIO OBJETO 
VALOR 

 UNITARIO. 
QUANT. 

VALOR 
TOTAL 

AMPERE MICROÔNIBUS R$ 320.000,00 1 R$ 320.000,00 

ÂNGULO 
AMBULÂNCIA 

SUPORTE BÁSICO  RS 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

APUCARANA 
AMBULÂNCIA 

SUPORTE BÁSICO 
 R$ 170.000,00 2 R$ 340.000,00 

4 APUCARANA ÓNIBUS R$ 450.000,00 1 R$ 450.000,00  

5 APUCARANA VAN  TRANSPORTE 
DE PACIENTES R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

6 ARAPOTI ÓNIBUS R$ 450.000,00 1 R$ 450.000,00 

7 ASTORGA AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO 

R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

8 

9 

10 

ATALAIA 

BARRA DO JACARÉ 

MICRO6NIBUS 

AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO 

R$ 320.000,00 

R$ 170.000,00 

1 

1 

R$ 320.000,00 

R$ 170.000,00 

BARRA DO JACARÉ 
AMBULÂNCIAR$  170.000,00 

SUPORTE BÁSICO 
1 R$ 170.000,00 

11 

12 

BARRA DO JACARÉ 

CAFEZAL DO SUL 

VEICULO BÁSICO 

ÓNIBUS 

R$ 70.000,00 

R$ 450.000,00 

1 

1 

R$ 70.000,00 

R$ 450.000,00 

13 CALIFÓRNIA AMBULÂNCIAR$ 
SUPORTE BÁSICO  

170.000,00 1 R$ 170.000,00 

14 CALIFÓRNIA 
VAN  TRANSPORTE 

DE PACIENTES 
R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

15 CAMPINA DA LAGOA 
AMBULÂNCIA 

SUPORTE BÁSICO 
R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

16 
CAMPINA GRANDE 

DO SUL 
AMBULÂNCIA 

SUPORTE BÁSICO 
R$ 170.000,00 2 R$ 340.000,00 

17 

18 

CAMPO MAGRO 

CAMPO MOURÃO 

AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO 

AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO 

R$ 170.000,00 

R$ 170.000,00 

1 

2 

R$ 170.000,00 

R$ 340.000,00 

19 CÂNDIDO DE ABREU 
AMBULÂNCIA 

SUPORTE BÁSICO 
R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

20 

21  

CAPANEMA 

COLORADO 

MICROÓNIBUS 

AMBULÂNCIA , 

R$ 320.000,00 

R$ 170.000,00 

1 

1 

R$ 320.000,00 

R$ 170.000,0S 
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SUPORTE BÁSICO 

22 CORNÉLIO PROCÓPIO 
VAN

DE 
 T
P

RA
AC

N
IE

SPO
E
R
S
TE 

R$ 170.000,00 1 RS 170.000,00 

23 
CORONEL DOMINGOS 

SOARES 
AMBULÂNCIA 

SUPORTE BÁSICO R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

24 CORONEL DOMINGOS  
SOARES 

VAN  TRANSPORTE 
DE PACIENTES  

R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

25 CRUZ MACHADO 
VAN  TRANSPORTE 

DE PACIENTES 
RS 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

26 CRUZMALTINA VEfCULO BÁSICO R$ 70.000,00 1 R$ 70.000,00 

27 DIAMANTE DO 
NORTE 

AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

28 FAZENDA RIO 
GRANDE 

AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

29 FAZENDA RIO 
GRANDE 

AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

30 FLORESTA MICROÔNIBUS R$ 320.000,00 1 R$ 320.000,00 

31 FORMOSA DO OESTE ÕNIBUS R$ 450.000,00 1 R$ 450.000,00 

32 FOZ DO JORDÃO VEÍCULO BÁSICO R$ 70.000,00 2 R$ 140.000,00  

33 GUARAQUEÇABA VAN  TRANSPORTE 
DE PACIENTES R$ 170.000,00 2 R$ 340.000,00 

34 ITAMBt 
AMBULÂNCIA 

SUPORTE BÁSICO  R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

35 I TAPERUÇU VAN  TRANSPORTE 
DE PACIENTES  R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

36 

37 

IVA  TUB  A 

JAPURA 

VAN  TRANSPORTE 
DE PACIENTES  

VAN  TRANSPORTE 
DE PACIENTES 

R$ 170.000,00 

R$ 170.000,00 

1 

1 

R$ 170.000,00 

R$ 170.000,00 

38  LARANJEIRAS DO  
SUL 

VAN  TRANSPORTE 
DE PACIENTES R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

39.  . LOANDA AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

40 MANDAGUAÇU MICROÓNIBUS R$ 320.000,00 1 R$ 320.000,00 

41 MANGUEIRINHA AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO  R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

42 MANGUEIRINHA VAN  TRANSPORTE 
DE PACIENTES, R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

43 MANGUEIRINHA VEÍCULO BÁSICO R$ 70.000,00 2 R$ 140.000,00 

44 MARIALVA AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO  R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

45 MARILÂNDIA DO SUL VEICULO BÁSICO R$ 70.000,00 1 R$ 70.000,00 
4  
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46 MARIPA AMBULÂNCIA I 
SUPORTE BASIC0_4

1  R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

47 MATELÂNDIA i MICRO6NIBUS R$ 320.000,00 . 1 R$ 320.000,00 

48 MUNHOZ DE MELLO MICROÓNIBUS R$ 320.000,00 1 R$ 320.000,00 

49 NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS 

AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

50 NOVO ITACOLOMI AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO 

R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

51 PAICANDU AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO R$ 170.000,00 2 R$ 340.000,00 

52 PALMAS AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

53 PATO BRANCO 
AMBULÂNCIA 

SUPORTE BÁSICO R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00  

54 PATO BRANCO VAN  TRANSPORTE 
DE PACIENTES R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

55 

561 

PAULO FRONTIN 
, 

PONTAL DO PARANÁ 

MICROÔNIBUS 
AMBULÂNCIA 

SUPORTE SUPORTE BÁSICO 

R$ 320.000,00 

170.000,00 

1 

1 

R$ 320.000,00 

R$ 170.000,00 

57 PONTAL DO PARANÁ MICROONIBUS R$ 320.000,00 1 • R$ 320.000,00 

58 PORTO VITORIA 1  VEICULO BÁSICO I R$ 70.000,00 2 R$ 140.000,00 

59 QUATIGUA VEICULO BÁSICO R$ 70.000,00 2 RS 140.000,00  

60 QUATRO BARRAS 
VAN  TRANSPORTE 

DE PACIENTES R$ 170.000,00 I R$ 170.000,00 

61 REBOUÇAS VEÍCULO BÁSICO R$ 70.000,00 1 R$ 70.000,00 

62 RIBEIRÃO CLARO AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO 

R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

63 AMBULÂNCIA RIBEIRÃO CLARO SUPORTE BÁSICO R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

64 RIO BONITO DO I AMBULÂNCIA 
IGUAÇU 1 SUPORTE BÁSICO 

RS 170.000,00 I R$ 170.000,00 

65 RIO BRANCO DO SUL I CoNIBUS R$ 450.000,00 1 R$ 450.000,00 

66 RIO BRANCO DO SUL , 1 ÔNIBUS 
1 

R$ 450.000,00 1 R$ 450.000,00 

67 
SANTA CRUZ MONTE' AMBULÂNCIA 

1  CASTELO SUPORTE BÁSICO R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

68 1 SANTA  LUCIA i MICRO6NIBUS R$ 320.000,00 1 R$ 320.000,00 

69 
SANTA MARTA DO VAN  TRANSPORTE 

OESTE ' DE PACIENTES 
R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

70 SANTO ANTÓNIO  ANTONIO  D—Ot 
SUDOESTE ÔNIBUS RS 450.000,00 1 R$ 450.000,00 

71  SAO  JOÃO DO CAIUÁ VEÍCULO BÁSICO RS 70.000,00 1 1 R$ 70.000,00 
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72  SAO  MATEUS DO SUL MICRO6NIBUS R$ 320.000,00 1 RS 320.000,00 

73  SAO  MATEUS DO SUL MICROÔNIBUS R$ 320.000,00 1 R$ 320.000,00 

74 SULINA 
AMBULÂNCIA 

SUPORTE BÁSICO 
R$ 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

75 TAPEJARA VEICULO BÁSICO R$ 70.000,00 2 RS 140.000,00 

76 

77 

TELÊMACO BORBA 

TERRA BOA 

AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO 

AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO 

RS 170.000,00 

RS 170.000,00 

2 

1 

R$ 340.000,00 

RS 170.000,00 

78  TOMAZINA VAN  TRANSPORTE 
DE PACIENTES 

RS 170.000,00 1 RS 170.000,00 

79 
UNIFLOR MICROÔNIBUS RS 320.000,00 1 R$ 320.000,00 

80 VERA CRUZ DO  
OESTE 

VAN  TRANSPORTE 
DE PACIENTES 

RS 170.000,00 1 R$ 170.000,00 

6  
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RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019 

Dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo 
Financeiro de Investimento para o Transporte 
Sanitário nos Municípios, no Programa de 
Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na 
modalidade fundo a fundo. 

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no uso da 

atribuição que lhe confere o  art.  4°, incisos VI e XIII, da Lei Estadual n° 19.848 de 3 de maio de 2019 e o  art.  

8°, inciso IX do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual n°9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento 

da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, além do disposto na Lei Estadual n° 13.331, de 23 de novembro 

de 2001, Código de Saúde do Estado, e 

Considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de Saúde,  art.  196 e  

art.  198 da Constituição Federal de 1988 e  art.  7° da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

segundo os princípios da universalidade, integralidade, equidade, hierarquização e controle social; 

Considerando a Lei Complementar Federal n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, e, o disposto no  art.  19 c/c  art.  20, dispõe que o 

rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e serviços públicos de saúde será 

realizado segundo o critério de necessidades de saúde da população e levará em consideração as dimensões 

epidemiológica, demográfica, socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de 

saúde, ooservada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II do § 30  do  art.  

198 da Constituição Federal, devendo as transferências de recursos dos Estados para os Municípios 

destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde, ser realizadas diretamente do Fundo Estadual de 

Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática; 

Considerando a Lei Complementar Estadual n° 152, de 10 de dezembro de 2012, que dispõe sobre 

o Fundo Estadual de Saúde - FUNSAODE, regulamentado pelo Decreto n° 7.986, de 16 de Abril de 2013, 

com finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao desenvolvimento 

das ações e serviços públicos de saúde", cuj a gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde; 

Considerando a Lei Estadual 13.331, de 23 de novembro de 2001, em seu  Art.  12, inciso XVI 

dispõe que o Estado deve exercer, com equidade, o papel redistributivo de meios e instrumentos para os 

Municípios realizarem adequada política de saúde; 

Considerando a Portaria GM/MS n° 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política 

Nacional de Atenção Básica e estabelece a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 

Primária e dispões sobre as responsabilidades das Secretarias Estaduais de Saúde no anexo I, por meio do 
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qual estabelece o dever de contribuir  coin  o financiamento  tripartite  da Atenção Básica, sendo competência 

da Secretaria de Estado da Saúde destinar recursos estaduais para compor o financiamento  tripartite  da 

Atenção Básica prevendo, entre outras, formas de repasse fundo a fundo para custeio e investimento das 

ações e serviços; 

Considerando Decreto ri° 7.986, de 16 de abril de 2013, que regulamenta a Lei Complementar n° 

152 de 10 de dezembro de 2012, que dispõe sobre o Fundo Estadual de Saúde do Paraná— FUNSAÚDE; 

Considerando o Mapa Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, que tem a 

reorganização da Atenção Primária como eixo estruturante das Redes de Atenção à Saúde: 

Considerando que no Plano Estadual de Saúde 2016/2019, a Diretriz 7 - Programa de Qualificação 

da Atenção Primária à Saúde do SUS no Paraná, o fortalecimento da Atenção Primária em Saúde, como 

ordenadora do sistema de saúde com vista à implementação das Redes de Atenção à Saúde no Estado, e 

sendo o Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde do SUS no Paraná um Programa Continuo, 

composto por três componentes: custeio, investimento e capacitação. A manutenção do incentivo ao 

Transporte Sanitário, está contemplando nas ações e metas da rede. 

Considerando a Resolução SESA 116/2015, que dispõe sobre a implantação do Sistema de 

Repasses Fundo a Fundo — FAF, para possibilitar de forma automatizada o efetivo acompanhamento das 

diferentes ações, relacionadas às transferencias na modalidade fundo a fundo no Estado do Paraná. 

Considerando a Resolução SESA n° 434/2014 que instituiu o Incentivo Financeiro de Investimento 

para a implantação do transporte sanitário nos municípios do Programa de Qualificação da Atenção Primária 

Saúde, na modalidade "Fundo a Fundo"; 

Considerando a deliberação C1B/PR n°17, de 25 de fevereiro de 2013, que aprova a Rede Paraná 

Urgência e as suas diretrizes e componentes; e no componente Atenção Primária, estabelece nas suas ações a 

aquisição de ambulâncias para que os municípios possam realizar transporte de pacientes sem risco iminente 

de vida, assim como no componente atenção domiciliar; 

Considerando a Resolução SESA n° 312/2015, que acrescenta o dispositivo o inciso VI ao  art.  40 

da Resolução SESA n° 434/2014, onde: Os recursos do incentivo devem ser integralmente utilizados para a 

implantação do transporte sanitário e podem ser aplicados na aquisição dos seguintes bens: I —  Vans:  veiculo 

destinado ao transporte de usuários para transferência entre os serviços de saúde do município ou para outros 

municípios; II — Ambulância de Transporte Tipo A*: veiculo destinado ao transporte em decúbito horizontal 

de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo;  III  - Ambulância 

de Suporte Básico — Tipo B*: veiculo destinado ao transporte de pacientes com risco de vida conhecido e ao 

atendimento de pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de 

intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço de destino. (*conforme definição do 

Ministério da Saúde); IV -- Veículos para transporte sanitário domiciliar, das equipes da atenção primária e 
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para transporte de exames, vacinas e materiais de apoio  its  equipes de atenção primária; V — equipamentos de 

apoio para o transporte sanitário: macas, cadeira de rodas, ressuscitador manual, aspirador, laringoscópio, 

esfigmomanômetro, colares cervicais, prancha para imobilização, incubadora, desfibrilador, cilindro de 

oxigenic, oximetro, bomba de infusão, entre outros; e VI — Ônibus de pelo menos 27 lugares e com conforto 

mínimo, conforme disponibilizado pelo mercado, para transporte de usuários para transferência entre os 

serviços de saúde do Município ou outros Municípios. Parágrafo único. Caso a aplicação dos recursos pelo 

município aderente seja superior ao valor do incentivo fica o município responsável em suportar a despesa 

com recursos próprios; 

Considerando Resolução SESA n° 329/2015 SESA que torna obrigatório o uso da Cláusula 

Antifraude e Anticorrupção; 

Considerando que a estruturação/organização do Transporte Sanitário nos Municípios deve ser um 

processo continuado, em função do desgaste dos veículos/equipamentos, o que ocasiona a necessidade de sua 

renovação; 

Considerando as solicitações dos gestores municipais para que o Governo do Estado aporte mais 

recursos de forma a permitir a continuidade do processo de estruturação/organização do transporte sanitário 

nos Municípios paranaenses; 

RESOLVE: 

Art.  1°. Disciplinar o repasse do Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos 

Municípios, do Programa de Oualificação da Atencão Primária à Saúde,  na modalidade Fundo a Fundo. 

Parágrafo único. 0 repasse de que trata o  art.  10, poderá ser de recurso financeiro para aquisição dos bens 

descritos no Anexo 1 ou entrega de veiculo por Termo de Cessão de Uso de Veiculo Automotivo, conforme 

Anexo rv, desta Resolução.  

Art.  2°. Todos os Municípios são considerados elegíveis para receber o Incentivo Financeiro de 

Investimento para aquisição de bens para o Transporte Sanitário, relacionados no Anexo I desta Resolução. 

Parágrafo único. Os Municípios elegíveis para receberem recursos estaduais objeto desta Resolução, serão 

priorizkos, observado o limite da disponibilidade orçamentária e levando-se em conta: o Fator de Redução 

das Desigualdades Regionais instituída pela Resolução SESA n° 237/2012, ou ato que a venha substituir; a 

dimensão territorial; o número de Unidades de Saúde e equipes de Atenção Primária à Saúde - APS, 

existentes no Município; e o número de Incentivos para o Transporte Sanitário já recebidos. 
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Art.  30. Estabelecer o valor mínimo de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e o valor máximo de R$ 

450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) a ser repassado para aquisição dos bens relacionados no 

Anexo I desta Resolução. 

§ 10. 0 montante financeiro definido para cada Município será repassado em parcela (mica, do Fundo 

Estadual de Saúde — FUNSAÚDE para o Fundo Municipal de Saúde. 

§ 2°. A entrega de veículos por cessão de uso, que consta do parágrafo único do  art.  1° desta Resolução, será 

realizada conforme disponibilidade orçamentária e fmanceira da SESA.  

Art.  40. Os recursos financeiros do incentivo desta Resolução devem ser integralmente utilizados na 

aquisição dos bens descritos no Anexo 1, para atender ao Transporte Sanitário. 

§ 1°. Os bens adquiridos com os  recursos  financeiros desta Resolução deverão ser patrimoniados em nome da 

Prefeitura Municipal, sendo que o  Fundo Municipal de Saúde se constitui em Unidade Orçamentária e 

Gestora dos Recursos destinados a receber o incentivo. 

§ 2°. Os Municípios definirão, de acordo com sua necessidade, os bens e as quantidades a serem adquiridas, 

submetendo ao Conselho Municipal de Saúde para aprovação. As solicitações também deverão ser aprovadas 

em cada Comissão Intergestores Regional — CIR. 

§ 3°. Os Municípios poderão solicitar os bens acima do valor aprovado por esta resolução, assumindo o 

pagamento da diferença com recurso próprio a titulo de contrapartida do Município, desde que os bens 

constem na lista do Anexo I desta Resolução, e relacionado no Termo de Referência, modelo Anexo I, do 

Termo de Adesão. 

§ 40. Caso o valor da aquisição dos bens relacionados no Termo de Referência, seja superior ao  valor do 

incentivo aprovado, fica o Município responsável sob  qualquer  hipótese em suportar a diferença com  recurso 

próprio. 

§ 5°. Eventual saldo dos recursos repassados aos municípios, após aquisição dos itens contidos no Termo de 

Referência, Anexo I ao Termo de Adesão, poderá ser solicitada sua utilização para aquisição de bens 

complementares, que constam do Anexo I desta Resolução. 
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§ 6°. Caso exista saldo da aplicação financeira do recurso repassado, o Município poderá solicitar a 

utilização nos mesmos termos do parágrafo anterior. 

§ 7°. Os pedidos de que tratam os parágrafos 5° e 6°, deste artigo, deverão ser encaminhados A SESA, com 

justificativa e alteração no Termo de Referência, incluindo os bens adicionais para análise e aprovação ou 

não da SESA.  

Art.  5°. Os Municípios deverão solicitar a sua adesão ao incentivo por meio de expediente encaminhado A 

Secretaria de Estado da Saúde, justificando a necessidade e indicando a destinaçã'o na aplicação do recurso 

pretendido segundo o objeto desta Resolução.  

Art.  6°. Para solicitar Adesão ao Incentivo para o Transporte Sanitário, os Municípios interessados deverão 

encaminhar requerimento formal para apreciação da SESA, contendo os seguintes documentos: 

I. oficio do Gestor Municipal solicitando o incentivo, justificando a necessidade e informando a 

destinação dos bens adquiridos com a aplicação do recurso pretendido, segundo objeto desta 

Resolução; 

H. declaração de uso exclusivo para o SUS; 

apresentar copia autenticada de RG, CPF e ata de posse do Prefeito; 

IV. ata ou resolução de aprovação do Conselho Municipal de Saúde sobre a lista dos bens a serem 

adquiridos; 

V. Minuta do Termo de Adesão, conforme Anexo Ill desta Resolução, o Anexo I ao Termo de 

Adesão - Termo de Referencia e o Anexo 11 ao Termo de Adesão — Declaração de designação de 

servidor para exercer a atividade de Fiscal do Termo de Adesão pelo Município. 

§ 1°. Os documentos relacionados nos incisos deste artigo deverão ser encaminhados as respectivas 

Regionais de Saúde, sob pena de ser indeferido caso a documentação esteja incompleta. 

§ 2°. As Regionais de Saúde, de posse dos documentos encaminhados pelo Município para adesão ao 

Incentivo, objeto desta Resolução, deverão instaurar os procedimentos no e-Protocolo Digital no âmbito da 

Administração Pública do Estado do Paraná, nos termos do Decreto n° 5.389, de 24 de outubro de 2016. 

§ 3'. Após análise e aprovação do requerimento a Secretaria de Estado da Saúde - SESA editará Resolução 

de habili..ação dos Municípios aptos para o recebimento dos incentivos. 
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Art.  70. Para receber o Incentivo para o Transporte Sanitário, conforme o Anexo I desta Resolução, os 

Municípios deverão: 

I. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento; 

11. ter Plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde;  

III.  comprometer-se a: 

a) adotar medidas para a melhoria do acesso da população is Unidades de Saúde; 

b) manter atualizado o cadastro das familias e dos indivíduos no Sistema de Informação 

estabelecido pelo Ministério da Saúde; 

c) manter atualizado o Cadastro das Unidades de Saúde e dos profissionais de saúde no Sistema de 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES; 

d) aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pela Secretaria de Estado da 

Saúde; 

e) manter as condições e custear a operacionalização dos serviços de remoção e transporte sanitário 

dos usuários do SUS, incluindo equipes e o custeio de materiais, e, utilizar exclusivamente para 

os usuários do SUS; 

0 realizar a disponibilidade de uso dos bens no prazo de 90 (noventa) dias, após a aquisição dos 

mesmos; 

g) incluir as Cláusulas Antifraude e Anticorrupção, conforme Anexo da Resolução SESA n° 

329/2015, ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatários e nos 

contratos referentes a aquisição dos bens de que trata o Incentivo do Transporte Sanitário.  

Art.  80. A adesão do Município ao incentivo deverá ser formalizada por meio da assinatura das partes no 

Termo de Adesão ao incentivo para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de 

Atenção Primária à Saúde, conforme Modelo Anexo  III  desta Resolução. 

• Art.  9°. 0 Incentivo financeiro será utilizado pelos Municípios habilitados para aquisição de bens de acordo 

com a relação contida no Anexo I, desta Resolução, para uso exclusivo para o Transporte Sanitário.  

Art.  10. Esta Resolução terá seu prazo de vigência indeterminado. 

§ 10. 0 Termo de Adesão do Município habilitado terá o prazo de vigência de 48 meses. 
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§ 20. 0 prazo de execução para aquisição e/ou entrega dos bens de que trata esta Resolução,  sera  fixado em 

seu Termo de Adesão, e será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data do recebimento do recurso em 

parcela única. 

§ 3°. Caso haja necessidade de dilação de prazo para a aquisição dos bens o Gestor Municipal poderá pedir 

prorrogação de prazo de execução do objeto por meio de Oficio justificado, acompanhado do Termo de 

Referência, com os novos prazos, devendo ser aprovado ou não pela SESA. 

§ 4°. 0 prazo máximo de duração do termo de adesão e do prazo de execução, considerando todas as 

prorrogações por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito) meses, salvo no caso de prorrogação 

excepcicnal mediante justificativa expressa, que indique as devidas justificativas técnicas suficientemente 

aptas a determinar a prorrogação do prazo, sempre vinculado à aprovação prévia pela SESA. 

§ 5° 0 município deverá iniciar o processo de aquisição dos bens em até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

do recurso.  

Art.  11. A aquisição dos bens pelos Municípios, definidos no Anexo I desta Resolução devera atender as 

exigênci 3S legais concernentes à licitação a que estão sujeitas todas as despesas da Administração Pública, 

em especial a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Estadual n° 15.608, de 16 de agosto de 

2007 e Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 10. Os Municípios poderão realizar a aquisição dos bens contidos no Anexo I desta Resolução por meio de 

abertura de licitação própria, ou por meio de participação em registros de preços existentes, desde que 

respeitado o descritivo dos itens do Anexo I c/c o Termo de Referência, Anexo I do Termo de Adesão. 

§ 2°. A documentação administrativa c fiscal deverá ser mantida em arquivo pelo período mínimo legal 

exigido. 

§ 30. Os veículos adquiridos com recurso destinados por esta Resolução deverão ser utilizados, durante a 

vida útil dos mesmos, para atender ao Transporte Sanitário. 
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§ 4°. Em caso de violação deste artigo e/ou extinção das atividades, os veículos em condição de uso deverão 

ser restituidos ao Estado, e os que não estiverem em condições de uso, deverão ser descartados obedecendo 

legislação que envolve a logística reversa, patrimônio público e ambiental. 

§ 5'. 0 município se compromete em providenciar a utilização dos bens adquiridos com recurso desta 

Resolução e colocá-los em uso no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de descumprimento do objeto.  

Art.  12. É obrigatória a utilização da Clausula Antifraude e Anticorrupção, em atendimento a Lei Federal n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, c/c a Resolução SESA n° 329/2015, ou outra que vier a substituí-la, e fazer 

constar em seus editais/processos de licitações e contratos para aquisição dos bens com recursos financeiros 

objeto desta Resolução. 

Parágrafo único. Para receber o incentivo de que trata a presente Resolução, os Municípios deverão adotar 

práticas de anticorrupção, devendo: 

observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de 

ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo, evitando praticas corruptas 

e fraudulentas; 

11. impor sanções para a empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fisica, 

diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 

recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes 

práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas 

atividades; 

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar 

execução dos recursos; 

c. Pratica colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, is pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução de um contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a 

fiscalização da execução do recurso; 

concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de 

Controle Interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 

efetuadas; 

TV. incluir as cláusulas antifraude e anticorrupção em todos os processos administrativos que vierem 

a ser deflagrados para cumprimento do objeto desta Resolução.  

Art.  13. 0 Município como condição para repasse do recurso ou recebimento de bens de que trata esta 

Resolução, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a Adesão ou Contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, pelo Banco Mundial, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

Organismo Financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos e registros relacionados i licitação e A execução do contrato.  

Art.  14. A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução, 

verificando  in  loco os bens adquiridos, e, encaminhará para a SESA, relatório com fotos e lista patrimoniada 

dos bens adquiridos com a informação em qual serviço foram alocados, endereço e registro junto ao CNES. 

§ 10. Cabe a Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção  in  loco quanto A data 

em que os bens foram colocados em funcionamento &ou uso, assim como, se as demais condições do Termo 

de Adesão, do Termo de Cessão de Uso de Veículos Automotivos e desta Resolução estão sendo cumpridas 

pelo Gestor Municipal, pelo período de até 48 (quarenta e oito) meses, após a aquisição dos mesmos. 

§ 20. Deverá constar no Protocolo de instrução do processo do Termo de Adesão a "Declaração de 

Designação de Servidor da SESA para exercer a atividade de Fiscal do Termo de Adesão", conforme o 

Anexo II desta Resolução. 

§ 30. 0 Município deverá designar o servidor com conhecimento técnico, que fará o acompanhamento e 

fiscalização do cumprimento do objeto desta Resolução, conforme Anexo II do Termo de Adesão -- 
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Declaração de Designação de Servidor para Exercer a Atividade de Fiscal do Termo de Adesão pelo 

Município. 

§ 4°. 0 Município deverá constar em seu Relatório Anual de Gestão a aplicação dos recursos decorrente da 

presente Resolução. 

§ 50 . Os Gestores Municipais responsáveis ficarão sujeitos As penalidades previstas nas Leis especificas.  

Art.  15. 0 Controle Interno da SESA/FUNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde, gestor dos recursos 

financeiros destinados as ações e serviços públicos de saúde, poderam a qualquer momento fazer a 

verificação  in  loco, da aplicação do incentivo. 

Parágrafo único. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros documentos 

que derem origem ao Relatório de  Gestic),  deverão ser mantidos à disposição dos órgãos de Controle Interno 

e Externo, por um  period()  de 5 (cinco) anos, a contar da data das respectivas prestações de contas.  

Art.  16. A SESA por meio do Relatório de Gestão informará ao Conselho Estadual de Saúde e ao Tribunal 

de Contas, os repasses feitos, ou a qualquer momento quando solicitado.  

Art.  17. 0 Município restituirá os recursos financeiros recebidos, atualizados monetariamente, acrescidos de 

juros legais na forma aplicável aos débitos para  coin  o Tesouro do Estado, e/ou os veículos cedidos, para a 

SESA, nos seguintes casos: 

I. Quando verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, ou utilização do bens; 

Quando a aquisição de bens for diferente do constante no Anexo I desta Resolução; 

Quando o Município não promover a execução do incentivo em até 24 (vinte e quatro) meses 

após a transferência do recurso.  

Art.  18. Os recursos financeiros e/ou a cessão de uso dos veículos, serio disponibilizados aos Municípios 

mediante atendimento de todos os critérios de elegibilidade descritos na presente Resolução, considerando as 

necessidades regionais em conformidade com o Plano Estadual de Saúde para o Transporte Sanitário nos 

Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, bem como a disponibilidade 

orçamentária e financeira da SESA.  

Art.  19. Faz parte desta Resolução: 

GABINETE DO SECRETARIO 
Rua Piquiri, 170- Rebouças - 80.230-140 - Curitiba -  Parana  - Brasil - Fone: (41) 3330-4400 

www, sau d r,goK,br - aab  in  et s  esasr.  gov. br 

Inserido ao prptocolo 16.203.0(31-2 por: Raquel Stelmbach purgel,em: 06/12/2019 15:06, Nos termos do  art.  18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente  poi  
Carlos Alberto Gebrim Preto em 06/12/2019 15:25. Para mais informações acesse: hitps://www.eprotocolO.Pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do  e informe ckcódigo: 
64ea4a46d5a51b2087289356768184a4 



PARANA 
:-.(.7>VERNO DO ESTADO 

yARIA DA S,,,v)DE 

1. Anexo 1— Relação de bens para serem adquiridos; 

II Anexo II - Declaração de Designação de servidor para exercer a Atividade de Fiscal do Termo de 

Adesão pela SESA;  

III.  Anexo  III  - Termo de Adesão; 

a) Anexo I ao Termo de Adesão — Termo de Referência; e 

b) Anexo 11 ao Termo de Adesão — Declaração de Designação de servidor para exercer a 

Atividade de Fiscal do Termo de Adesão pelo Município. 

IV. Anexo IV — Termo de Cessão de Uso de Veículos Automotivos.  

Art.  20.. 0 incentivo previsto nesta Resolução correrá por conta do Tesouro do Estado, mediante prévia 

dotação orçamentária.  

Art.  21. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 06 de dezembro de 2019. 

!do Hetronicarnenite  

Dr.  Carlos Alberto Gebrin Preto 
(Beto Preto) 

Secretário do Estado da Saúde 

GABINETE DO SECRETARIO 
Rua Piquiri, 170 - Rebouças - 80.230-140 - Curitiba -  Parana  - Brasil - Fone: (41) 3330-4400 

3ittivY/,§ALite.or.gov.bc - apinet6aseskpcgov. br  

Inserido ao plototolo 16.203.061-2 por: Raquel Steimbach  Burge!  em: 06/112019 1506. Nos tet mos do  art.  18 do Decreto Estadual 5389/2016 Assinado digitalmente por: 

Carlos Alberto Gebi  in)  Preto em 06/12/2019 15:25. Para mais informaçoes acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.brispiweb/validarAssinatilia.do  e infoime o código: 

64ea4a46d5a51b2087289356768184a4 



061: 

PARANA, 
••••• ••••••••... 

GOVEPNO DO ESTADO 
ECRF Ar•Iff, ts,a SAUDE 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019 

RELAÇÃO DE BENS PARA SEREM ADQUIRIDOS 

N° TIPO DESCRIÇÃO 

1  Vans  
Veiculo destinado ao transporte de usuários para transferência entre os 
serviços de saúde do Município ou para outros Municípios 

2 
Ambulância de 

Transporte Tipo 
A* 

Veiculo destinado ao transporte em decúbito horizontal de pacientes que não 
apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo 

3 

4 

5 

Ambulância de 
Suporte Básico — 

Tipo BC 

Ambulância Tipo 
Lancha 

(Ambulancha) 

veiculo destinado ao transporte de pacientes com risco de vida conhecido e ao 
atendimento de pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado 
com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante 
transpotte até o serviço de destino. (*conforme definição do Ministério da 
Saúde) 

Unidade de Suporte Aquático: equipada como serviço de Ambulância de 
Suporte Básico — Tipo B, especificamente para atendimento a pacientes 
residentes em regiões cujo acesso por via terrestre é dificil ou inexistente, 
levando e trazendo profissionais das equipes de .Atenção Primária, para 
realização de acompanhamento e visitas domiciliares, além de medicamentos e 
equipamentos para ações de assistência, e também o transporte de pacientes 
com risco de vida desconhecido, não classificado", com potencial de 
necessitar de intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço 
de destino 

Veículos Tipo 
Utilitinio 

Veículos para transporte sanitário domiciliar, das equipes da atenção primária 
e para transporte de exames, vacinas e materiais de apoio is equipes de 
atenção primária 

6 Motos Veiculo a ser utilizado pelas equipes da Atenção Primaria das Unidades de 
Saúde da Família, para acompanhamento c visitas domiciliares das famílias 

7 Bicicletas Veiculo a ser utilizados pelas equipes da Atenção Primária das Unidades de 
Saúde da Família, para acompanhamento e visitas dotniciliares das famflias 

g  

9 

Con  ibus 

Equipamentos de 
apoio para o 

transporte sanitário 

Õnibus de pelo menos 42 lugares e com conforto mínimo, conforme 
disponibilizado pelo mercado, para transporte de usuários para transferência 
entre os serviços de saúde do Município ou para outros Municípios 

Macas, cadeira de rodas, ressuscitador manual, aspirador, laringosc6pio, 
esfigmomanômetro, colares cervicais, prancha para imobilização, incubadora, 
desfibrilador, cilindro de oxigênio, oximetro, bomba de infusão, entre outros 

10 
Veiculo Furgão — 
Ambulância— 126 

CV  

Veiculo Furgão tipo Ambulância para Transporte Avançado: 
Veiculo tipo furgão comercial, longo e de teto alto, construido em aço 
automotivo, original de fábrica, zero KM, modelo do ano da entrega ou do ano 
posterior, com carroceria monobloco ou montado sobre chassi (original de  
fábrica), fabricado de acordo com padrão de segurança que permita a absorção 
de impacto observados em sua estrutura monobloco, fornecendo uma estrutura 
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com reduzida deformação em caso de acidentes, prevendo-se a absorção 
otimizada de impactos e transferindo as forças oriunda de colisão, tanto frontal 
quanto lateral, para estrutura inferior adaptado para ambulância, com porta 
lateral direita e portas traseiras. 

Veiculo Furgão tipo Ambulância para Transporte Simples Remoção: 
Veiculo tipo furgão cor sólida, original de fabrica, zero KM, modelo do ano da 
entrega ou do ano posterior, com salão adaptado para ambulância. Carroceria 
interiça, modelo mais avançado dentro da categoria de veiculo produzido em 
chapas de  ago  original de fábrica não sendo admitido teto em fibra de vidro. 
Motor diesel — turbo — intercooler -com gerenciamento eletrônico ou 
tecnologia mais avançada. Motor com no mínimo 4 cilindros.  Torque  máximo 
com mínimo 29 (vinte e nove) MKGF. Potência  minima  100 cv. 

DA SAUDE  

Veiculo Furgão — 
Ambulância — 100  

CV  
11  
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ANEXO H DA RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019 

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA EXERCER A ATIVIDADE DE 

FISCAL DO TERMO DE ADESÃO 

Declaramos que fica DESIGNADO o(a) servidor (a)  portador (a) do RG n' 

 inscrito (a) no CPI' n° , lotado (a) na Regional de Saúde, tendo como 

endereço eletrônico    e telefone para contato ( ) 

para acompanhar c fiscalizar a execução do objeto do Termo de Adesão n° /2019, Protocolo 

n°  por meio de inspeção, visita  in  /oco, emissão de relatório e atestado da satisfatória 

realização do objeto do Termo de Adesão, assim como, o acompanhamento da utilização dos bens após o 

cumprimento do objeto, pelo período de até 48 (quarenta e oito) meses, após a aquisição dos mesmos. 

Local 
 

,de de  

Diretor da Regional de Saúde 

Ciente: 

Fiscal do Termo de Adesão 
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ANEXO  III  DA RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019 

TERMO DE ADESÃO N° /  

Dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo 
de Investimento para o Transporte Sanitário nos 
Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos 
termos da Resolução SESA /2019. 

• 
0 Programa de Qualificação da Ate/10o Primária à Saúde, desenvolve-se como uma política do 

governo estadual, instituindo uma nova lógica para a organização da Atenção Primária à Saúde - APS, com 
estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das capacidades de assistência e 
de gestão, com vistas A implantação das Redes de Atenção à Saúde - RAS. 

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária A Saúde em seu papel de ordenadora dos 
demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais 
de saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas As 
expectativas e necessidades da população na promoção e cuidado A saúde, estruturam-se os componentes do 
Prograrna: I. Qualificação das Equipes da Atenção Primaria e Estratégia Saúde da Família; 2. Investimentos 
em custeio para as equipes da Atenção Primária à Saúde - APS; e, 3. Investimentos em infraestrutura de 
serviços por meio do repasse de recursos aos Municípios, e, distribuição de equipamentos, que ampliem 
acesso e resolutividade da atenção A saúde. 

0 repasse de recursos de Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de bens e/ou a 
entrega de veículos para o Transporte Sanitário para o Quadriênio 2016-2019, está regulamentado pela 
Resolução SESA n°_ /2019 e, para fazer jus a esse recurso as partes devem assinar o presente Termo de 
Adesão. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ADESÃO 

0 Município de   , por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ/MF n°: , ADERE ao Incentivo para o Transporte Sanitário nos Municípios, no 
Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS OBJETOS 

I. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO o repasse de R$ ) para 
a aquisição de bens, conforme descrito no Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da 
Resolução SESA n° /2019, destinado ao , situado no endereço, Rua 

,Bairro , na cidade de ; e/ou 
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DA 

Ti. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO a entrega do veiculo   , modelo 
, por Termo de Cessão de Uso de Veiculo Automotivo, conforme descrito no Anexo I 

deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA n° /2019, destinado ao 
, situado no endereço, Rua , n° , Bairro 

, na cidade de  

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES 

DO MUNICÍPIO: 
1. adotar todas as medidas necessárias dentro da legalidade para execução dos recursos conforme os 

critérios e normas estabelecidas na presente Resolução; 
II. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento; 
Ill. ter Plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 
IV. Realizar a instalação e/ou disponibilizar os bens para uso no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

aquisição ou recebimento dos mcsmos; 
V. Comprometer-se a: 

a) Adotar medidas para a melhoria do acesso da população As Unidades de Saúde; 
b) manter as condições de funcionamento normais dos bens, custear sua manutenção e utilizá-

los exclusivamente para os usuários do SUS; 
c) manter atualizados o cadastro das famílias e dos indivíduos no Sistema de Informação 

estabelecido pelo Ministério da Saúde; 
d) manter atualizado o Cadastro as Unidades de Saúde e dos profissionais de saúde no Sistema 

de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde — SCNES; 
e) manter as condições e custear a operacionalização dos serviços de remoção e transporte 

sanitário dos usuários do SUS, incluindo equipe, bem como o custeio de materiais, e ser 
utilizado o bem exclusivamente para os usuários do SUS; 

f) Aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pela Secretaria de Estado da 
Saúde; 

g) incluir as Cláusulas antifraude e anticorrupção, conforme Anexo da Resolução SESA n° 
329/2015, ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos 
contratos referentes a aquisição dos bens  dc  que trata o Incentivo Financeiro de Investimento 
para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA /2019. 

VI. Adotar práticas de anticompção, devendo: 
a) Observar e fazer observar, cm toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto 

padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando 
praticas corruptas e fraudulentas; 

h) Impor sanções sobre a empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da 
Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela 
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 
fisica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados 
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com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as 
seguintes práticas: 
a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de 
suas atividades; 

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a 
execução dos recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatário ou afetar a execução de um contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

VII. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos 
de controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatários das despesas 
efetuadas. 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA: 
1. Repassar para o Município o recurso financeiro em parcela única para a consecução do constante no 

objeto da Cláusula Segunda, inciso I do presente Termo; e/ou 
2. Repassar para o Município veiculo, que consta da Cláusula Segunda, inciso II do presente Termo, 

por meio de Termo de Cessão de Uso de Veículos e no limite da disponibilidade orçamentária c 
financeira da SESA. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS 

O Município fará jus ao montante de R$   ), para aquisição de bens, conforme 
Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA n° 769/2019, c se responsabiliza em 
complementar o recurso financeiro, caso os recursos repassados por esta Resolução não sei  am  suficientes 
para aquisição dos bens descritos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PRAZOS 
VIGÊNCIA 
Este Termo de Adesão  tern  seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos da Resolução 
769/2019.  
EXEC  LIÇÃO 
Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de 24 (vinte e quatro) meses, após o recebimento da 
parcela única do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada A SESA, por meio de Oficio justificado, a 
prorrogação do prazo de execução, nos termos da Resolução 769/2019. 

CLÁUSULA SEXTA —DO SALDO REMANESCENTE 
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Ao final do processo de aquisição dos bens, objeto deste Termo de Adesão, constatado que o valor total da 
aquisição foi inferior ao recurso financeiro aprovado pela Resolução da SESA, o Gestor Municipal poderá 
pedir para utilizar o saldo remanescente do Termo de Adesão. 
A utilização do saldo remanescente só  set-6 aprovada se for solicitada a utilização na aquisição dos 
equipamentos descritos no Anexo I da Resolução 769/2019, não podendo ser alterado o objeto deste Termo 
de Adesão. 
Caso exista saldo da aplicação financeiro do recurso repassado, o Município poderá solicitar a utilização nos 
mesmos termos da Resolução 769/2019. 
Os pedidos para utilização do saldo remanescente e do saldo  dc  aplicação financeira deverão ser 
encaminhados à SESA,  corn  Oficio e justificativa, acompanhado do Termo de Referência com as alterações 
propostas, para análise e aprovação ou não da SESA. 
Uma vez aprovada a utilização do saldo remanescente, o Gestor Municipal terá o prazo de execução de 12 
(doze) meses para aquisição dos equipamentos e realizar a prestação de contas, além do prazo estipulado 
para o término do Termo de Adesão. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

A Regional de Saúde fará o monitoramcnto da execução financeira objeto desta Resolução, verificando  in  
loco os bens adquiridos, e, encaminhará para a SESA, relatório com fotos e lista patrimoniada dos bens 
adquiridos com a informação em qual serviço foram alocados, endereço e registro junto ao CNES, devendo: 

I. 0 Controle Interno da SESA/FUNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde — FUNSAODE, gestor 
dos recursos financeiros destinados a ações e serviços públicos de saúde poderá a qualquer 
momento fazer a verificação  in  loco, da aplicação do incentivo; 

11. Caso haja comprovado quaisquer irregularidades, estará o responsável sujeito As sanções 
previstas na Lei n° 8.429 de 1992 — Agentes Públicos Improbidade Administrativa e Lei 
Complementar n° 101, de 4  dc  maio de 2.000. 

111. 0 Município fazer constar do seu Relatório Anual de Gestão a aplicação dos recursos 
decorrentes do presente Termo de Adesão; 

1V. Os bens adquiridos com o recurso desta Resolução ter o fim a que se destina, conforme Termo 
de Adesão e seus anexos; 

V. A Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção  in  loco quanto A data 
em que os bens foram colocados em funcionamento e/ou uso, assim corno, se as demais 
condições do Termo de Adesão e desta Resolução estão sendo cumpridas pelo Gestor Municipal; 

VI. Os gestores responsáveis ficar sujeitos As penalidades previstas nas Leis especificas; 
VII. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros documentos que 

derem origem ao Relatório de Gestão, ser mantidos A disposição dos órgãos de Controle Interno 
e Externo, por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data das respectivas prestações de 
contas; 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

Este Termo de Adesão poderá ser rescindido, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, 
especialmente quando constatadas as seguintes situações: 
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I. não for executado o objeto proposto na Clausula Segunda. 
11. do não cumprimento de qualquer Cláusula deste Termo de Adesão. 

CLAUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO 

Este Termo de Adesão tem seus prazos de vigência e execução determinados na Cláusula Quinta e poderão 
ser alterados/prorrogados, nos termos do  Art.  10 e seus parágrafos, da Resolução SESA n° 769/2019, e a 
alteração solicitada, deverá ser aprovada pelo Secretário de Estado da Saúde, com sua assinatura no Termo 
de Referência, sendo vedada a mudança do objeto do Termo de Adesão. 
No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquer tipo de alteração quanto a aquisição dos bens, é 
obri gaçIo do Município solicitar autorização da SESA, encaminhando, via Regional de Saúde, o pedido com 
o Termo de Referência alterado, assim como toda a documentação relativa as alterações pretendidas pra 
avaliação e aprovação ou não da SESA. 

CLAUSULA DÉCIMA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas no âmbito da Comissão Intergestores  Bipartite  
CIB do  Parana.  

A este Termo de Adesão aplica-se na integra o previsto na Resolução da SESA 769/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — 1)0 FOR() 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Regido Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do  Parana  
para dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Adesão, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
As partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos jurídicos e legais e/ou 
assinam as partes por meio de assinatura digital. 

Local,   de  de 

Carlos Alberto Gebrin Preto (Beto Preto) 
Secretário do Estado da Saúde 

Prefeito do Município 

Secretário Municipal da Saúde do Município 
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ANEXO I 

TERMO DE ADESÃO N° /2019 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DOS BENS PARA SEREM ADQUIRIDOS PARA 0 TRANSPORTE SANITÁRIO  

(*GAO: 
CNPJ: 

Justificativa para aquisição dos bens: 

Dotação Orçamentária: 

A aquisição de bens para o Transporte Sanitário nos Municipios, no Programa de Qualificação de Atenção 

Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA 

Local da Entrega: 

CNES: 

Endereço Completo da UNIDADE DE SAÚDE:: 
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Prazo de Entrega dos Equipamentos e/ou  materials:  

Obs.: C) prazo da entrega deverá ser limitado ao prazo estipulado no Termo de Adesão para a execução do 
objeto. 

Condições da Entrega dos Equipamentos e/ou materiais: 

Obs.: As condições de entrega dos bens devem obedecer ao disposto no Edital de Licitação, no disposto na 
Lei Estadual 15.608, de 16/08/2007 c/c Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.  

RELAÇÃO DOS BENS 

° TIPO QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

Local, 

 

de 

 

de  

     

De acordo: 

Prefeito do Município 

Secretário Municipal da Saúde do Município 

Aprovado: 

Carlos Alberto Gebrin Preto (Beto Preto) 
Secretario do Estado da Saiide 
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ANEXO II 

TERMO DE ADESÃO N° /2019 

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA EXERCER A ATIVIDADE DE 

FISCAL DO TERMO DE ADESÃO PELO MUNICfPIO 

Declaramos, que fica DESIGNADO o (a) servidor (a) portador (a) do RG n° 

, e inscrito (a) no CPF n° , lotado (a) na Prefeitura do Município 

de  tendo corno endereço eletrônico   e telefone 

para contato ( ) , para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de 

Adesao. 

Local  

  

de de  

 

    

Prefeito 

    

Secretário Municipal da  Sande  do Município 

Ciente: 

Fiscal do Município 
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ANEXO IV DA RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS 

Dispõe sobre o Termo de Cessão de Uso de Veiculo 
Automotivo firmado entre a SESA/FUNSAUDE e o 
Município de por seu Fundo Municipal de 
Saúde, para atender o Transporte Sanitário nos Municípios, 
no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde. 

0 Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, desenvolve-se como uma política do 
governo estadual, instituindo uma nova lógica para a organização da Atenção Primária à Saúde - APS, com 
estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das capacidades de assistência e 
de gestiio, com vistas A implantação das Redes de Atenção à Saúde - RAS. 

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel de ordenadora dos 
demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais 
de saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas As 
expectativas e necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, estruturam-se os componentes do 
Programa: 1. Qualificação das Equipes da Atenção Primaria e Estratégia Saúde da Família; 2. Investimentos 
em custeio para as equipes da Atenção Primária à Saúde - APS; e, 3. Investimentos em infraestrutura de 
serviços por meio do repasse de recursos aos Municípios, e, distribuição de equipamentos, que ampliem 
acesso e resolutividade da atenção à saúde. 

A Cessão de Uso de Veículos Automotivo para o Transporte Sanitário, para o Quadriênio 2016-
2019, está regulamentado pela Resolução SESA  re'  769/2019 e, para fazer jus a esse bem as partes devem 
assinar o presente Termo de Cessão de Uso de Veiculo Automotivo 

CLAUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES 

A Secretaria de Estado da Saúde SESA, por seu Fundo Estadual de Saúde do Paraná — 
FUNSAODE, neste ato representado pelo Secretário de Estado da Saúde, Sr. Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto), na qualidade de CEDENTE, c  dc  outro lado o Município de , representado 
pelo Prefeito, Sr.   , na qualidade de CESSIONÁRIO, a seguir 
enunciados por Cedente e Cessionário, firmam o presente Termo de Cessão de Uso de Veiculo Automotivo, 
que terá obrigações e demais especificações conforme Cláusulas e Condições a seguir: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

0 presente instrumento tem como objeto a Cessão de Uso do Veiculo Automotivo de Caráter Precário, 
abaixo especificado, para a exclusiva finalidade de ser, pelo CESSIONÁRIO, utilizado para atendimento no 
Transporte Sanitário no Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária á Saúde. 

Veiculo Tipo: ; Marca: ; Modelo: ; 
Cor Predominante:  ; Ano de Fabricação/Modelo: ; 
Combustível: ; Certificado de Registro de Veiculo: ; 
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Código RENAVAN: ; Chassi: ; Placas:  

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 

I. Zelar pelo bom uso e conservação do veiculo efetuando, nas datas devidas, as revisões previstas pelo 
fabricante, de acordo com o manual, sendo que os reparos e substituições de peças, necessários 
para manter em boas condições o referido bem, serão realizados sem  emus  para a CEDENTE; 

II. Manter, sob suas expensas, o veiculo abastecido com combustível compatível, bem como promover 
a manutenção preventiva e corretiva, quando necessário, visando manter o bem, sempre em 
perfeitas condições de uso;  

III. Restituir o veiculo LI CEDENTE em semelhantes condições em que foi cedido, assumindo inteira 
responsabilidade pelos eventuais danos que porventura venham ocorrer; 

IV. 0 CESSIONÁRIO não poderá fazer quaisquer alterações ou adaptações no veiculo, salvo prévia e 
expressa autorização da CEDENTE, tendo desta orientação técnica; 

V. Quando autorizadas alterações ou adaptações nos veículos pela CEDENTE, as alterações ou 
adaptações efetuadas pelo CESSIONÁRIO serão partes integrantes do veiculo, não podendo o 
CESSIONÁRIO invocar quaisquer direitos  al  indenização; 

VI. Não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o veiculo objeto do presente Termo de Cessão de 
Uso; 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas ou  Onus  que incidam ou venham a incidir sobre o veiculo, 
tais como: seguro obrigatório, IPVA, impostos, taxas, infrações de trânsito, contribuições fiscais e 
outros; 

VIII. Responsabilizar-se pela guarda do bem constante na Cláusula Primeira deste Instrumento, 
sob penas de Lei, não podendo efetuar qualquer movimentação (alteração, baixa, troca) de 
patrimônio; 

IX. 0 CESSIONÁRIO responsabiliza-se pelo ressarcimento dos danos causados ao bem cedido, bem 
como por eventuais danos causados por terceiros e/ou para terceiros. 

X. 0 CESSIONÁRIO deverá observar e fazer observar pela equipe, o mais alto padrão de ética, 
durante todo o processo de execução do presente Termo, evitando o envolvimento do serviço/Órgão 
ou pessoa fisica em praticas corruptas e fraudulentas. Para os propósitos deste inciso, definem-se as 
seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,  qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de 
suas atividades; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a 
execução dos recursos; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer uni acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,  as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em  urn  processo 
licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
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e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

XI. 0 CESSIONÁRIO obriga-se a utilizar o veículo cedido exclusivamente para pacientes SUS, em 
caso de utilização do veiculo para atendimento privado, o mesmo poderá ser recolhido pela 

CEDENTE; 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE 

I. Ceder o veiculo, objeto do presente Termo de Cessão de Uso de Veiculo Automotivo, ao 
CESSIONÁRIO, para a finalidade a que se destina, durante o prazo estabelecido na Cláusula 
Quarta; 

II. Entregar ao CESSIONÁRIO, o veiculo devidamente licenciado para o ano de  
III. Determinar auditoria e inspeção no equipamento, quando julgar necessárias; 
IV. Compromete-se a CEDENTE a entregar o veiculo com o respectivo Seguro Obrigatário quitado 

para o ano de  

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

0 prazo de vigência do presente Termo de Cessão de Uso de Veiculo Automotivo é de 2 (dois) anos, a partir 
da data de sua assinatura e publicação do Termo, podendo: ser renovado o Termo por igual período; o 
CESSIONÁRIO solicitar a DOAÇÃO do veiculo ao Município; ou devolver A CEDENTE findo o prazo do  
present:,  Termo. 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

Fica reservada A CEDENTE o direito de dar por rescindido o presente Termo de Cessão de Uso de Veiculo 
Automotivo, a qualquer tempo de sua vigência, desde que por qualquer motivo o CESSIONÁRIO venha a 
utilizar o veiculo para fins distintos do previsto na Clausula Primeira ou deixe de cumprir com as obrigações 
previstas na Cláusula Segunda, ou quando não mais lhe interessar a Cessão de Uso aqui estabelecida, 
obrigando-se, porém, a comunicar a rescisão com 90 (noventa) dias de antecedência ao CESSIONÁRIO, 
sem que para o CEDENTE advenha quaisquer ônus ou obrigações. 
O presente Termo poderá ser alterado e/o rescindido pelo CESSIONÁRIO a qualquer tempo, com prazo de 
90 (noventa) dias da manifestação da intenção. 
Na hipótese de ocorrer a rescisão prevista nesta Cláusula, compromete-se o CESSIONÁRIO a restituir o 
veiculo A CEDENTE, em semelhante estado em que recebeu, ressalvado o normal desgaste de uso. 

CLÁUSULA strimA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O CEE/ENTE reserva-se o direito de vistoriar o bem cedido, quando entender necessário, por si ou preposto 
credenciado. 
0 presente Termo poderá ser alterado e/ou rescindido a qualquer tempo, com prazo nunca inferior a 90 
(noventa) dias da manifestação da intenção de qualquer uma das partes. 
A este Termo aplica-se na integra o previsto na Resolução da SESA 769/2019. 
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CLAUSULA OITAVA —  DO FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do Paraná 
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PARANA  
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO SESA N° 506/2023 

Habilita os municípios a pleitearem adesão aos 
Programas Estratégicos da Secretaria de 
Estado da Saúde — Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde, visando o Incentivo 
Financeiro de Investimento para o Transporte 
Sanitário, para o exercício de 2023. 

• 
O Secretário de Estado da  Saute,  gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 

uso da atribuição que lhe confere o  art.  40, incisos I e XIII, da Lei Estadual n° 21.352, de 1 de 
janeiro de 2023, e o  art.  8°, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual n° 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, 

- considerando o  art.  20 da Lei Complementar n° 141, de 13 de Janeiro de 2012, que 
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e 
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de 
forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo 
respectivo Conselho de Saúde; 

- considerando a Lei n° 13.331/2001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto 
n° 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de 
Saúde, cujo  art.  49 prevê "Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos 
Fundos Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere"; 

- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde ---
FUNSAUDE (Lei n° 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto n° 7.986, de 16 de 
Abril de 2013, com finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros 
e.estinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestão compete 
ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a 
execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE; 

- considerando o que dispõe o  art.  17 da Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990: "À 
Direção Estadual do Sistema Único de Saúde", em seu Item  III  — "compete buscar apoio 
técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde"; 

- considerando a Resolução SESA n° 769/2019, que dispõe sobre o Incentivo 
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios do Estado do  Parana,  
no Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo e 
suas alterações. 

RESOLVE: 

Art.  1' Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para 
pleitearem a adesão aos programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde ---
Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o 
Transporte Sanitário, na modalidade "Fundo a Fundo. 

, 
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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE  

Art.  2° Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão 
encaminhar As suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no  art.  6° da 
Resolução 769/2019, via e-Protocolo Digital.  

Art.  3° Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a 
SESA editará Resolução de autorização do repasse do referido Incentivo Financeiro de 
Investimento para o Transporte Sanitário, do Programa de Qualificação de Atenção Primária A 
Saúde, conforme prévia disponibilidade orçamentária e financeira.  

Art.  4" Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Curitiba, 25 de abril de 2023.  

Dr.  Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde 
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PARANÁ  
'.;OVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAUDE 

ANEXO I - RESOLUÇÃO SESA N° 506/2023 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA 0 TRANSPORTE SANITÁRIO. 

MUNICÍPIO OBJETO VALOR 
ADRIANÓPOLIS MICROÔNIBUS R$ 450.000,00 
ADRIANOPOLIS VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 

AGUDOS DO SUL 
AMBULANCIA SUPORTE 

BÁSICO 
R$ 250.000,00 

AGUDOS DO SUL VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 
ALTO PARAÍSO ÔNIBUS R$ 700.000,00, 
ALTO PARAÍSO VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00  

ALVORADA DO SUL VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 ;  

ALVORADA DO SUL AMBULÂNCIA SUPORTE 
BASIC()  

R$ 250.000,00  

AMPERE MICROÔNIBUS R$ 450.000,0 

ANAHY 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO 

-1 
 R$ 250.000,00 

----1 
ANTONINA MICRO6NIBUS R$ 450.000,09H  
ANTONINA VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,02_1  

R$ 250.000,00 ANTONIO  OLINTO 
AMBULÂNCIA SUPORTE  

BÁSICO 

ARAPONGAS AMBULANCIA SUPORTE 
BÁSICO 

R$ 250.000,00 

ARAPONGAS VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00  
ARAPUÃ VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00  

ARIRANHA DO IVAi VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 , 

ASSAf 
AMBULANCIA SUPORTE 

BÁSICO 
R$ 

H 
250.000,00 

--i 

ASTORGA AMBULANCIA SUPORTE 
BÁSICO 

R$ 250.000,00 

BALSA NOVA  VEICULO BÁSICO R$ 65.000,00 
BARBOSA FERRAZ ÔNIBUS R$ 700.000,00 

BARRA DO JACARE 
AMBULANCIA SUPORTE 

.BÁSICO 
R$ 250.000,00 

BARRACÃO 45NIBIJS R$ 700.000,00 
BARRACÃO MICRO6NIBUS R$ 450.000,00 

BOCAIÚVA DO SUL AMBULANCIA SUPORTE 
BÁSICO R$ 250.000,00  

BOCAIUVA DO SUL 

BOM SUCESSO 

MICROÕNIBUS  
- 

R$ 

R$• 

450.000,00 

220.000,00 
VAN  TRANSPORTE DE 

PACIENTES 

BORRAZÓPOLIS 
VAN  TRANSPORTE DE 

PACIENTES  R$ 220.000,00 

CAMPINA DO SIMÃO 
VAN  TRANSPORTE  DE  

PACIENTES 
RS 220.000,00  

65.000,00 1: CAMPINA DO SIMÃO  VEÍCULO BÁSICO R$ 

tag,  ..amillaimaimissuctozagammtmeisamssuigami.:4*; 
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SECRETARIA DA SAÚDE 

CAMPINA GRANDE DO SUL 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO R$ 250.000,00 

CAMPO BONITO 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO 
R$ 250.000,00 

CAMPO DO TENENTE 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO R$ 250.000,00 

CAMPO MAGRO 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO 
R$ 250.000,00 

CAMPO MAGRO CINIBUS R$ 700.000,00 

CAMPO MOURÃO AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO  

R$ 250.000,00 

CANDID()  DE ABREU 
VAN  TRANSPORTE DE  

PACIENTES  
R$ 220.000,00 

CÂNDIDO DE ABREU 
VAN  TRANSPORTE DE 

PACIENTES 
R$ 220.000,00 

CAPANEMA MICRO6N.U3US R$ 450.000,00 

CAPANEMA 6NIBUS R$ 700.000,00 

CARAMBEI 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO R$ 250.000,00 

CARLÓPOLIS 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO 
R$ 250.000,00 

CASTRO 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO  
R$ 250.000,00 

CASTRO VAN  TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00 

CENTENÁRIO DO SUL VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 
CENTENÁRIO DO SUL VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 

CENTENÁRIO DO SUL 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO 
R$ 250.000,00 

CERRO AZUL MICRO6NIBUS R$ 450.000,00 

CERRO AZUL VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00  

CIDADE GAÚCHA 
VAN  TRANSPORTE DE 

PACIENTES 
R$ 220.000,00 

CONTENDA VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 
* CORUMBATAf DO SUL 05NIBUS R$ 700.000,00 

CORUMBATAÍ DO SUL VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 
CRUZ MACHADO T 45NIBUS R$ 700.000,00 

CRUZEIRO DO OESTE 6NIBUS R$ 700.000,00 
DIAMANTE DO NORTE VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 

DIAMANTE DO NORTE AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO  

R$ 250.000,00 

DIAMANTE DO SUL 
VAN  TRANSPORTE DE 

PACIENTES 
R$ 220.000,00 

DOLTRADTNA VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 
DOUTOR  ULYSSES  VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 

ENGENHEIRO BELTRÃO MICROÔNIBUS R$ 450.000,00 

ENGENHEIRO BELTRÃO  VAN  TRANSPORTE DE 
PACIENTES R$ 220.000,00 
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ENTRE RIOS DO OESTE 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO 

--1 
R$ 250.000,00 

FENIX 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO 
R$ 250.000,00 

FENIX VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 
FLOR DA SERRA DO SUL MICROÔNIBUS R$ 450.000,00 

FLORESTA MICROÔNIBUS RS 450.000,00 

FLORESTA 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO 
R$ 250.000,00  

FLORESTÓPOLIS VAN  TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00 

FORMOSA DO OESTE VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00  

FOZ DO JORDÃO VAN  TRANSPORTE DE 
PACIENTES  

R$ 220.000,00 

GODOY MOREIRA VAN  TRANSPORTE DE 
PACIENTES R$ 220.000,00 

GUAPIRAMA AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO 

R$ 250.000,00 

GUAPIRAMA VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 

GUARANI AÇU AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO 

R$ 250.000,00  

GUARAQUKABA VAN  TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00 

HONÓRIO SERPA AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO R$ 250.000,00 

I IONORIO SERPA VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 

IBAITI AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO R$ 250.000,00 

ICARAiMA AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO 

R$ 250.000,00 

IMBAO MICRO6NIBUS R$ 450.000,00 

IRACEMA DO OESTE AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO R$ 250.000,00 

ITAGUAJt MICRO6NIBUS R$ 450.000,00 I  

rrAmBARAcA. AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO R$ 250.000,00 

IVAIPORA. MICROÔNIBUS R$ 450.000,00 
NATE VEÍCULO BÁSICO , R$ 65.000,00 

JACAREZINHO 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO R$ 250.000,00 

JAGUAPITÂ 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO 
R$ 250.000,00 

JANDAIA DO SUL 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO 
R$ 250.000,00 

JANDAIA DO SUL MICRO6NIBUS R$ 450.000,00 , 
JANDAIA DO SUL VEICULO BÁSICO R$ 65.000,00 
JARDIM ALEGRE 6NIBUS 

--i 
R$ 700.000,00 --4 

JOAQU1M TÁVORA AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO 

 R$ 250.000,00 

,tANVIStvg‘Varre,ettatiliOareallill01111111100010. -WOW*.  
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SECRETARIA DA SAÚDE  

JURANDA 
VAN  TRANSPORTE DE 

PACIENTES  R$ 220.000,00 

JUSSARA 
VAN  TRANSPORTE DE 

PACIENTES R$ 220.000,00 

KALORE 05NIBUS R$ 700.000,00 
I,OANDA (5NMUS R$ 700.000,00 

LOANDA  
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BASIC°  
R$ 250.000,00 

LOBATO VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 
LOBATO VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 

LUNARDELLI MICROÔNIBUS R$ 450.000,00  

LUPIONOPOLIS VAN  TRANSPORTE DE 
PACIENTES R$ 220.000,00 

MALLET  
AMBULÂNCIA SUPORTE  

BÁSICO R$ 250.000,00 

MANDAGUARI 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO 

• 
R$ 250.000,00 

MANOEL RIBAS VEICULO BÁSICO R$ 65.000,00 
MARIPÁ VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 

MARQUINHO AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO 

R$ 250.000,00 

MARQUINHO 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO 
R$ 250.000,00  

MARUMBI VAN  TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00 ' 

MAUÂ DA SERRA 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BASIC()  
R$ 250.000,00  

MEDIANEIRA 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO R$ 250.000,00  

MERCEDES  MICROÔNIBUS R$ 450.000,00 
MISSAL CINIBUS R$ 700.000,00 

MORRETES VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 
NOVA ALIANÇA DO IVAf VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE MICROÔNIBUS R$ 450.000,00 
NOVA LARANJEIRAS 6NIBUS R$ 700.000,00 ]  

R$ 450.000,00  NOVA LARANJEIRAS MICRO6NIBUS 

NOVA SANTA BARBARA VAN  TRANSPORTE DE 
PACIENTES • 

R$ 220.000,00 

NOVA SANTA ROSA VEICULO BÁSICO R$ 65.000,00 
NOVA TEBAS VEICULO BÁSICO R$ 65.000,00  

OURO VERDE DO OESTE VAN  TRANSPORTE DE 
PACIENTES R$ 220.000,00 

PAIÇANDU AMBULÂNCIA SUPORTE 
BASIC° R$ 250.000,00  

PARANACITY VAN  TRANSPORTE DE 
PACIENTES R$ 220.000,00 

PATO 13RAGADO AMBULÂNCIA SUPORTE 
_ BÁSICO R$ 250.000,00 

, •Oilli.P1111111118111011111111010n4tiarm.4,t,:' 
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PAULA FREITAS 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BASIC()  • R$ 250.000,00  

PAULO FRONTIN MICROÔNIBUS R$ 450.000,00 

PAULO FRONTIN 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BASIC()  
R$ 250.000,00  

PEABIRU VEICULO BASICO R$ 65.000,00 
PEROBAL MICROÔNIBUS R$ 450.000,00 
PÉROLA VEICULO BASICO R$ 65.000,00 

PÉROLA DOESTE 03NIBUS R$ 700.000,00 

PINHAL DE  SAO  BENTO AMBULÂNCIA SUPORTE 
BASICO R$ 250.000,00 

PITANGA MICRO6NIBUS R$ 450.000,00 
PITANGA VEICULO BASICO R$ 65.000,00 

PONTAL DO PARANA 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BASICO R$ 250.000,00 

PONTAL DO PARANA MICRO6NIBUS R$ 450.000,00 

PORECATU AMBULÂNCIA SUPORTE 
BASIC()  

R$ 250.000,00  

PORECATU MICRO6NIBUS R$ 450.000,00 

PORECATU AMBULÂNCIA SUPORTE 
BASICO 

R$ 250.000,00 

PORTO AMAZONAS AMBULÂNCIA SUPORTE 
BASICO 

R$ 250.000,00 

PORTO BARREIRO MICRO6NIBUS R$ 450.000,00 

PORTO VITÓRIA AMBULÂNCIA SUPORTE 
BASICO R$ 250.000,00 

QUATIGUA VEICULO BASICO R$ 65.000,00 

QUATRO BARRAS AMBULÂNCIA SUPORTE 
BASICO R$ 250.000,00  

QUATRO PONTES VAN  TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00 

RANCHO ALEGRE D'OESTE AMBULÂNCIA SUPORTE 
BASICO R$ 250.000,00 

REBOUÇAS AMBULÂNCIA SUPORTE 
BASICO 

R$ 250.000,00 

RENASCENÇA MICROÔNIBUS R$ 

R$ 

-I 450.000,0Qi 

250.000,00 RESERVA DO IGUAÇU AMBULÂNCIA SUPORTE 
BASICO 

RIBEIRÃO CLARO 
AMBULANCIA SUPORTE 

BASICO R$ 
---i 

250.000,00 
----1  

RIO AZUL VAN  TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00, 

RIO AZUL AMBULÂNCIA SUPORTE 
BASICO R$ 250.000,00 

RIO BOM MICROÔNIBUS R$ 450.000,00 

ROLÂNDIA AMBULANCIA SUPORTE 
BASIC()  

R$ 250.000,00  
---4 

SABAUD1A AMBULÂNCIA SUPORTE 
BASICO 

i 

R$ 250.000,00 

AtalletigfiNall1111111111M11111111111111111111111111011111111111111111 
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•  SABAUDIA VAN  TRANSPORTE DE 
PACIENTES  R$ 220.000,00 

SALTO DO ITARARÉ VAN  TRANSPORTE DE 
PACIENTES R$ 220.000,00 

SANTA INÊS • AMBULA_NCIA SUPORTE 
BÁSICO R$ 250.000,00 

SANTA IZABEL DO OESTE MICRO6NIBUS R$ 450.000,00 
SANTA LÚCIA MICRO6NIBUS R$ 450.000,00 

SANTA MARIA DO OESTE VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00  

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
VAN  TRANSPORTE DE 

PACIENTES  R$ 220.000,00 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
VAN  TRANSPORTE DE 

PACIENTES R$ 220.000,00 

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BÁSICO R$ 250.000,00 

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE (5NI13US R$ 700.000,00  

SANTO INACIO VAN  TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00 

SANTO INÁCIO VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00  

SAO  JERÔNIMO DA SERRA AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO  R$ 250.000,00 

SAO  JOÃO CAILJÁ 
VAN  TRANSPORTE DE  

PACIENTES  
R$ 220.000,00 

SAO  JOÃO DO IVAI 
VAN  TRANSPORTE DE  

PACIENTES R$ 220.000,00 

SAO  JOÃO DO TRIUNFO . 
AMBULÂNCIA SUPORTE  

BÁSICO 
R$ 250.000,00  

SAO  JOÃO 1)0 TRIUNFO VAN  TRANSPORTE DE  
PACIENTES 

R$ 220.000,00 

SAO  JOÃO DO TRIUNFO AMBULÂNCIA SUPORTE  
BASIC() 

R$ 250.000,00  

SAO  JORGE DO PATROCÍNIO VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 

SAO  MIGUEL DO IGUAÇU 
AMBULANCIA SUPORTE  

BÁSICO R$ 250.000,00  

SAO  PEDRO DO WM VAN  TRANSPORTE DE  
PACIENTES R$ 220.000,00 

SAPOPEMA 
AMBULANCIA SUPORTE 

BÁSICO R$ 250.000,00 

SULINA MICROÔNIBUS R$ 450.000,00 

TAMARANA AMBULANCIA SUPORTE 
BÁSICO R$ 250.000,00 

TAPEJARA AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO RS 250.000,00 

TAPIRA AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO R$ 250.000,00 

TERRA BOA  AMBULANCIA SUPORTE 
BASIC()  R$ 250.000,00 

TERRA ROXA VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 
TIJUCAS DO SUL 45NI3US R$ 700.000,00 

laimarammiammosur 
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TIJUCAS DO SUL VEÍCULO UTILITÁRIO R$ 100.000,001 
R$ 65.000,00 '  TIJUCAS DO SUL VEÍCULO BÁSICO 

TOMAZINA 
VAN  TRANSPORTE DE 

PACIENTES 
R$ 220.000,00 

I 
TUNEIRAS DO OESTE VEICULO BÁSICO RS 65.000,00 __I 

TURVO VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 
UMUARAMA VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 

VENTANIA 
AMBULÂNCIA SUPORTE 

BASIC()  
R$ 250.000,00  

VERÊ MICRO6NIBUS R$ 450.000,00  

VIRMOND 
VAN  TRANSPORTE DE 

PACIENTES 
R$ 220.000,00 

-1 
XAMBIlt 

AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO 

I 
R$ 250.000,001 
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RESOLUÇÃO SESA N° 262/2024 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso da 
Cláusulas de Anticorrupção e Salvaguardas 
Ambientais e Sociais no âmbito da Secretaria 
de Estado da Saúde. 

O Secretário de Estado da  Societe,  gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o  art.  4', incisos  Vie  XIII, da Lei Estadual n°21.352, de 1' 
de janeiro de 2023, e o  art.  8°, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual n° 
9921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, 
além do disposto na Lei Estadual n°13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do 
Estado e, 

- considerando a Resolução SESA n° 878, de 27 de setembro de 2021, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade do uso da cláusula de fraude e corrupção; 

- considerando a Lei Federal IV 12.846, de 1° de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilidade administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira; 

- considerando a exigência do Banco Mundial, que na execução dos recursos que 
integram projetos financiados pelo Banco, os mutuários (incluindo beneficiários do 
empréstimo do Banco), concorrentes, fornecedores, empreiteiras e seus agentes (se declarados 
ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços e quaisquer pessoas de sua 
equipe, observem o mais alto padrão de ética durante todos os processos de aquisições de 
bens, obras, serviços e serviços de consultoria, assim como, na celebração dos respectivos 
contratos, 

RESOLVE: 

Art.  1° Dispor sobre a obrigatoriedade da inclusão das Cláusulas de Anticorrupção e 
Salvaguardas Ambientais e Sociais — BIRD', conforme disposto no Anexo I e II da presente 
Resolução, em todos os editais licitatórios, contratos firmados, convênios celebrados, termos  
dc  adesões e repasses "fundo a fundo", realizados pela Secretaria de Estado de Saúde do 
Paraná — SESA/PR. 

§ 10 Os Tomadores de recursos públicos, repassados pela SESA, deverão incluir em 
todos os seus editais licitatórios, contratos, convênios, termos de adesões e repasse "fundo a 
fundo", as Cláusulas de Anticorrupção e Salvaguardas Ambientais e Sociais — BIRD, nos 
termos do Anexo I, II e  III  desta Resolução. 

§ 2° Como condição para firmar instrumento jurídico, cujo recurso seja proveniente 
da SESA, os Tomadores ou Contratados deverão concordar e autorizar que, na hipótese de a 
adesão, contrato, convênio ou repasse "fundo a fundo" vir a ser financiado, em parte ou 

1  0 Banco Internacional para Reconstrução c Desenvolvimento (BIRD) é uma instituição financeira internacional que 
oferece empréstimos a países em desenvolvimento de renda média. 0 BIRD é a primeira das cinco instituições que integram 

1 o Grupo Banco Mundial e está sediado em Washington, D.C., Estados Unidos da América. 
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integralmente, pelo Banco Mundial, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local 
de execução do instrumento jurídico e todos os documentos e registros relacionados A 
licitação e contratação do objeto. 

§ 30  Nos casos em que já tenha ocorrida a licitação e/ou a contratação do objeto, cujo 
instrumento jurídico esteja em vigor, deverá ser providenciado o termo aditivo ao referido 
instrumento jurídico para fins de inclusão das Cláusulas de Anticorrupção e Salvaguardas 
Ambientais e Sociais — BIRD.  

Art.  2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3° Fica revogada a Resolução SESA n° 878, de 27 de setembro de 2021. 

Curitiba, 5 de março de 2024. 

Assinado eletronicamente  
Dr.  Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 

2  
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA N° 262/2024 

MODELOS DE CLAUSULAS ANTICORRUPÇÃO — BIRD 

Para instrumento jurídico cujo objeto seja Serviços de Consultoria: 

CLAUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

Para o presente certame licitatiforio, cujo objeto é a Contratação de Serviço de 
Consultoria, fica estabelecido que, em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do 
Banco Mundial e suas políticas e procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido 
na Estrutura de Sanções do Banco Mundial, descrita no Anexo II - Diretrizes Anticorrupção - 
BIRD, os consultores devem permitir e devem fazer com que os seus agentes (declarados ou 
não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, 
permitam ao Banco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos relativos a 
qualquer processo de pré-seleção, apresentação de propostas e execução do contrato (no caso 
de adjudicação), e que sejam auditados por auditores indicados pelo Banco. 

CLAUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a Contratação de Serviço de Consultoria, 
o consultor deve permitir e deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, 
permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou 
as contas, registros e outros documentos relativos ao processo de aquisição, seleção e/ou 
execução de contrato, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores 
nomeados pelo Banco. 

Deve o consultor, assim como, seus subcontratados e subconsultores atender ao 
determinado no Anexo II — Diretrizes Anticorrupção — BIRD, que preveem, entre outros, que 
atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do 
Banco constituem uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma 
declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções em vigor no 
Banco). 

Para instrumento jurídico cujo objeto seja aquisição de Bens: 

CLAUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

Para o presente certame licitatório, cujo objeto é a aquisição de Bens, fica 
estabelecido que, em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial e 
suas políticas e procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na Estrutura de 
Sanções do WBG, descrita no Anexo II — Diretrizes Anticorrupção — BIRD, os licitantes 
devem permitir e devem fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, 
prestadores de serviços, fornecedores e seus funcionários, permitam que o Banco inspecione 3  
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todas as contas, registros e outros documentos relacionados com qualquer processo de seleção 
inicial, processo de pré-qualificação, apresentação de propostas, envio de propostas e 
execução de contrato (no caso de adjudicação), e tê-los auditados por auditores indicados pelo 
Banco. 

CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve 
permitir e deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco 
e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas, registros e 
outros documentos relacionados com o processo de aquisição, seleção e/ou execução de 
contrato, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados 
pelo Banco Mundial. 

Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no 
Anexo II — Diretrizes Anticorrupção — BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados 
a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial 
constituem uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a urna declaração 
de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial). 

Para instrumento jurídico cujo objeto seja Contratação de Obras Civis 

CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

Para o presente certame licitatório, cujo objeto é a Contratação de Obras Civis, 
fica estabelecido que, em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial e 
suas políticas e procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na Estrutura de 
Sanções do WBG, descrita no Anexo II — Diretrizes Anticorrupção — BIRD, os licitantes 
devem permitir e devem fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores e seus funcionários, permitam que o 
Banco inspecione todas as contas, registros e outros documentos relacionados a qualquer 
processo de seleção inicial, processo de pré-qualificação, apresentação de licitação, 
apresentação de proposta e execução de contrato (no caso de adjudicação), e tê-los auditados 
por auditores indicados pelo Banco. 

CLAUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a Contratação de Obras Civis, o 
contratado deve permitir e fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, 
prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco Mundial e/ou 
pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas, registros e outros 
documentos relacionados  corn  o processo de aquisição, seleção e/ou execução do contrato, e 
ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco. 
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Deve o contratado, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no 
Anexo II - Diretrizes Anticorrupção — BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a 
impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial 
constituem uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma declaração 
de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial). 

Para instrumento jurídico cujo objeto seja Contratação de Serviço de não Consultoria 

CLAUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPOO 

Para o presente certame licitatário, cujo objeto é a Contratação de Serviço, fica 
estabelecido que, em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial e 
suas políticas e procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na Estrutura de 
Sanções do Banco Mundial, descrita no Anexo II - Diretrizes Anticorrupção — BIRD, os 
licitantes devem permitir e devem fazer com que seus agentes (declarados ou não), 
subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores e seus funcionários, permitam que o 
Banco inspecione todas as contas, registros e outros documentos relacionados a qualquer 
processo de seleção inicial, processo de pré-qualificação, apresentação de licitação, 
apresentação de proposta e execução de contrato (no caso de adjudicação), e te-los auditados 
por auditores indicados pelo Banco. 

CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a Contratação de Serviço o prestador de 
serviços deve permitir e deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, 
prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco Mundial e/ou 
pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas, registros e outros 
documentos relativos ao processo de aquisição, seleção e/ou execução do contrato, e ter tais 
ccntas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial. 

Deve o prestador de serviços, assim como, seus subcontratados atender ao 
de terminado no Anexo II - Diretrizes Anticorrupção —  BIRD, que preveem, entre outros, que 
atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do 
Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a 
urna declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do 
Banco Mundial). 
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MODELO DE CLÁUSULA SALVAGUARDAS AMBIENTAIS E SOCIAIS - BIRD 

SALVAGUARDAS AMBIENTAIS E SOCIAIS 

0 canal oficial para manifestações, dúvidas, comentários e sugestões em relação As ações do 
Projeto  Parana  Eficiente, que financia esta contratação, é a Ouvidoria Geral do Estado, cujo  
link  de acesso é https://www.sigo.pr.gov.bricidadao/123  . 

A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento As obrigações legais, tanto na esfera 
federal quanto estadual, ao que se refere As questões sociais e ambientais e As Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, 
o atendimento A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e 
segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e 
comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 
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ANEXO  III  DA RESOLUÇÃO SESA N" 262/2024 

DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO — BIRD2  

1. Objetivo 

1.1 As Diretrizes Anticorrupção do Banco e este anexo aplicam-se As aquisições no 
âmbito das operações de Financiamento de Projetos de Investimento do Banco. 

2. Requisitos 

2.1 0 Banco exige que os Mutuários (incluindo beneficiários de financiamento do 
Banco); licitantes (candidatos/proponentes), consultores, contratados e fornecedores; 
quaisquer subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços ou fornecedores; quaisquer 
agentes (declarados ou não); e qualquer um de seus funcionários, obedeçam ao mais alto 
padrão de ética durante o processo de aquisição, seleção e execução de contratos financiados 
pelo Banco, e não cometam Fraude e Corrupção. 

2.2 Para tanto, o Banco: 

a) Define, para os fins desta disposição, os termos abaixo indicados: 

I - "prática corrupta" é a oferta, doação, recebimento ou solicitação, diretamente ou 
indiretamente, de qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de outra 
parte; 

II - "pratica fraudulenta" é qualquer ato ou omissão, incluindo falsas declarações, 
que intencionalmente ou imprudentemente engana, ou tenta enganar, uma parte para obter 
beneficio financeiro ou outro beneficio ou para evitar uma obrigação;  

III  - "prática de conluio" é um acordo entre duas ou mais partes com o objetivo de 
atingir um propósito impróprio, incluindo influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

IV - "prática coercitiva" é prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou 
causar dano, diretamente ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

V - "prática obstrutiva" 6: 

VI - destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente provas relevantes para a 
investigação ou fazer declarações falsas aos investigadores a fim de impedir 
significativamente uma investigação do Banco sobre alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou de conluio; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para 
impedi-la de revelar seu conhecimento de assuntos relevantes para a investigação ou de 
prasseguir  corn  a investigação; ou 

2  Seção 6. Fraude e Corrupção. Esta seção não deve ser modificada. 
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VII - atos que visem impedir substancialmente o exercício dos direitos de 
fiscalização e auditoria do Banco, previstos no parágrafo 2.2 e. abaixo. 

b) Rejeita uma proposta de adjudicação se o Banco determinar que a empresa ou 
indivíduo recomendado para adjudicação, qualquer um dos seus funcionários, ou seus 
agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores e/ou 
seus funcionários, tenham, diretamente ou indiretamente, se envolvido em práticas corruptas, 
fraudulentas, de conluio, coercitivas ou obstrutivas na competição pelo contrato em questão; 

c) Além dos recursos jurídicos estabelecidos no Acordo Jurídico relevante, pode 
tomar outras medidas adequadas, incluindo a declaração de aquisição fraudulenta, se o Banco, 

qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de 
qualquer parte dos recursos do empréstimo se envolveu em praticas corruptas, fraudulentas, 
de conluio, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição, seleção e/ou execução 
do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha tomado as medidas oportunas e adequadas 
satisfatórias para o Banco para abordar tais práticas quando elas ocorrerem, incluindo por não 
informar o Banco em tempo hábil no momento em que souberam de tais práticas; 

d) De acordo com as Diretrizes Anticorrupção do Banco e de acordo com as políticas 
e procedimentos de sanções em vigor, pode sancionar uma empresa ou indivíduo, 
indefinidamente ou por um período de tempo determinado, incluindo declarando 
publicamente tal empresa ou indivíduo inelegível (i) para ser adjudicado ou de outra forma se 
beneficiar de um contrato financiado pelo Banco, financeiramente ou de qualquer outra 
forma;3  (ii)  para ser nomeado4  um subcontratado, consultor, fabricante ou fornecedor, ou 
prestador de serviços de uma empresa elegível a ser adjudicado um contrato financiado pelo 
Banco; e  (iii)  para receber os recursos de qualquer empréstimo feito pelo Banco ou de outra 
forma participar na preparação ou implementação de qualquer projeto financiado pelo Banco; 

e) Requer que uma cláusula seja incluída nos documentos de licitação/solicitação de 
propostas e nos contratos financiados por um empréstimo do Banco, exigindo que os licitantes 
(candidatos/proponentes), consultores, contratados e fornecedores, e seus subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores, agentes, permissão para que o Banco 
inspecione5  todas as contas, registros e outros documentos relativos ao processo de aquisição, 

3 Para evitar dúvidas, a inelegibilidade de uma parte sancionada para receber um contrato deve incluir, sem limitação, (i) 
se candidatar A pré-qualificação, manifestação  dc  interesse cm uma consultoria c licitação, seja diretamente ou como um 
subcontratado nomeado, consultor nomeado, fabricante ou fornecedor nomeado, ou prestador  dc  serviço nomeado, cm 
relação a tal contrato, e  (ii)  celebrar um adendo ou emenda introduzindo uma modificação material cm qualquer contrato 
existente. 

4 Um subcontratado nomeado, consultor nomeado, fabricante ou fornecedor nomeado, ou prestador de serviço nomeado 
(nomes diferentes são usados dependendo do documento de licitação especifico) é aquele que foi: (i) incluído pelo 
licitante em sua candidatura A pré-qualificação ou licitação porque ele tem experiência e  know-how  específicos e cruciais 
que permitem ao licitante atender aos requisitos  dc  qualificação para determinada licitação; ou  (ii)  nomeado pelo 
Mutuário. 

5 As inspeções neste contexto geralmente são investigativas (isto é, forenses) por natureza. Envolvem atividades de 
apuração de fatos realizadas pelo Banco ou por pessoas designadas pelo Banco para tratar de assuntos específicos 
relacionados a investigações/auditorias, como a avaliação da veracidade de uma alegação de possível Fraude e 
Corrupção, por meio dos mecanismos apropriados. Essa atividade inclui, mas não está limitada a: acessar e examinar os 
registros e informações financeiras de uma empresa ou indivíduo e fazer cópias dos mesmos, conforme necessário; 
acessar e examinar quaisquer outros documentos, dados e informações (em cópia impressa ou em formato eletrônico) 
considerados relevantes para a investigação/auditoria, e fazer cópias dos mesmos conforme necessário; entrevistar ° 
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seleção e/ou execução do contrato, e para que sejam auditados por auditores nomeados pelo 
Banco. 

funcionários e outros indivíduos relevantes; realização de inspeções fisicas e visitas ao local; e obter verificação de 
9 

informação por terceiros. 
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Fones: (46) 3535-8000 SITE:  www.vei e.pr. gov.br  
RUA PIONEIRO  ANTONIO  FAB1ANE, N° 316 - CX. POSTAL 01 • CEP 85585-000 - VERE - PR 

06.097  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

LICITAÇÃO: 63/2023 - MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO Aquisição de 01 (um) veiculo tipo micro-ônibus novo, em atendimento ao Programa Estratégico da 
Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação de Atenção Primaria a Saúde, visando o Incentivo Financeiro de 
Investimento para o Transporte Sanitário, conforme Resolução SESA n° 506/2023. 

Em cumprirneqto ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério Menor Preço Por item: 

Fornecedor Lote Item Quantidade Preço unitário R$ Preço total R$ 

RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA 1 L  1 1 530.000.00 530 000,00 

Valor total dos gastos com a licitação n° 63/2023 — Pregão Eletrônico R$ 530 000.00 (Quinhentos e Trinta Mil 
Reais) 

Homologo e adjudico a presente licitação, 

Vere - PR 14 de dezembro de 2023 

ADEMILSOfiOSIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VEld, 

  

ORÇAMENTO. COMPRAS E SERVIÇOS 
LICITAÇÃO: 63/2023 - MODALIDADE - PREGÃO ELETRCINICO 

TERMO DE 110MOLOGACÃO E ADJUDICAÇÃO 

LICITAÇÃO: 63/2023 - MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO 

013.1E,TO: Aquisição  dc  01 (um) veiculo tipo tnicro-tinibus novo, em 
atendimento ao Programa Estratégico da Secretaria de Estado da 
Saúde - Qualificação de Atenção Primaria à Saúde, visando o 
Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, 
conforme Resolução SESA n" 506/2023. 

Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação cm 
epigra fe • apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério mcils2LEnto 
Por item: 

FanICCOLSOr Lole Iton Quaritid.itic PIRNI, wieLinti Vrivo total R\ 

itS 

ROW MS it viikAnos k. PbCAS 1 1  i  510.000,00 t lii igx1.0,1 

ILTDA 

Valor total dos gastos com a licitação n" 63/2023 — Pregão 
R$ 510.000,00 (Quinhentos c Trinta Mil Reais). 

lIoniologo c adjudico a presente licitação, 

Veré - PR, 14  dc  dezembro de 2021 

ADEMILSO  ROSIN  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Patricia Zanata 

Código Identificador:9DF053  IC  
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MUNICIPIO DE ANTONINA 
ANTONINA-PR  

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 
Processo Administrativo N° 022/2024 

Tipo: AQUISIÇÃO 
NIAr:CIO DE CASTRO Sl'Ar\ --r-(J\S 

Data de Publicação: 17/04/2024 15:40:31 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 17/05/2024 14:01:20 
VEICULO TIPO MICRO ONIBUS ZERO KM 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
i.tem: 1 Unidade:  UN Marca: MARCOPOLO Modelo: VOLARE V9L ATTACK9 

41111escrigão: Veiculo novo, zero quilômetro, tipo Micro Onibus com capacidade para 33 lugares, fabricação/modelo 2024/2024. 
Potência rn"nima de 160  CV,  direção hidráulica, ar condicionado, Poltrona do motorista com amortecimento hidráulico, Poltrona dos 
passageiros em tecido reclináveis executivas tipo 2x2-940mm, Cortinas, Sistema de injeção eletrônica, embreagem monodisco a 
seco, 04 (quatro) cilinc ros em linha, Servo assistido, Diâmetro do disco minimo de 360mm. Diâmetro do veiculo: PBT 9200 Kg com 
comprimento todos do veiculo 9150mm, altura interna 1900mm, largura interna 2250mm e largura total de 2320mm, Câmbio de 06 
(seis) marchas a frente de 01(um) a ré, sistema de freios a tambor com ABS assistido eletronicamente, freio de estacionamento com 
atuação traseira, tanque de combustivel com no mínimo 150 litros, suspensão dianteira e traseira interligada por mola semieliptica e 
amortecedor telescápicos, Porta pacote, Elevador tipo DTA ou DPM para transposição de pessoas com mobilidade reduzida (PNE). 
Todos os itens exigidos pelo Contran, Garantia  minima  de 02(dois) anos contra defeito de fabricação, livre de quilometragem 
contados da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. Plotagem da Secretaria do Estado do Paraná e do Município de 
Antonina-PR 
Quantidade: 1 Valor  Unit.:  593.800,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 593.800,00 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(Y.) ME 

1  RODO  SERVICE LTDA 057 00.688.075/0002-98 647.400,00 593.800,00 Não 

2 SAVANA COMÉRCIO DE VEiCULOS LTDA 097 24.706.364/0001-50 647.000,00 594.000,00 0,03 Não 

3 BELLATRIX VEICULOS E SERVIÇOS 069 49.422.071/0001-71 647.000,00 627.000,00 5,56 Sim 

4 FLORENÇA CAMINHÕES S/A 079 09.091.832/0001-35 700.000,00 

999.000,00  

700.000,00 

999.000,00 

11,64 

42,71 
Não 

UPA COMERCIO, EXPORTACAO, 142 03.093.776/0008-68 Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(Y.) ME 

AUTORIDADE:  JOSE  PAULO VIEIRA AZIM 

Gerado em: 17/05/2024 14:01:20 1 de 1 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Campo Mourão 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Licitações (GELIC) 
Pregão Eletrônico - Pregão eletrônico 14/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - VEICULO TIPO 6NIBUS RODOVIÁRIO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS; FABRICAÇÃO NACIONAL COM 
CHASSI E CARROCERIA INTEGRADO; CAPACIDADE PARA NO MINIMO 37 OCUPANTES SENDO 35 PASSAGEIROS MAIS 
01 AUXILIAR E 0 MOTORISTA; ZERO KM; ANO MODELO 2024/2024 OU SUPERIOR; COR PREDOMINANTE PRETO; AR 
CONDICIONADO DE TETO COM NO MINIMO 85 MIL BTUS; DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE TIPO DPM OU DTA; 
COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM TANQUE PARA CAPACIDADE  MINIMA  DE 150 LITROS; MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 175  CV;  CONFORME DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO TERMO DE REFERENCIA. - Volare  Fly  - 10 WL 
executivo - Valor Referência: 900.000,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

RODO  SERVICE LTDA Volare  Fly  - 10 VVL 1 Unidade 
executivo 

840 000.00 840.000,00  Homologado em 
06/05/2024 1031:13 
Por: Tauillo Tezelli 

0002 - VEICULO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS; FABRICAÇÃO NACIONAL COM 
CHASSI E CARROCERIA INTEGRADO; CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 33 OCUPANTES SENDO 31 PASSAGEIROS MAIS 
01 AUXILIAR E O MOTORISTA; ZERO KM; ANO MODELO 2024/2024 OU SUPERIOR; COR PREDOMINANTE BRANCO; AR 
CONDICIONADO DE TETO COM NO MINIMO 85 MIL BTUS; DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE TIPO DPM OU DIA; 
COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM TANQUE PARA CAPACIDADE  MINIMA  DE 150 LITROS; MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 175CV; CONFORME DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO TERMO DE REFERENCIA. - Volare  Fly  -09 W9 
Executivo - Valor Referência: 694.000,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

RODO  SERVICE LTDA. Volare  Fly  -09 W9 2 Unidade 
Executivo 

690 000,00 1 380 000 00  Homologado em 
06/05/2024 10:31 13 
Por Tauillo Tezelli 

  

C. 0 rl I DE Ri“Z. í\Per4P.5 

O PReCrO uN11-4\1-cG De 
690,00(7, cc Do 

re I-1\  oco Tauillo Tezelli 

Autoridade Competente 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORt 

De acordo com a Lei Municipal n* 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR  
E-mail:  contato@kalore.pr.gov.br  

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

TERÇA-FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2024 PAGINA: 3 EDIÇÃO I\12: 50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORt 
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

FONE/FAX: (43) 3453-1170/1394  
E-mail:  prefeitura@kalore.pr.gov.br  

PRAÇA FRANCISCO LEMES GONÇALVES, 267 — CENTRO • CEP 86920000- KALORE - PR. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N*003/2024. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO CINIBUS NOVO, 0 KM, conforme Termos de Adesão ao 
Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de 
Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo (Resolução SESA 
506/2023). 

Homologo e adjudico o presente PREGÃO ELETRÔNICO em favor da(s) empresa(s) 

conforme os dados das tabelas abaixo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais: 

Nome do 
Fornecedor Item QTD UNID Discriminação R$  Unit.  R$ Total 

RODO 
SERVICE  
LTDA 

01 01 Unid. 

- Veículo tipo Ónibus Rodoviário para o 
transporte de passageiros; 
- Fabricação Nacional com carroceria e chassi 
integrados e original de fábrica; 
- Ano/Modelo de no mínimo 2023/2023; 
motorização proconve P8 EURO VI 
- Prazo de entrega 60 dias; 
- Ar Condicionado de teto de no mínimo de 
85.000btu's; 
- Para-brisas laminado inteiriço ou bipartido; 
- Dispositivo de acessibilidade para pessoas 
com mobilidade reduzida conforme legislação 
vigente; 
- Parede total de separação; 
- Alavanca de câmbio no painel; 
- Capacidade  minima  de 37 lugares incluso o 
motorista; 
- Poltronas executivas reclináveis com assento e 
encosto individual par cada passageiro;  
- Revestimento das poltronas em tecido; 
- Descansa braço nas laterais; 
- Largura das poltronas de no mínimo 940mm; 
- Cinto de segurança abdominal retrátil para 
todas as poltronas e de três pontos para o 
motorista; 
- Poltrona hidráulica para o motorista; 
- Porta pacotes em todo o salão com iluminação 
e ar condicionado para cada passageiro; 
- Janelas com vidros colados; 
- Cortinas em todas as janelas do salão; 
- Direção hidráulica ou elétrica; 
- Injeção Eletrônica; 
- Iluminação interna com  LED's  
- Corredor central com piso antiderrapante, 
revestido em madeira naval; 
- Motor com potência  minima  de 170  CV;  
- Computador  dc  Bordo; 
- Freios ABS com acionamento a ar; 

702.000,00 702.000,00 

• 

• 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORt 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

Praga Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR  
E-mail:  contato@kalore.pr.gov.br  

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORt 
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

FONE/FAX: (43) 3453-1170/1394  
E-mail:  prefeitura@kalore.pr.gov.br  

PRAÇA FRANCISCO LEMES GONÇALVES. 267 - CENTRO - CEP 86920-000- KALoRt - PR. 

- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts 
composto por duas baterias; 
- Porta pantográfica com acionamento a ar 
interno e externo; 
- Combustível diesel S-10 com tanque de 
capacidade  minima  de 150 litros. 
- Tanque com reservatório de ureia liquida  Aria  
32 (Obrigatório); 
- Conjunto óptico de faróis para maior 
segurança; 
- Itinerário eletrônico; 
- Faro' de neblina; 
- Bagageiro traseiro com amplo acesso; 
- Cambio com mínimo de 06 marchas, sendo 05 
(cinco) a frente e 01 (uma) A Ré; 
- Rodado duplo no eixo traseiro; 
- Altura interna de no mínimo 1.970nun; 
- Altura externa de no mínimo 3.150crmi; 
- Largura interna de no mínimo 2.200mm; 
- Comprimento de no mínimo de 10.000nun; 
- Entre eixos de no mínimo de 5.000nun; 
- PBT (Peso bruto total) de no mínimo 
10.000Kg; 
- Suspensão dianteira: Interligada por molas; 
- Suspensão traseira: Interligada por molas; 
- Pneus conforme padrão do fabricante; 
- Uni alçapão com saída de emergência; 
- Saídas de emergência junto as janelas; 
- Estepe, pneus e rodas, conforme linha de 
montagem padrão do fabricante; 
- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de 
sinalização; 
- Garantia e assistência técnica do chassi e da 
carroceria de no mínimo 02 anos, conforme 
manual do proprietário. 
- Apresentar declaração do Fabricante que a 
Proponente é autorizada a comercializar o 
chassi e a carroceria do produto ofertado. 

Adesivo da Logomarca: Conforme modelo a 
ser fornecido. 
Obs: Estar em conformidade com o Contran 
(Conselho Nacional de Trânsito) - Proconve 
(Programa de Controle de Poluição do Ar para 
Veículos Automotores - Conama (Conselho 
Nacional do Meio Ambiente) - Ministério de 
Saúde. 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORt 
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

FONE/FAX: (43)3453-1170/1394  
E-mail:  prefeitura@kalore.pr.gav.br  

PRAÇA FRANCISCO LEMES GONÇALVES, 267 — CENTRO - CEP 86920000- KALoRt - PR. 

Valor Total Por Fornecedor em R$: 

Vencedor(es): Valor Total  
RODO  SERVICE LTDA 

CNPJ: 00.688.075/0004-50 
R$ 702.000,00 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Kalord, 19 de março de 2024. 

EDMILSON LUIS STENCEL  
PREFEITO  MUNICIPAL 

• 

• 



MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
NOVA LARANJEIRAS-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2024 
Processo Administrativo N° 29/2024 

Tipo: AQUISIÇÃO 
Pr:EGO:IRO: `viALDE:c1r: ALVES rLYI: rI= rLYI: 1 1:  L C

)  
Data de Publicação: 22/04/2024 08:45:31 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 08/05/2024 14:29:04 
Lote 001 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Aern:  1 Unidade: UNIDADE Marca:  MERCEDES BENZ Modelo:  LO  916/48 
Wescrigão: VEICULO NOVO MICRO-ONIBUS 

Veiculo novo, tipo micro-ônibus, para o transporte de passageiros, atendendo as normas ABNT NBR 
15320 e CONAMA P8 (euro 6): 
- Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados; 
- Ano/Modelo de no m nimo 2023/2024;(novo,zero km) 
- Dispositivo de acessibilidade conforme legislação vigente; DPM 
- Capacidade  minima  de 28 passageiros mais o motorista; 
- Poltronas executivas e reclináveis com encosto individual para cada passageiro, com revestimento em couro sintético; 
- Largura das poltrona; de no minimo 875mm (duplas); 
- Poltrona para o motorista com amortecimento hidráulico; 
- Parede total de separação no posto do motorista; 
- Cinto de Segurança abdominal retrátil para todas as poltronas e de três pontos para o motorista e auxiliar; 
Cortinas em todas as anelas do salão; 

- Porta pacotes com iluminação individual; 
- Radio AM/FM/USB instalado; 
- Direção hidráulica ou elétrica; 
- Injeção Eletrônica; UNIDADE INJETORAS INDIVIDUAIS 
- Motor com potência  minima  de 160  CV;  
- Computador de Bordo; 
- Retrovisores externos; 
Assoalho em madeira, com passadeira antiderrapante, padrao madeira 
- Freios ABS com acionamento a ar; 

Sistema elétrico de no minimo 24 volts composto por duas baterias; 
Porta pantográfica com acionamento a ar interno e externo; 

- Combustive!  diesel 5-10 com tanque de capacidade  minima  de 150 litros; 
- Tanque com reservat5rio de ureia liquida  Ada  32 ; 

Conjunto forel  corn  boa visibi!iciodc otenclonds  cc  normas vigentes 
- Janelas laterais com vidros Colados; 
- Cambio com 06 a frente e 01 (uma) Ré; 
- Rodado duplo no eixo traseiro; 
- Ar-condicionado condicionado de teto com no minimo 90.000 Btus; 
- Desembaçador parabrisa com ar quente; 
- PARABRISA BIPARTIDO/INTERIÇO 
- Carroceria rodoviaria/ ou turismo 
- Comprimento minimo de 9.000mm; 
- Distância entre eixo de no minimo 4.500mm; 
- Peso Bruto Total de no minimo 9.000 kg; 
- Altura interna  minima  1.800mm; 
- Pneus conforme padro fabricante; 
Suspensão dianteira molas parabólicas com amortecedores; 
- Suspensão traseira com molas parabolicas e amortecedores telescópicos: 
- Estepe e roda conforne linha de montagem padrão do fabricante; 
- Entre eixos sendo original do fabricante 
Quantidade: 1 Valor  Unit:  528.000,00 Valor Total:  528.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Gerado em: 08/05/2024 14:29:04 1 de 2 
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MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
NOVA LARANJEIRAS-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 INGA CAMINHOES LTDA 069 23.008.729/0001-00 665.000,00 528.000,00 Não 

2 RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA 080 20.290.311/0001-40 665.000,00 529.000,00 0,19 Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

AUTORIDADE: FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Gerado em: 08/05/2024 14:29:04 2 de 2 



rodoseivice rodoservice.com.br  

28/05/2024, 15:46 SoftSul Webmail RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 

RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 

De Diorgenes - Rodo  Service  <diorgenes@rodoservice.com.br> 

Para 'Admin stração Saúde - PM Capanema - Marisa <admsaude@capanema.pr. gov.br> 

Data 2024-05-06 1039 

DCOTAÇÃO ONIBUS CAPANEMA.pdf (-741  KB)  

BOM DIA 

SEGUE COTAÇÕES ATUALIZADAS. 

AGRADEÇO A OPORTUNIDADE E QUALQUER DUVIDA ESTOU A DISPOSIÇÃO. 

Atenciosamente, 

.;:orgenes F. Antunes 6  Ratio  
Comercial 40este. 
453039.4700 

Skype:  
4599816-8685  

rodoservece.cascavel.posvenda1 
 Vo/c7rwa)00"- P 

De: Administração Saúde - 3M Capanema -  Marisa  [mailto:admsaude@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: segunda-feira, 6 de maio de 2024 09:42 

Para: diorgenes@rodoservice.com.br  

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 

Prezado Fornecedor' 

Encaminhamos proposta orçamentária para aquisição veículos destinados ao Transporte Sanitário do Município de 

Capanema/PR, através de de Pregão Eletrônico.  

Segue em anexo Ter mo de Referência constando as descrições dos itens e demais especificações necessárias para 

elaboração da proposta. 

A proposta orgamenLaria deverá retornar neste endereço de  e-mail,  carimbada e assinada, o mais breve possível. 

Agradeço antecipadamente! 

Att,  

Marisa  Pontin 

admsaude(acaputpalad,px.,gov.br  

(46)3552-1431 

(46)99975-9474 WhatsApp 

Município de Capanema-PR 

Secretaria de Saúde 

htlps.//webmall capanema.pcgov.br/?_task=mail&_sate=15_uld,34299&  mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 

1_0;3 

1/1 



Municipio de 
Capanema - PR 

Secretaria da Saúde 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 
N 11 tO 

ORÇAMENTO 
NOME DA EMPRESA: RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA. 
CNPJ: 20.290.311/0001-40 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90664446-08 
ENDEREÇO: RUA DO EXPEDICIONÁRIO, 140, MARIA LUIZA, CASCAVEL — PR 
TELEIFONE: (45) 3039-4700  E-MAIL:  diorgenesrodoservice.com.br   
BANCO, AGENCIA e C/C PESSOA JURIDICA: ITACJ, agência 6899, conta corrente 20809-1 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO QUILÔMETRO, 
TIPO ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS, ANO/MODELO 2023/2023, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE 
INVESTIMENTO PARA 0 TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE 
ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE, RESOLUÇÃO SESA/PR N. 769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES SESA/PR 
N. 767/2022 E 506/2023, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

MODALIDADE: PREGÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPC 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 6 MESES 

rv"k VRE,f\ ORÇ-c(/ 

5ornEN7& pi\ 1C.R — 

22N16QS• PORCPA, 

PIO  Corn corn  PRARI\ Q. 

PARA cAL c..kn_o DA tne.Ar6, 
uTh-i ZAI2 o VAL 0k uN1rikao2  

DO MI CiZo.,- AA/le:xis 

PRODUTO UNID QUANT VALOR  UNIT  VALOR TOTAL 

-Veiculo tipo micro-ônibus para o transporte de passageiros, 
atendendo as normas ABNT NBR 15320 e CONAMA P8 (euro 
6); 
- Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados; 
- Ano/Modelo de no mínimo 2024/2024; 
- Dispositivo de acessibilidade conforme legislação vigente; 
- Capacidade  minima  de 28 passageiros mais o motorista; 
- Poltronas executivas e reclináveis com encosto individual 
para cada passageiro, com revestimento em couro sintético; 
- Largura das poltronas de no mínimo 875mm (duplas); 
- Poltrona para o motorista com amortecimento hidráulico; 
- Parede total de separação no posto do motorista, com uma tela 
de  LCD  de 15,6 polegadas; 
- Cinto de Segurança abdominal retrátil para todas as poltronas  
e de três pontos para o motorista e auxiliar; 
- Porta copos para todos os passageiros; 
- Cortinas em todas as janelas do saldo; 
- Porta pacotes com iluminação individual; 
- Radio AM/FM/USB instalado; 
- aparelho de DVD com USB instalado 
- Direção hidráulica ou elétrica; 
- Injeção Eletrônica; 
- Motor com potência  minima  de 157  CV;  
- Computador de Bordo; 
- Retrovisores externos; 
- Revestimento do assoalho antiderrapante em imitação de 
madeira; 
- Freios ABS  corn  acionamento a ar; 

UN  1 

R$ 610.000,00 

(seiscentos e 
dez mil reais) 

R$ 610.000,00 
(seiscentos e 
dez mil reais) 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 
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- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto por duas 
baterias; 
- Porta pantográfica com acionamento a ar interno e externo; 
- Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade  minima  
de 150 litros; 
- Tanque  corn  reservatório de ureia liquida Arla 32 
(Obrigatório); 
- Conjunto óptico contento farol de luz baixa e luz alta 
individuais; 
- Janelas laterais com vidros selados com guarnição em 
alumínio; 
- Cambio com 06 a frente e 01 (uma) Ré; 
- Rodado duplo no eixo traseiro; 
- Ar-condicionado condicionado de teto com no mínimo 65.000 
Btus; 
-  Defroster  com ar quente no para-brisa (desembaçador com ar 
quente); 
- Comprimento mínimo de 8.400mm; 
- Distância entre eixo de no mínimo 4.500mm; 
- Peso Bruto Total de no mínimo 8.000 kg; 
- Altura interna  minima  1.800mm; 
- Pneus conforme padrão do fabricante; 
- Suspensão dianteira molas parabólicas com amortecedores; 
- Suspensão traseira com molas parabólicas e amortecedores 
telescópicos; 
- Estepe e roda conforme linha de montagem padrão do 
fabricante; 
- Entre eixos sendo original do fabricante sem alongamento 
externo; 
- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalização; 
- Garantia e assistência técnica do chassi e da carroceria de no 
mínimo 02 anos, conforme manual do proprietário; 
- 02 primeiras revisões periódicas gratuitas. 
- Plotagem conforme modelo padrão SESA, frota APSUS- 
TRANSPORTE SANITARIO.  
- Veiculo tipo Ônibus para o transporte de passageiros, R$ 720.000,00 

atendendo as normas ABNT NBR 15320 e CONAMA P8 (euro (setecentos e 
vinte mil reais) 

6); 
- Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados; 
- Ano/Modelo de no mínimo 2024/2024; 
- Dispositivo de acessibilidade conforme legislação vigente; 
- Capacidade  minima  de 38 passageiros mais o motorista; 
- Poltronas executivas e reclináveis com encosto individual 
para cada passageiro, com revestimento em couro sintético; 
- Carregadores de celular (USB) para todos os passageiros; 
- Largura das poltronas de no mínimo 940mm (duplas); 
- Poltrona para c motorista com amortecimento hidráulico; 
- Parede total de  se aração no osto do motorista com uma tela 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNRI: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431  E-mail:  saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR  

R$ 720.000,00 
(setecentos e 
vinte mil reais) 
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de  LCD  de 15,6 polegadas; 
- Cinto de Segurança abdominal retrátil para todas as poltronas 
e de três pontos para o motorista e auxiliar, 
- Porta copos para todos os passageiros; 
- Cortinas em todas as janelas do salão; 
- Porta pacotes com iluminação e direcionador de ar 
condicionado individuais e autofalantes e 02 telas de  LCD  de 
15,6 polegadas; 
- Rádio AM/FNIVUSB instalado; 
- Aparelho de DVD com USB instalado 
- Direção hidráulica ou elétrica; 
- Injeção Eletrônica; 
- Motor com potência  minima  de 163  CV;  
- Computador de Bordo; 
- Retrovisores externos elétricos; 
- Revestimento do assoalho antiderrapante em imitação de 
madeira; 
- Freios ABS com acionamento a ar; 
- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto por duas 
baterias; 
- Porta pantográfica com acionamento a ar interno e  extern();  
- Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade  minima  
de 150 litros; 
- Tanque com reservatório de ureia liquida  Aria  32 
(Obrigatório); 
- Conjunto óptico contento farol de luz baixa e luz alta 
individuais; 
- Janelas laterais com vidros colados; 
- Cambio com 06 a frente e 01 (uma) Ré; 
- Rodado duplo no eixo traseiro; 
- Ar-condicionado condicionado de teto com no mínimo 85.000 
Btus; 
-  Defroster  com ar quente no para-brisa (desembaçador com ar 
quente); 
- Comprimento minimo de 10.000mm; 
- Distância entre eixo de no mínimo 4.800mm; 
- Peso Bruto Total de no mínimo 10.000 kg; 
- Altura interna  minima  1.954mm, 
- Pneus conforme padrão do fabricante; 
- Suspensão dianteira molas parabólicas com amortecedores; 
- Suspensão traseira pneumática; 
- Estepe e roda conforme linha de montagem padrão do 
fabricante; 
- Entre eixos sendo original do fabricante sem alongamento 
externo; 
- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalização; 
- Garantia e assistência técnica do chassi e da carroceria de no 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 



mínimo 02 anos, conforme manual do proprietário; 
- 02 primeiras revisões periódicas gratuitas; 
- Plotagem conforme modelo padrão SESA, frota APSUS- 
TRANSPORTE SANITÁRIO. 

TOTAL R$ R$ 1.330.000,00 

Município de 
Capanema - PR 

Secretaria da Saúde 

DATA 06/05/2024 

e-1712 riaircS  
Niergenes Francisco Antunes 

Vendedor 

r2-0.290.31  1/O0014õ1  
RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LMA. 

RUA DO EXPEDICIONARIO, 140 
MARIA LUIZA CEP 85819-580 

LASCAVEL PARANA. 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNIDI 09157.931/0001-72 
Fone: (46)3552-1431  E-mail:  saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(Ã) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, FABRICAÇÃO NACIONAL, 
7,ER 0-QI JILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, ANO/MODELO 2023/2023, 
EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA 0 
TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO 
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, RESOLUÇÃO SESA/PR N.° 769/2019, 
HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES SESA/PR N.° 767/2022 E N.° 506/2023, NA 
MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação A. Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 19 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

osélia Kiriger  Becker  P nt 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas  

Aver  ida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, ZERO-QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS. 

Constam dos autos os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelo Sr. 
Eduardo Vinicius Horbach, bem como vai em anexo o orçamento definitivo do presente 
processo de contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de maio de 2024. 

a iiINckiz k'adiltia 
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.eapanema.pr.gov.br  Página: 
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Fabiana Schti Padilha 
Assessora da SELOG 

ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-QUILÔMETRO, TIPO 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS. 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
Unidade

Preço máximo 
unitário 

Preço máximo 
total 

1 66569 

VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, TIPO MICRO-
- ÔNIBUS, PARA 0 TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS. 

2  UN  R$ 565.450,00 R$ 1.130.900,00 

2 66570 
VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, TIPO ôNIBUS, 
PARA 0 TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. 

1  UN  R$ 704.000,00 R$ 704.000,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 1.834.900,00 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria 
demandante. 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA DEMANDANTE 

PE 63/2023 
MUNICÍPIO 
DE VERt/PR 

PE 07/2024 
MUNICÍPIO 

DE 
ANTONINA/P 

R 

PE 14/2,024 
MUNICÍPIO 
DE CAMPO 
MOURAO 

PE 03/2024 
MUNICÍPIO 

DE 
KALORÉ./PR 

PE 16/2024 
MUNICÍPIO 

DE NOVA 
LARANJEIRA 

S 

RODO OESTE 
VEÍCULOS E 
PECAS LTDA 

pREco  
MÉDIO 

RS 530.000,00 R$ 593.800,00 RS 528.000,00 RS 610.000,00 RS 565.450,00 

RS 690.000,00 RS 702.000,00 1(5 720.000,00 RS 704.000,00 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação 
do seguinte objeto: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-
QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, ANO/MODELO 2023/2023, EM 
ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA 0 
TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO 
DE ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE, RESOLUÇÃO SESAJPR N.° 769/2019, 
HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES SESA/PR N.° 767/2022 E N.° 506/2023, NA 
MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

fr 
te 

osélia Kriger  Becker  gani 
Chefe epartamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, FABRICAÇÃO NACIONAL, 

ZERO-QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, ANO/MODELO 2023/2023, EM 

ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA 0 

TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO 

DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, RESOLUÇÃO SESA/PR N.° 769/2019, HABILITADA 

PELAS RESOLUÇÕES SESA/PR N.° 767/2022 E N.° 506/2023, NA MODALIDADE FUNDO A 

FUNDO ESTADUAL. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei  
Comp  lementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o 
pagamento será efetuado através da(s) Dotação(eies) Orçamentária(s) abaixo descrita: 
Dotações  
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 2811 09.001.10.301.1001.2081 2518 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 
2024 2811 09.001.10.301.1001.2081 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 3040 09.001.10.301.1001.2355 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 15 dia(s) do mês de fevereiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - ww‘N.capanema.pr.gov.br Pagina: 5 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, ZERO-QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no 
sistema, conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

1.1. ItIRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde. 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não se aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-QUILÔMETRO, TIPO 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.834.900,00 (Um Milhão, 
Oitocentos e Trinta e Quatro Mil e Novecentos Reais). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônico. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.7.1. Não se aplica a este Edital. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de 
Logislica e Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 17 de maio de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - w.capanenia.pt  .gov.br Pagina: 6 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, ZERO-QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de 
algum as adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar 
Municipal n° 14, de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência 
Definitivo, com as adaptações realizadas por este órgão. 

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos 
documentos pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão. 

Por seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o 
planejamento estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das 
diretrizes e objetivos do "Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colham-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s) 

Fiscal(is) da Contratação. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para 

fins de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 17 de maio de 2024. 

Secretá IMun/icipal de gistica-e-Contrataço s 
el pe arva omero 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  kyww.eapanenla.pr.go‘ .1)r Pagina: 7 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Saúde 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde - SESA. 

1.2. EtESPONSAVEL(IS)  PELO TERMO  DE  REFERÊNCIA  
1.2.1. Jonas Welter; 
1.2.2. Marisa Pontin; 
1.2.3. Felipe  Carvalho  Romero; 
1.2.4. Eduardo Vinicius Horbach. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÂO 
2.2.1. Indica-se o formato Eletrônico 

3. RESUMO DO OBJETO E INFORMAÇÕES INICIAIS NECESSÁRIAS 
3.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, 

ZERO-QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Item Código 

do 
produto 

Nome do produto Quan- 
tidade 

Uni- 
dade 

Preço Máximo 

Unitário 

(R$) 

Preço Máximo 

Total 

(R$) 

1 66569 VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, DE  FA-  
BRICAÇÃO NACIONAL, TIPO MICRO-
ÔNIBUS, PARA 0 TRANSPORTE DE PAS-
SAGEIROS. 

2  UN  565.450,00 1.130.900,00 

2 66570 VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, DE  FA-  
BRICAÇÃO NACIONAL, TIPO ÔNIBUS,, 
PARA 0 TRANSPORTE DE PASSAGEI-
ROS. 

1  UN  704.000,00 704.000,00 

VALOR TOTAL 1.834.900,00 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saudeacapanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Saúde 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Os veículos objetos do Item 1, do tópico 4 deverão, individualmente, possuir as 

seguintes especificações MÍNIMAS: 
a) Fabricação nacional com carroceria e chassi integrados; 
b) Veiculo zero-quilometro, Ano/Modelo 2024/2024; 
c) Dispositivo de acessibilidade conforme legislação vigente; 
d) Capacidade de 28 passageiros, sem contar o motorista; 
e) Poltronas executivas e reclináveis com encosto de braço individual para cada 

passageiro, com revestimento dos assentos em couro sintético; 
0 Largura das poltronas de 875mm (poltronas duplas); 
g) Poltrona para o motorista com amortecimento hidráulico; 
h) Parede total de separação no posto do motorista, com porta; 
i) Cinto de Segurança abdominal retrátil para todas as poltronas e de três pon-

tos para o motorista e também para o assento auxiliar; 
j) Porta copos para todos os passageiros; 
k) Cortinas em todas as janelas do salão; 
1) Porta pacotes com iluminação individual; 
m)Rddio AM/FM/USB instalado; 
n) Direção hidráulica ou elétrica; 
o) Injeção Eletrônica; 
p) Motor movido a diesel S-10, aspirado com turbocompressor, possuindo po-

tência igual ou superior a 150  CV;  
q) Computador de Bordo; 
r) Retrovisores externos; 
s) Revestimento do assoalho antiderrapante em imitação de madeira; 
t) Freios ABS com acionamento a ar; 
u) Sistema elétrico de 24 (vinte e quatro) volts composto por duas baterias; 
v) Porta pantográfica com acionamento a ar interno e externo; 
w)Tanque de Combustível com capacidade igual ou superior a 150 litros; 
x) Tanque com reservatório de ureia liquida  (Aria  32), com capacidade de ar-

mazenamento igual ou superior a 15 litros; 
y) Conjunto óptico contendo farol de luz baixa e luz alta individuais; 
z) Janelas laterais com vidros selados com guarnição em alumínio ou em mate- 

rial semelhante ou superior; 
aa) Câmbio manual de 6 (seis) marchas sincronizadas à frente e 01 (uma) a ré;  
bb)  Rodado duplo no eixo traseiro;  
cc)  Ar-condicionado condicionado de teto com 65.000 (sessenta e cinco mil) 

Btus, 
dd)  Defroster  com ar quente no para-brisa (desembaçador com ar quente); 
ee) Comprimento dos veículos de 8.400mm; 
ff) Distância entre-eixos de 4.500mm; 
gg) Peso Bruto Total de 8.000 kg; 
hh) Altura interna de 1.800mm;  
ii)  Pneus novos, conforme padrão do fabricante; 
jj) Suspensão dianteira molas parabólicas com amortecedores; 
kk) Suspensão traseira com molas parabólicas e amortecedores telescópicos, 
11) Estepe e roda conforme linha de montagem padrão do fabricante; 
mm) Entre-eixos, sendo original do fabricante sem alongamento externo; 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: satkIO'capanema.pr.gov.br 
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Secretaria Municipal de Saúde 

nn)  Macaco compatível com o peso e carga do veiculo, e dispositivo de sinali-
zação luminosa ou refletora de emergência (triângulo), de acordo com a re-
solução 14/1998 do CONTRAN; 

oo) Plotagem dos veículos conforme modelo padrão SESA, frota APSUS. 

4.1.2. 0 veiculo objeto do Item 2, do tópico 4 deverá possuir as seguintes especifica-
ções  MÍNIMAS: 
a) Fabricação nacional com carroceria e chassi integrados; 
b) Veiculo zero-quilometro, Ano/Modelo 2024/2024; 
c) Dispositivo de acessibilidade conforme legislação vigente; 
d) Capacidade de 38 passageiros, sem contar o motorista; 
e) Poltronas executivas e reclináveis com revestimento em couro sintético, de-

vendo possuir encosto de bravo individual para cada passageiro; 
f) Carregadores de celular (USB) para todos os passageiros; 
g) Largura das poltronas de 940mm (duplas); 
h) Poltrona para o motorista com amortecimento hidráulico; 
a) Parede total de separação no posto do motorista, com porta; 
i) Cinto de Segurança abdominal retrátil para todas as poltronas e de três pon-

tos para o motorista e também para o assento auxiliar; 
j) Porta copos para todos os passageiros; 
k) Cortinas em todas as janelas do saldo; 
I) Porta pacotes com iluminação e direcionador de ar condicionado individuais 

e com autofalantes; 
m)Rddio AM/FM/USB instalado; 
n) Direção hidráulica ou elétrica; 
o) Injeção Eletrônica; 
p) Motor movido a diesel S-10, aspirado com turbocompressor, possuindo po-

tência igual ou superior a 160  CV;  
q) Computador de Bordo; 
r) Retrovisores externos elétricos; 
s) Revestimento do assoalho antiderrapante em imitação de madeira; 
t) Freios ABS com acionamento a ar; 
u) Sistema elétrico de 24 volts composto por duas baterias; 
v) Porta pantográfica com acionamento a ar interno e externo; 
w) Tanque de Combustível com capacidade de armazenamento igual ou superi-

or a 150 litros; 
x) Tanque com reservatório de ureia liquida  (Aria  32), com capacidade de ar-

mazenamento igual ou superior a 15 litros; 
y) Conjunto óptico contendo farol de luz baixa e luz alta individuais; 
z) Janelas laterais com vidros colados; 
aa) Câmbio manual de 6 (seis) marchas sincronizadas à frente e 01 (uma) a ré;  
bb)  Rodado duplo no eixo traseiro;  
cc)  Ar-condicionado condicionado de teto com 85.000 Btus; 
dd)  Defroster  com ar quente no para-brisa (desembaçador com ar quente); 
ee) Comprimento de 10.000mm; 
ff) Distância entre eixo de 4.800mm; 
gg) Peso Bruto Total de 10.000 kg; 
hh) Altura interna de 1.954mm; 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saudeacapancrna.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Saúde  

ii)  Pneus novos, conforme padrão do fabricante; 
jj) Suspensão dianteira molas parabólicas com amortecedores; 
kk) Suspensão traseira pneumática; 
11) Estepe e roda conforme linha de montagem padrão do fabricante; 
mm) Entre-eixos, sendo original do fabricante, sem alongamento externo;  
nn)  Macaco, compatível com o peso e carga do veiculo, e dispositivo de sinali- 

zação luminosa ou refletora de emergência (triângulo), de acordo com a re- 
solução 14/1998 do CONTRAN; 

oo) Plotagem do veiculo conforme modelo padrão SESA, frota APSUS. 
4.2.1. Será considerado veiculo automotor novo (zero-quilômetro) aquele entregue em 

momento antecedente a seu registro e licenciamento. 
4.2.2. 0 primeiro emplacamento dos veículos deverá ocorrer no Estado do  Parotid.  
4.2.3. As 02 (duos) primeiras revisões periódicas dos veículos deverão ser fornecidas 

de forma gratuita pelo Contratado, em oficina com assistência técnica compro-
vadamente autorizada da fabricante do chassi e/ou da carroceria, tendo esta de 
estar localizada a, no máximo, 150km de distância do Município de Capone-
ma/PR. 

4.2.4. Os veículos objeto da contratação precisam obrigatoriamente atender As Especi-
ficações técnicas para fabricação de veículos de características urbanas para 
transporte coletivo de passageiros presentes na ABNT NBR 15320, assim como 
devem respeitar A norma PROCONVE P-8 (euro 6) de emissões para veículos 
automotores pesados novos de uso rodoviário no Brasil. 

4.2.5. A plotagem dos veículos será realizada conforme as especificações presentes no 
modelo Veículos SESA/PR, Frota Atenção Primária em  Sande,  Versão 08/2023, 
disponível no seguinte endereço da  web  (URL): https://www.saude.pr.gov.br/si-
tes/default/arquivos_restritos/files/documento/2023-01/frota_sesa_2023_1.pdf. 
ou no  site  da Secretaria da Saúde do Governo do Estado do  Parotid,  na aba "Iden-
tidade Visual". 

4.2.6. A garantia e a assistência técnica do chassi e da can-oceria dos veículos serão de, 
no mínimo, 02 (dois) anos, conforme manual do proprietário. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. 0 Contratado deverá efetuar a entrega dos veículos junto A Prefeitura Municipal, 
situada na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Município de Ca- 
panema, Estado do  Parotid,  CEP 85760-000, em até 90 (noventa) dias corridos 
após a assinatura do contrato administrativo, 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não há obrigações especificas. 
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6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Os itens deverão ser entregues por meio de transporte do Contratado e através 

de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pelo pró-
prio Contratado, ficando sob inteira responsabilidade deste o ressarcimento de 
eventuais danos provenientes de acidente porventura sofridos por seus colabo-
radores ou por interpostas pessoas. 

6.2.2. 0 Contratado deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veiculo, editados 
em  lingua  portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a 
manutenção do veiculo adquirido. 

6.2.3. 0 item licitado deverá conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios 
exigidos pela legislação federal em vigor. 

6.2.4. 0 Contratado fica obrigado a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o veiculo e/ou peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ca-
bendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

6.2.5. No caso de o item da contratação ser rejeitado, o Contratado deverá providenci-
ar a troca por outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência, den-
tro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação enviada pe-
lo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e em seus 
anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na mi- 

nuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização da entrega dos produtos, por meio do(s) 

fiscal(is), de modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto con-
tratado, podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pe-
lo(s) contratado(s), efetuando avaliação periódica da execução do objeto da con-
tratação. 

'7.2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de men-
sagem eletrônica para esse fim. 
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7.2.3. 0 órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. Preposto. 
7.3.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do ini-

cio da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres 
em relação à execução do objeto contratado. 

7.3.2. 0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a ma-
nutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará ou-
tro para o exercício da atividade. 

7.4. Reunião Inicial. 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (ca-

so não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de ali-
nhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições es-
tabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, 
e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunião ocorrerá em ate 10 (dez) dias fiteis da assinatura do Contrato, poden-
do ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que apre-

sentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos 

de ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de ges-

tão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome comple-

to e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução 
do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incum-
bido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões 
técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, compro-
vando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de refe-
rência, se houver. 

7.5. Fiscalização. 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resul-
tado (IMR), conforme previsto no disposto neste item.  
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IAP — ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com 
o disposto neste TR. 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de me- 
dição 

Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou 
outros procedimentos de inspeção. 

Forma de acompa- 
nhamento 

t apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do 
prazo em relação A quantidade total atendida no período de referência. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de CM- 
cujo (métrica) 

IAP = 100 * (EQtap / EQtr) 
Onde:  
TAP  = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no 
TR com previsão de encerramento para o período de referência; 
EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramen- 
to para o período de referência. 

Observações Obsl:  Seek)  utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados 
como dias corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções  

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 
TAP  >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal.  
TAP  <70%: 30% de M sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional A. irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contrata-
do: 
a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as ativi-

dades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanis-

mos para a avaliação da execução do objeto da contratação. 
7.6. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s) 
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Função Servidor Matricula Cargo Lotação 

Fiscal Administrativo da  
Contratação 

Marisa  Pontin 14171 Auxiliar de Enfermagem SESA 

Fiscal Técnico da Contra- 
tação 

Jaime Pieri  Caporal  37331 Gestor de Frotas SEMOB 

Gestor da Contratação  Marisa  Pontin 14171 Auxiliar de Enfermagem SESA 

7.6.1. Cabe ao(d) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos A. quali-

dade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de entrega); 
b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato/ata de registro de prego. 
7.6.1.1. A seleção de Jaime Pieri  Caporal  para atuar como Fiscal Técnico da 

Contratação deriva de ele estar nomeado para o cargo de Diretor-Geral 
da Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB, cujas atribuições 
incluem a fiscalização de contratos de manutenção de veículos, além 
de possuir ampla formação técnica e experiência na  area.  

7.6.2. Aos Fiscais Administrativos da contratação incumbem as seguintes atribuições: 
a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos 

serviços; 
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabele-

cidos no contrato ou na ata de registro de preços, 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos servi-

ços, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabeleci-
do no instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução 
do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposi-
ção, destinado à execução do objeto contratado/registrado, relativamente 
qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no regis-
tro; 

f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá 
de identificação quando estipulado em contrato/registro; 

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de pregos, informan-
do ao(d) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da 
obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexa-
do a presente instrução, 
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h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou su-
pressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de 
preços; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessá-
rias para a execução do objeto contratado/registrado. 

7.6.3. 0 objeto da contratação fornecido pelo Contratado estará sujeito à fiscalização 
e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de oficio ou por 
requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua conformidade 
com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, respeitando-
se o contraditório e a ampla defesa. 

7.6.4. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a reali-
zação de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento.. 

7.6.5. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade 
do objeto da contratação, a empresa contratada será responsável pelo ressarci-
mento das despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo 
da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo que não forem incompatíveis com as condições espe-
cificas. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Antes de efetuar a entrega do objeto, caberá ao Contratado apresentar prévia co-

municação escrita a respeito da data agendada, informando ao Fiscal do Contra-
to, que verificará o veiculo entregue e confeccionará um Termo de Recebimen-
to Provisório, identificando o bem recebido, com a finalidade apenas de atestar 
que o Contratado entregou o item na data estipulada, fornecendo uma cópia do 
documento ao Contratado. 

8.2.2. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sett'  lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assi-
nadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os pro-
dutos substituidos, disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

8.2.3. 0 recebimento definitivo do objeto de contratação não exime o Contratado de 
fornecer garantia e de arcar com responsabilidades derivadas do contrato admi-
nistrativo e das disposições legais em vigor (Leis n° 10.406, de 2002 e n° 
8.078/1990). 

8.2.4. Após o recebimento provisório, o Município (Contratante), por meio de comis-
são de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de 
até 15 (quinze) dias, a liquidação da aquisição, isto 6, a verificação da compati-
bilidade dos bens entregues com as especificações do Termo de Referência para 
fins de recebimento definitivo. 
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8.2.5. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os equipamentos e compo-
nentes do veiculo e do implemento rodoviário por meio de servidores públicos 
efetivos competentes, acompanhados do Fiscal da Contratação, com a finalida-
de de verificar a adequação do bem. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planeja- 

mento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Justifica-se a realização da presente contratação em atendimento à RESOLU-
ÇÃO SESA/PR N° 769/2019, que dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao In-
centivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, 
no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na Modalidade Fun-
do a Fundo. 

11.1.2. Considerando igualmente a RESOLUÇÃO SESA/PR N° 767/2022, que habilita 
o município de Capanema/PR a pleitear adesão ao Programa Estratégico da Se-
cretaria de Estado da Saúde — Qualificação da Atenção Primária, visando o In-
centivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, no exercício de 
2022, no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) destinados à aqui-
sição de 01 (um) veiculo micro-ônibus. 

11.1.3. Conjuntamente, observando a RESOLUÇÃO SESA/PR N° 506/2023, que habi-
lita o município de Capanema/PR a pleitear adesão ao Programa Estratégico da 
Secretaria de Estado da Saúde — Qualificação da Atenção Primária, visando o 
Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, no exercício 
de 2023, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) desti-
nados à aquisição de 01 (um) veiculo micro-ônibus e R$ 700.000,00 (setecentos 
mil reais) para aquisição de 01 (um) veiculo ônibus. 

11.1.4. Da mesma maneira, levando em conta a RESOLUÇÃO SESA/PR N° 387/2023, 
que altera o anexo I — Relação de Bens para serem adquiridos da Resolução SE-
SA/PR n°769/2019; 
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11.1.5. Por fim, além de todos fundamentos expostos nos subtópicos anteriores, tal aqui-
sição convém atender também A necessidade de renovação constante da frota de 
veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema-PR, que realiza o des-
locamento de pessoas debilitadas ou acometidas por algum tipo de enfermidade, 
no intuito de garantir a segurança e proporcionar maior conforto e comodidade 
As pessoas que necessitam desse transporte, de modo que esta Secretaria propõe 
a aquisição dos veículos objeto deste Termo de Referência. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos através da média dos preços  

obtidos na pesquisa realizada, que segue anexa a este Termo de Referência, ado-
tando-se, para tanto, a metodologia permitida pelo artigo 38, § 30, da LCM 
14/2022, já que adotados de forma combinada mais de um parâmetro de pesqui-
sa (contratações similares feitas pela Administração Pública e pesquisa direta 
com fornecedores). 

11.2.2. Depreende-se da pesquisa que os valores máximos dos itens foram definidos a 
partir de cotações de orçamentos colhidos de fornecedores (RODO OESTE 
VEÍCULOS E PEÇAS LTDA) e preços contratados pela Administração Pú-
blica (Município de Antonina/PR - Pregão Eletrônico n° 004/2024; Município 
de Campo Mourão/PR - Pregão Eletrônico n° 14/2024; Município de Kaloré/PR 
- Pregão Eletrônico n° 003/2024; Município de Nova Laranjeiras/PR -  Pregão 
Eletrônico n° 16/2024; e Município de Verê/PR - Pregão Eletrônico n° 63/2023). 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
Não se aplica ao presente caso. 

11.4. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.4.1. Inicialmente, para critério de formação de preços deste certame, foram solicita- 

das propostas orçamentárias para as seguintes empresas: 
ENZO CAMINHOES LTDA, 
PRUDEN BUS COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
DAS COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA e 
RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 

11.4.2. A razão da escolha das empresas citadas no subtópico 11.4.1. considerou o fato 
destas disponibilizarem os veículos compatíveis com as exigências contidas nas 
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Resoluções da SESA e o valor do repasse fundo a fundo ao Município, destina-
do à aquisição destes veículos. 

11.4.3. Todavia, as propostas orçamentárias dos fornecedores do objeto a ser contrata-
dos encontram-se com mais de 1 (um) ano de validade desde sua formulação 
inicial, com exceção da proposta da empresa RODO OESTE VEÍCULOS E PE-
ÇAS LTDA, que apresentou preços atuais de maio de 2024. 

11.4.4. A vista disso, dentre os orçamentos fornecidos pelas diversas empresas, consi-
derar-se-a tão somente a cotação recente da RODO OESTE VEÍCULOS E PE-
ÇAS LTDA para formação do preço máximo da contratação. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica ao presente caso. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência do contrato administrativo  sera  de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 

e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida cons-
tante do edital e nesse Termo de Referência. 

15.2. Os veículos deverão ser entregues junto â. Prefeitura Municipal, situada na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000. 

15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capa-
nema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 1681, Centro, Municí-
pio de Capanema, Estado do Paraná, CEP: 85.760-000. 

15.4. Nos dados adicionais da nota fiscal deverá constar as seguintes informações: número 
do Pregão, número do Contrato, além da observação consistente em: "EM ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA 

SAÚDE — APSUS - TRANSPORTE SANITÁRIO, RESOLUÇÕES SESA/PR 
N.° 767/2022 E 506/2023 - FUNDO A FUNDO ESTADUAL". 

15.5. As informações técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Saúde, atra-
vés do fone (46) 3552-1431 com a Sra.  Marisa  Pontin ou pelo endereço eletrônico 
admsaude@capanema.pr.gov.br.  

15.6. Mecanismos formais de comunicação. 
15.6.1.  Sao  definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante 

e o Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunido; 
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c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
f) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação 

e o responsável legal ou  pre  to do Contratado. 

Município de Capanema - Paraná: Cida e da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Ca-
minho do Colono, aos 17 dias do mês de m o de 2024. 

Eduardo Vinicius Horbach 
Analista de Contratações 

Ciência do Fiscal da Contratação em /  C) /  

   

Jaime Pieri  Caporal  
Fiscal Técnico da Contratação 

 

  

Fiscal Administrativa e Gestora da Contratação 
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PARECER JURÍDICO N° 131/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG.  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de veículos automotores, de fabricação nacional, zero-quilômetro, 
tipo ônibus e micro-ônibus. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
ELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA. 
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 
2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da Procuradoria- 

Geral, o presente processo de contratação para fins de controle prévio da licitação, nos termos do  art.  31, § 10, 
inciso IV., da LCM 14/22. 

Constam no PA: 
I) Portaria 8.546/2023; 
II) Solicitação da abertura do processo de contratação;  
III) Termo de referencia preliminar; 
IV) Pesquisa de pregos; 
V) Despacho inicial; 
VI) Termo de juntada; 
VII) Orçamento definitivo; 
VIII) Termo de encaminhamento de processo; 
IX) Parecer Contábil; 
X) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 
XI) Despacho final da etapa preliminar, deferindo o prosseguimento do processo de contratação; 
XII) Termo de Referencia Definitivo. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete a Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao tragar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses  dc  flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios  que  orientam as contratações públicas. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 
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2.3. Pa tramitado dos processos de contratado, 
Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art.  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico 
preliminar ou com a confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de 
responsabilidade do órgão público interessado. 

(-)  
Art.  31. Confeccionado o termo de referencia, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o 

remeterá ao Órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio 
eletrônico, e o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para 
o deferimento ou não do prosseguimento do processo de contratação. 

§ 10  Deferido o prosseguimento do processo de contratação,  sera  observado o seguinte procedimento: 
I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará 

a pesquisa de  preps  completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme 
o disposto nos artigos 37 a 43 desta Lei; 

lI - caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal no termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer 
contábil;  

III  - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese 
de licitação, ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, 
observando-se os modelos dos documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no 
processo, este será encaminhado a PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

(..) 
Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade ate o momento. 
Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratado. 
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve 
coinpatibilizar-se  corn  o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  28 desta Lei, 
sempre que este for elaborado, bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

1- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa 
que caracterize o interesse público envolvido; 

lI - a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III  - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a 
definição dos critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela 
Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV- a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições 
de recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

V - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 
V/ - a elaboração do edital de licitação; 
L71 - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 

do edital de licitação; 
VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da 
contratação e a as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação económico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de  Preps,  

bem como de adequação às normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil. 
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Com efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister analisar 
o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, sem 
olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP), 
Com relação ao Termo de Referencia (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

1 - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

h) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o  prep  de 
mercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário;  
if  - adequação orçamentária, se cabível.  
III  - fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI- a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e económico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscaliza cão e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  preps;  
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ .1" 0 termo de referência deverá  confer  os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, ale»; 

das seguintes informações, quando cabível: 
I- espectficação do produto, preferencialmente coqforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
11 - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; 
111 - especificaçâo da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

Casa 

(-) 
§ 30  Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo será 

observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Pregos, será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 60 Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 

Tendo em vista o disposto no § 6° do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art.  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 
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I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 

(.)  
III  - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas ri manutenção e ei 
assistência técnica, quando for o caso; 

VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 
a que se destina. 

Parágrafo único. O ETP deverá  canter,  ao menos, os elementos previstos nos incisos I,  III,  VII, VIII e XIII 
do caput deste artigo. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 
nos autos  set-do abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, além das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o  art.  53 

da LCM 14/22:  
Art.  53. (.) 
§ 10  Na aplicação do principio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: 
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas ci economicidade, sempre que 

possível, desde que atendidos os parcimetros de qualidade; e 
§ 2' 0 parcelamento não será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação 

recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar  sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao 

conjunto do objeto pretendido;  
III  - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que col:it-km o objeto da contratação não estão agregados 
em lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor preço por item. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratagio. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na 

forma do disposto na minuta do Edital, bem como prevê a entrega do veiculo em até 90 (noventa) dias 
corridos, após a assinatura do contrato administrativo. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.4.  Pas  obrigações do Contratado.  
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

além de algumas obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas 

na minuta do instrumento contratual e das obrigações especificas indicadas no TR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de fiscalização da execução 

do objeto da contratação. 
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Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais previstas na 
minuta do Edital e anexos, bem como das regras especificas constantes no Termo de Referência, sem 
prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 

Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, cm regra, faz-se 
necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
nos termos do  art.  221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art.  221. (..) 
(.) 
§ 40  Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, salvo em 

situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a designação de servidores 
comissionados para a realização da função, com assunção da responsabilidade pessoal do respectivo 
Secretário. 

(-) 
§ 6" Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 

capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do controle 
da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento prOissionalizado 
com as pessoas fisicas e juridicas contratadas. 
Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referência para o 

exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação é(são) servidor(a)(es) de provimento efetivo e 
também de provimento comissionado, porém,  hi  justificativa idônea da sua indicação, o que, portanto, 
cumpre com o regramento legal, sendo:  Marisa  Pontim, servidora efetiva, a Fiscal Administrativo e a 
Gestora da Contratação e o servidor comissionado, Jaime Pieri  Caporal,  o Fiscal Técnico da Contratação. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto da contratação, 

na forma do disposto na minuta do Edital e no Contrato Administrativo. 
Outrossim, no teimo de referencia  hi,  ainda, condições especificas a serem observadas no tocante 

ao recebimento do objeto contratado. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 

constantes do TR. 

2.5.7. Do pagamento, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento. 
Não  hi  previsão expressa, no TR, de regras especificas para o pagamento do objeto do certame. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital. 

2.5.8. Da adequação orçamentária. 
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(eies) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9.  Di  justificativa para a contratação e da  
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços.  
Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa 

pesquisa de preços realizada. 
Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto nos § 3° do  art.  38 da LCM 14/22: 
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Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 
estimado será definido, em regra, com base no melhor prego aferido por meio da utilização dos seguintes 
pariimetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução 
ou concluidas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de  preps,  inclusive mediante sistema de 
registro de  preps,  observado o índice de atualização de  preps  correspondente. 

VII - pesquisa direta  coin  no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis)meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação 
direta. 

§ 30  Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de pregos indicados nos 
incisos do caput deste artigo, a média dos  preps  obtidos será a metodologia prioritária para a definição do 
valor estimado do objeto da contratação. 
A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 

disposto a pagar pelo objeto da contratação foi o media dos preços. 
Com efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido § 3°, tendo em vista a combinação 

de parâmetros de pesquisa de preços e, diante das diligencias realizadas pela equipe da SELOG, considero 
adequada a opção pelo critério indicado. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta. 
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura 
administrativa e a realidade local, notadamente porque foi utilizada, para a pesquisa de preços, a definição 
do prego médio. 

Cumpre ressaltar, ainda, quer foram solicitados orçamentos para empresas que disponibilizam 
veículos compatíveis com as exigências contidas nas Resoluções da SESA e o valor de repasse fundo a 
fundo ao Município. 

Ademais, as propostas orçamentárias apresentadas estão com mais de I (um) ano de validade desde 
sua formulação inicial, salvo apenas  urn  orçamento, o qual se apresenta atual. 

Portanto, as metodologias empregadas, acima descritas, estão em conformidade com o contido na 
LCM 14/22, especialmente o  art.  5°, inciso  III  e o  art.  38, com as necessárias flexibilizações em relação ao 
objeto da contratação, devido ao convênio em questão. 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços. 
Não se aplica ao presente caso. 

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação. 
0 prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, como indicado no TR, está de acordo com 

as disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

2.5.14. Das garantias.  
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Das sanções administrativas.  
Não consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital e Contrato Administrativo. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

doc:umentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos  it  habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Avenida Governador Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080. Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria*apanona.pr. gov.br Pi..6;gr 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira e 
de qualificação técnica. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Edital, 
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM 3.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante  a  escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 desta Lei, 

adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  

Akin  disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  6°, inc. XXIX, como 
"modalidade de licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto". 
Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 

(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo 
edital;  

(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor prego ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vêm sendo 

considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de: 

- serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual,. 
II - de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso 

lido caput do  art.  60 desta Lei. 
Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de 

Referencia, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não  hi  necessidade de maiores 

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
O presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
0 critério de julgamento da licitação deve ser o menor prego por item. 

2.6.5.  Da participação no certame. 
Foi indicado pelo Agente de Contratação a opção pela participação ampla concorrência. 
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2.6.6. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
O tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Publicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato.  
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as clausulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8.  Pas  normas de controle e da fiscalização das contratações.  
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a 22 da LCM 14/22. 

2.9. Recomendações, 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com "Versão LCM 3.24", disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligencias de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 03 de junho de 2024. 

21L ?iL  
Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
0A,13/PR 66.740 
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EDITAL DO PREGÃO N° 26/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-
60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  torna pública a realização 
deste processo de contratação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

1.2. 

ORGA.0(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde. 

1.1.2. brgão(s) Participante(s): Não se Aplica 
RESUMO DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E 

MICRO-ÔNIBUS, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR N° 769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES  Ns'  

767/2022, 506/2023 NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.834.900,00 (Hum milhão, oitocentos e trinta e quatro mil e 
novecentos reais). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônica. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor  Prep  por Item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Não se Aplica. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

19/06/2024 As 08h30min 
UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 

disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da  Internet  nos 

seguintes endereços eletrônicos: 
www.compras2overnamentais.2ov.br  e www.capanema.pr.20v.br  
(https://www.capanem  a. p r.2ov. br/transpa  rencia/admilicitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(d) pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia  (ail  anterior A data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo será encaminhado A Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de pregos, a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer árgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  
prestação de serviços,  a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-
financeira,  no mínimo, os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, que ateste que a 
empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatário (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na 
alínea "a". do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste certame as organizações e 
entidades do terceiro setor (instituições sem fins lucrativos), respeitadas as seguintes 
condições: 

a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários da 
instituição sem fins lucrativos. 

b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá 
ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 
funcionais da instituição ou deverão possuir vinculo associativo com a instituição. 

4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis, 
poderão participar deste certame pessoas físicas. 

4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

f) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM OA(  4, de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fomecedores/sicafnet.html,  
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante  sera  confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a J, ,  :ONO,  como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
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(Alva* de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(A) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM #,OMMI Y.e.0 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatária Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mante-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tomem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente  sell  exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
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6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 
a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 

6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais etapas c procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital, 
salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO 
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, admita  a inclusão de anexos 

nesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até o encerramento da 
etapa de lances, uma declaração que atenda os requisitos de habilitação estabelecidos 
no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem como As demais 
condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma do modelo de 
Declaração Unificada constante no Anexo  III.  

6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, não admita a inclusão de 
anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de 
lances, a Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas as declarações 
exigidas e aplicáveis ao caso, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capatlema.prgov.br  e licitacao.capatlemaggmail.com   

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no SlCAF. 

6.2.7. Sell  estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de pregos, 
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acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 

6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa fisica ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante deverá juntar, 
como anexo(s) da PROPOSTA DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo  III),  nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica,  será considerada a declaração 
prevista no subitem 4.6.4); 

c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 
requisitos. 

6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3. 

6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o 
licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de lances, os documentos mencionados 
nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmaiLcom 
6.3.2.1. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL,  o não cumprimento do 

subitem 6.3, alínea "a" sujeitará a exclusão do licitante do certame, o qual será 
impedido de participar da etapa de lances. 

6.3.2.2. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL, o não cumprimento do 
subitem 6.3, alíneas "h" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado 
ao licitante. 

   

Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA.  considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alínea "a" 
sujeitará a exclusão do licitante após o encerramento da etapa de lances, bem como a 
aplicação da multa prevista no subitem 6.3.2.5. 
Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA,  considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alíneas 
"b" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado ao licitante. 

6.3.2.3. 

 

   

6.3.2.4. 

 

   

   

A MULTA  a que se refere o subitem 6.3.2.3 será de 2% sobre o valor máximo 
estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de 

lances. 

6.3.2.5. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA   

7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante devera enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prep  por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante devera enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no árgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante devera enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares a especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no árgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores as previstas no Termo de Referência. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto A vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, devera ser emitida em formato 
digital, e devera ser encaminhada ao(a) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanema.pr. gov.br  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e  sell  aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta  sett  sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até I (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na intemet  sett  aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública  tell  duração de 10 (dez) minutos e, após isso,  sett  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sell  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em FORMA ELETRÔNICA não 

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a 
sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio 
digital disponível. 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E EX,ETRÔNICA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mil-limo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
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8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente  it  
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo A comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate,  sell  realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus As margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOl'ERATIVAS  (COOP)  NÃO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 
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10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior  tell  o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo à classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate,  sad  assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de prego junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 
metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a 
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma 
empresa na fase interna da licitação.  
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12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação  sett  conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída,  tell  seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de preços. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (em se tratando de Pregão em ta 1,4t) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmaiLcom (em se trantando de Pregão em 
FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em  
conform  idade com o ultimo lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em FORMA, ELETRONICA, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a 

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos 
utilizando o  link  "ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do árgao público, ou 
seja, das 8h00min As 11h3Omin e das 13h15min As 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em RI , será aceito 
o envio da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaocapanema.pr.zov.br.  Após o envio do  e-
mail,  o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o 
recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e sujeitar-se-á As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de  preps,  conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços  sell  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
f) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referencia, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
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g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 
se aplicável. 

h) a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizado 
complementar, por meio do sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação 
da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail, sett  divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sera  
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante será DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

Avenida Governador Pedro Viriato l'arigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - ‘‘ \\ ‘‘ .hr Pagina: 17 

Edital VersAo LCM 3.24 



Município de Capanema - PR 

14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apfapps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Mun  icipal/A I L/ConsultarImpedidos.aspx; 
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
I) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários A 
confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 deste 
Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou  e-mail,  no prazo 
de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do debito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 
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15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no ReEistro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
h) No caso de sociedade empresária: ato constitutivos  estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações: 

C.!) ata de fundação, devidamente registrada no 6rgão competente; 
c.2) estatuto social ou ato constitutivo, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

registrados no órgão competente, atualizado; 
c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretorias  devidamente 

registrado(s) no órgão competente. 
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEL: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e A Divida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

t) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

h) Caso o forniCedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 
Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alíneas "a" e "h" do referido subitem, além de eventuais 
outros documentos exigidos no Termo de Referência. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  sera  exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 
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16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo 

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação Que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto 6, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1.  Sera  desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do 
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM Ø I a habilitação dos licitantes  sera  comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatários 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, A 

Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 

16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também  sera  admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n° 2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 
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16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo  clue  esta apresente alguma restrição, sob  Dena  de  
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §10, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de 

habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação de 
amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e 
eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15.. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso  sett  concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.pr.gov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento A autoridade superior para homologação. 
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DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

 

   

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do  prep  melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de l icitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Será facultado A Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do  prep  do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatária, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará As penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a" 
do subitem 19.4. 

19.7. Sell  facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 
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Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 
19.4. 

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Pregos, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade,  tell  efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal 
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 
organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia A aquisição. 

20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
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21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. 0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá á disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços  

sera  de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os órgãos 
e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinu idade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do árgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o drgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de árgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de pregos. 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 
da conversão da ata de registro de pregos, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de pregos, mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de pregos continua sendo compatível com o prego de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de pregos ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o prego vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 
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f) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 
licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação  sett  aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá A disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no S1CAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do  
art.  155 a 161 da LCM 14/22. 
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23.13. A alocacão dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar  partes do objeto da contratação ate o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará á Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes  
in  

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 
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25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referencia, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo  
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administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sell  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo Órgão municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 
5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao árgão competente, para a tomada 
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 
de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO 
26.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 
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26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sell  efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente  sell  efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n°4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 

b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 
contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 

não for embargada pelo contribuinte. 
26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 

termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sell  
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
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decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação 

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratários proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira calculado segundo a fórmula: 

I = 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 0 licitante ou o contratado  sell  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a)  
b)  

dar causa A inexecução parcial do contrato; 
dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
dar causa A inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou a ata de registro de pregos, ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(Ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sera  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa  
sell  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  
sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa  sell  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sera  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sera  considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Pregos, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

27.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  sera  
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 27.1 
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deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 27.1 

deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 

anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 

aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 

aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 

sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 

por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos A Administração 

Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sell  calculado independentemente do limite das 

multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sell  descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 

no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 

honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 

e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sell  precedida das fases de instrução e 

de julgamento do processo administrativo sancionador,  pot-6-n, somente  sell  aplicada por decisão do 

Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 

da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 

órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 

27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 

aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inideineo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 

no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 
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28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 
28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
0rgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do ' subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato  sell  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
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29.7. A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPOO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES 

31.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação,  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

t) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos cinco anos anteriores A divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 
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32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANE MA/PR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. São objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo A inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. Sao  diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados As contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
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c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.carianema.pr.Eov.br/. 

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não  sell,  em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatário. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer etapa da licitação. 

34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou órgão 
competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 
34.7.1. Em havendo regras especificas e/ou modelo(s) específico(s) de documento(s), expressamente 

previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 
Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos específicos, 
incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 

34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 
contratação não seja denominado "Termo de Referência", mas, sim, "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam As regras previstas 
no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura porventura utilizada. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Se) se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 04 d • nho d 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste certame  
set-4a°) gravada(s) em dudio e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube". 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 
ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Pregos 
ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 
ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
XXXXNXXXXXXX, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formu lar verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 
com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomenda  cão: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 
particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 
autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 
reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*)  NOM:  DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA SESSÃO - 
ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referencia, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento As obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere As questões sociais e ambientais e As Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com 
a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

I -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de benefícios legais fica limitada as microempresas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente  sad  
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de  preps.  

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. Itern/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Ma-ca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Ind car  que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta 

inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 
8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que  preps  ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referencia; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços ihicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital: 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referencia; 
f) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "major desconto",  de acordo com o indicado no item 

I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  lote",  de acordo com o indicado 
no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.l. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos pregos unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 
na proposta inicial de pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 
Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 

Observação: A declaração de garantia técnica (Anexo VI) somente será obrigatória quando o 
termo de referência assim o exigir expressamente. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n' 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X  e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. C) regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao mentos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
O justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sell  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subiteM 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.l, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subilem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traba histas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro outros necessários ao cumprimento integral do objeto da coatrataçâo. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagam6tos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATA00  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender  its  determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado  it  Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculaste n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsivel pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e qutro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade  cue  não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidAde com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dinhensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inCertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do Ojeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federa4 estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferrmentas, e tudo o que for necessário á execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habi itação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, elitipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ft)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha  ace so  por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de Cxecuçao do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 1 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou *nstrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. NA  o será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencia, é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-e as seguintes condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica neceSsários para a execução do objeto. 

1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
Órgão ou entidade contratante ou com agente público que desenpenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE óbriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

k  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunido Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
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a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) ' 
preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no rilinimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contr taçâo e atuar como interlocutor principal junto 
A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminht r e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricnte, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observandó-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contrataçdó para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resulta dos para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação, com a descrição dó que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregulari ade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo ara a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do cont o, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua compete cia, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da  co  Itratação, em tempo hábil (mínimo de dois 

meses de antecedência),  o termino da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação cm informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as o orrências relacionadas A execução da contratação,  

QOM  a descrição do que for necessário para a regularização das faltaj ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualqur inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
O fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumprida as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

Os melhores resultados para a administração, com a conferência das otas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provis io, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessári , na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações as umidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório qu do da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisi nte; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entreg es e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos o processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  area  ou dos agentes responsáveis pela requ siçao da contratação;  

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em or  junto com o agente público técnico da  area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
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1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatários pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabiveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobat6rio da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providencias 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 
Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com infoipações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem aclitadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente  áo  Departamento de Contratações Públicas ou 
outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de Oquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais doc i entos do processo de contratação. 

9.10.8. Inte  ram  as atribui Ões do Gestor da contrata a : 
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica • administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contr tação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superi r aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da li uidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da ontratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem e serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administraçã ; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao vio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formal' ação dos procedimentos relativos A prorrogação, A 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de s ções e A extinção da contratação, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução d contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais cond tas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com me 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme dispost 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Defini 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços rea 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de rece 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providencias para a formalização de processo administr 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo reg stros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação. por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garanti ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão  co  petente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produz das no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os ev ntuais pedidos de modificação contratual. 

10. CL4USULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ap ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraç o, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação ontratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônicio do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do doc mento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada q ndo o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e ontratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrum nto, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário Para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 :'ornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições c ntratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)  co  valor inicial atualizado da contratação. 

elos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
ção ao seu desempenho na execução contratual, 
ventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
em regulamento; 
ivo, com base nas informações produzidas no 
zados ou dos bens entregues e na conformidade e 
imento definitivo, se houver, ou em conjunto com 

ivo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual 6 superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 

estrito. 
10.5.1. Os  preps  inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s),  set-4A°) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratataçâo pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-Ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contrataçãp ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsi iariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO 00 OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E  OAS  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELA 
ADMTNISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Admini 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como fo 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cau 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancion 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administ 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela  co  
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público pe 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do s 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Ju 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que p 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e aut 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas clausu 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares admin 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referend 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo muni 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a ap 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadarn 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9.  Ern  não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de m 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e  lo  
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipa 

na execução da contratação e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de desp 

ente, adotar providências acauteladoras sem 

al  em que se encontrar; 
entos, do material e do pessoal empregados 

se no âmbito do processo administrativo 
pagamento pela Secretaria Municipal da 

sa e de pagamento. 

ida cautelar administrativa própria, o Órgão 
ou contratado para, querendo, manifestar-se, 

ráprias típicas e atípicas, a Administração  
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

I6. CLAttULA DÉCIMA SEXTTA - DA HABILITACÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPOO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013. o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos atos, com o objetivo de influenciar o processo 
de lic itaçâo ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um  ac  rdo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do Órgão licitador, isando estabelecer pregos em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar d no, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 1 citatário ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de i pedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificag o da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o xercicio do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas revista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, ara a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as  pro  idências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer tapa decisória da fase interna da respectiva 
licitaç&o, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da  exec  ção, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou ministrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge,  comp  nheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível confl to de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer árgão público, de qualquer ente federado; 

cl) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso ll do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função rio respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 

exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com árgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos d bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos árgâos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais Órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIAC:D'A'POi3-LICAÇÃO.  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sell  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Be116 XXXXXXX 

Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 
XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pre2ão n° XX/202X e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Prego unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado: 

(R$) 
1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

diiküStjtA 4iM . D6 REGilViE-DE FÓRN'ECTMENTO/ORESTAX0 DOS'SFRVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do árgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo árgAo público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4.  Ern  regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sell  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada árgâo público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.11, de forma a permitir a fiscalização de Órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO  
4.1. 0 'valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4..1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias fiteis após o fornecimento ou a prestação dos 

serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau: 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento. 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
iniciaimente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo oul instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprend z para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

119. 
5.2. Nilo será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa oU da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas etxpensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimentó das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 40 do  art.  201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias ateis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no hist6rico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 4ia competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabiliz4.  a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 

dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as oco0-ências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 1 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação  glue  demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 1 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as' condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das n tas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, elticaminhar  ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois)  mess  de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatorio da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatárias referentes A pontuação obtida e a habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos d4 Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobat6rios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 
9.9.3. Intezram as atribuições do fiscal administrativo:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 
dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdencidrias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatário da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade 
superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Intezram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da final idade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro Órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o árgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

ncaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os ev4rituais pedidos de modificação contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES. DO REAJUStAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. DO  
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

110.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 

i .23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Munifpio, constituirá a validade da prorrogação, 

mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

indepen dentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 

formalização da alteração contratual. 
10.3. Tecla alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-

Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 

contrato derivar de uma ata de registro de pregos, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 

necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 

prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 

estrito do contrato. 
10.6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85/60-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \.\ eap¡inermo .eov.br Página: 67 

Edital Versão LCM 3.24 



O . 2O  Município de Capanema - PR 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E  OAS  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELA:DORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas  de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela au.:oridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o broo 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias 'Reis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
I)) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
cl) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade a execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

:15 CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regias e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei, n°9.784, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  

150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da exeduçâo, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terc iro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializa1 o ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretame te: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto xecutivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a e e relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável téenico ou subcontratado, quando a contratação 
versar ;obre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do, processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 1 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo obj 'eto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  i 
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriotes A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio  co  processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a' condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
, exercidas; e i 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Execiutivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, Onculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 1 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos cascis indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

I. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema. r.gov.br),  clique  no  link  "Licitações".  
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MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR  

rte..  

Pagina intciI Portal da transpartrncia Adrninistraçao • Gontrat.,Kr:res Erlitais  ex:  Licitaçao e Licita05eseta integra 
Pregjio raknericial ; PREGÃO PRESENCIAL Re  35/2023-CONTRATAÇAr., CIte EMPRESirs PARA PRESTAÇA0 DE. SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Este unuoula tal atua,,Xado  err%  213/1V2023 
Verit  ',Qua  a data da ..1,14:acao çkr cada aftrn 

PREGÃO PRESENCIAL N'' 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Arquivos para  download  
Arquivo/endereço  web 
DPP  3512023 • contrato licitatot io na Integra 
EPP 3512023  • processo licitatrit oita Integra PARTE 02  
:DPP  35/2023- 011:x11,5.'41D licitanarlo na Critegra PARTE 
eFASE IN TERNA 02.pdf 
E3FASE INTERNA PARTE 01.pdf 

e esProp)st  &zip  
ee,p,000,ta,z+3) clitm  

EPARECER 
DEDITAL E T  
°Avis()  DE 

DescriOio  Tamanho  do Arqutvo 
22106 143 
63628 ka 
524841<8 
12851 fr.(3 
8588 58 
29451<33 
2945 1c13 

k - 
'2029 *El 
1614 It 3 
99 ka 

Modificado  em 
02/10/2023 10:37 
02/10/2023 10:37 
04/0912023 1432 
10/08/2023 1S SS 
10108/2023 15:50 
10/08/2023 15:47 
10/08/2023 15 47 
17/08/2023 10:15 
10/08/2023 18:45 
18/08/202315:44 
10/08/2023 15:43 

O Atnto hnk n.; gata  

Char .on,  uma  nova jagxta 

CS AU* hnk ern um. ji.neid InPnvaln 

In Abr., talk n.J jarnela de  te.  &octet.. 

Sabi. Sal corm.) 

00 Crcrprar 1515 

Id) Actg.:4.r a CoirN114.5 

unleipin de Capaggenga - Pk 

E 1.141.(,t1 (I.141,1 ',CIA I.) 35:2013  

Arquivos para  download  
Descricao Tamenho do Arquivo 

22)(4 icEi 
636211 ha 
S244*4 RB 
126511<8 
8585103 
29451,9 
29451,9 
5103 
20291<8 
1616 
99 kG 

Arquivo/endereço  we)  
EIPP 35/2023 - contras.° licitatórie na integra 
Int,!P 3512023 • processo licitatódo na integra PARTE 02 
EPP 35/2023 • processo licitatório na integra PARTE 01 
DEASE .NTERNA 02  pd(  
EIFASE IN TERNA PARTE 01.pdf 

eesProposta,zip 
eesProposta.zrp 

OProposta.es1 
DPAPECERJUP(DICO.prif 
cEDITAL E TERMO DE REPEReNCIA:pdf 
E341/50 DE LiCITAÇÃO lIe 35-2023.0r 

Modificado em 
02/10/202310:37 
02/10/2023 10 3'i 
04/09/202314:32 
10/08/2023 1555 
10108/20231530 
10/08/2023 15:47 
10/06/2023 15:47 
17/08/2023 10:15 
10/08/202315:45 
10/08/.2023 15:44 
10/0812023 15:43 
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f Cancelar Salvar 

WM Area de  Trabalho if" 

Downloads 

Documeotos ,  

Imagens  

41P) Músic 

W  Videos 

Nome:  [Proposta  
Two:,  {Arquivo  ESL  

Ocultar pastas 

Mai  Salvar como 

--> •••, II Documentos 

Organizar Nova pasta 

Infrio 

Galeria 

> 6. OneDrive 

t,e5,11.31,:,ar ettt, 

Nenhum item corresponde 8 pesquisa. 

- 

Arquivos para  download 
DescriçAo  Tamanho  do  Arquivo  

22106140 
63628 kb 
52484 kb 
12651 kb 
8585 kit 
•2945 kb 
2945 kb 

ki3 
2929 kb 
1614k. 
99 kb 

Arquivo / endereço  web  
EaPP 31w,202.3 • contrato iif:itatór K, 110 inregra 
(PP 35/2023 processo fir:jut:Sri° no integra PARTE 92 
OPP 35/2023 • processo licitatório no integra PARTE 01  
CEASE  INTERNA O.  Of  

IN TE N A P,A.;',7",. 
eesiarancisneillp 
eesProposca.zip 

DProposta.esl 
arlAREC ER 3UaiDic.0.1x0 
OEDITAL E TERMO DE.  REF  ERENCIA.pcif 
EjAVISO DE LICITAÇÃO pe 35,2023 prif 

Modificado em 
02/10/2023 1037 
02/19/29231037 
04/00/2023 14:32 
10/08t202.3 15:55 

,Oit.)bi 2023 
10/015202315:6? 
17/08/20:3 1015 
10/08/2023 
10/08/2023 1S:6-
10108/2923 15.43 

Município de Capanema - PR  

5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

6. Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 

de (ap.nerna - r11.4 A, •  • 

O tfitp.awww.capanesna4orolovbritronsorenteritadat/I,stac,.... 
• : • , • • , • 

Infcio GerM Orçamento asOM 
• , . 

Deonikeds 

I4) 4;t 

r--) a "‘ itarao e.ita 

  

 

, 

  

elArtpotta, 

 

  

mumd 
CAPANE 

  

Pin Initial  .* Por transpar4m:aa Adinnistrai0o Contiaracnes ' Editais de Licitat:au e LicItaçOes no integra 
Pregao Presencial PPEGAO PRESENCIAL N^ 35/2023-CONTPATAÇA0  OE  EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DiCITAL. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Eve 40,01  tai  aruidizaitoeln 28/11/2023 
Ver,fkm, a data da Plibi.Caf;1k1 de  cod,  lar: 

is,'REGAO PRESENCIAL 3S/2023. CONTPATAÇÃO DE EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS •.F3 

ecli 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "es  
mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 

roposta.zip",  clique  com o botao direito do 

Iniciar  backup >  Documentos Pesquilar ern 

POI  Abrir 

• Abrir com 

• Abrir em nave guia  

CI  Abrir em nova janeia 

e Compartithar  

ea  Extrair Tudo . 

,‹? Fixar no Acesso rapbdo  

• Few  em iniciar 

• Adicionar aos Fintonto5 

rn Compactar para arquivo  ZIP  

E3  Copier  corno camintso 

• Propriedades  

IF  WirtRAR 

(,,f;  Mostrar  man ol>cdes 

• . 

CaleStittiC 

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o a uivo. 

I item sal/cloned° 2,87 Sa8 I 

krad. kabaI.o 

Downloads 

III  Documentos  

rjr; kneoenis 

*Wrsioss 

p vtdeos 

Ci X 

Pesquisar em  Di  

Detalhes 

Documentos  

"") Is 0 Iniciar  backup >  Documentos  

(1) Nu. LO GI) C/ • • • 

hido 

tiaknia 

11. OneDrive 

esProposta 

,p 
10.1, fr  

Doeurrkentos fr  

ime9en. 

1110 Mtiskas 

it Videos 

• owoCloud 

Ito,I 1 itol. 0+,605.00 

60-000 - Fone:(46)3552-1321  
Pagina: 77 
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MO esPropogta 

iniciar  backup  ) *** esProposti Pesquisar em e 

(D Novo - e C7q • • • Qd Detalhes 

X 

Inkio 

Gaknia 

> onenrive 

NU Alea de Tiaballio 

1,  Download,  

Documentos  

Imimens 

• Missals 

in Video, 

ownticald 

Nome Data de modificaçao 

1 item I 1 item sele,itmado 11,0 MC 

9. Abrirá a seguinte tela: 

Emi,sso Pfopo,b 

4.1k...ode Prop,.I.o 

Loiet ProdlovSeon. 

II. Lot., fim kc.in  

Terça, 18 de Ntreentlsro 545Z3 Elktiptano Sistemas • wyeasietraptattaaomta Veolo: 1.1.5.3 

: ••4 



ri:•  Area  de Trabi 

4,  Downloads  0' 

Documentos fr  

Imagens 

• Musicas 

ni  Videos fr  

gt. Abrir 

p> Documentos 

Organizar Nova pasta 

OneDnve 

- 

X 

o. ownCloud 

•-• Documentas* 

Industria e Cot 

Nome: r-P posta Pregao 35• es! .  
'Liciti0231:2,45'es 

Abrir  
17; n-  47 1 

esProposta 

 

.; 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Paa informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do esp ço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo d proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. SeIecionaIo o arquivo,  clique  em abrir. 

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 

f dr Plop*. 
4.14.0 de Ft.Ostil 

C. X 

  

N,  Ur* 14,4, C.rer..14.1 1,1,444. 
r.o ida 

itm et,ay. at,ou CNN.  lobownw 
1.4•41 

1. L. do tot. 

do 

rtIVA. 251 da. quirune 4ratome • b. 
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0  6  
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10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos.  

Dodos  do Fornecedor X 

Fornecedor 

Nome " 

Endereço • Nioneto " Complemento 

Penos 
F irica O Jur ideia  

Saito Cidade/LIF " CEP • 

E•mal ' Telefone ' Fax Celulat 

CNPJ Inscricio Estadual Intcfrcbo Municipal Nome do Contador Telefone do Cortador 

Dado: bancioros 

tiarrr) Ag6ncia Nome ar•Oncia Cidade/UF Agência Conte Data de abertura 

Microeriveva Foi necedot erowkado como microrarr(Aesa  emotes.,  de 'ialidade da proposta  (am  dia:) Pt.h20 de enrrega/execu;;So 

Ser Nkr pequeno f,,orte (par..) obler berieffciry, da 

n'123/20061 

campo: obrigatórios 

F3epi ,,,,erril 1,,,aci,o socretario Fechai 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 

Emiss3o de le cexele 

  

o x 

Amu,* Popoten 
C 5)iosU,,m rr,OTiororo PINY, i5 J 

Erma& 
Krieg,. de Caper.. 

• !tem.?.  requite te.yetto ekke. CNN ;oboe emit 

COei 

5,  iv, elem. 

ti, Evek, ice; 0400005300 
te55035 elk 

Toe 
Lde  

Privo 

 

. COI 

Dadet do leeeeced'Y A  ar owe. OS !repent pecipotie 

1510 25 le tioverelye  d.e  z0z3 iquiptetto Sietemas reve.,reloiptailie.coolibe *rule: 1.133 
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DIN 
414604.** r" To Noma Noel)... Ropes M.. Wrivd. C.4"PS/  q,de COMM: p.goiirs me, 14.• 

' CAISER  
111%01 

Pfir 
(10 ParStki 
00,,  KIEV 
01), PRF Vi 1 
PCIN ffif T 
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f 
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todds os lotes e itens da licitação. 

'41 Emits, de hope,. 

fugtivr, tit Precepts 
C WvoisW•xace,Pockettiots Aga. 25 41 

cr64.4b 

• Item pia wane ;sgimkofkomn sky CNN Natmurkil 
Lon NxiikaSevir,vt 

  

 

N. T.D9 de INANSO 

xe3 Pagic Por . ,  

  

  

42 5,4,-4 

EA.planc,  54temas • ....,..eq.p41,340.0. 

Ç teet.oeds, 

Too. :t• 0...embeo de 2+:2.; 

 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloq  le  ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitank a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

1.1. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificac o conforme solicita o Edital. 
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Pregão i I 90026/2024 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA- PR 

Modalidade de Licita;ão N° da Licitação Característica 

Tradicional 

UASG Responsável 
, t. 
i 1987487 - PREFEI URA MUNICIPAL DE_CAPANEMA - PR I 

For a de Realização 

Eletrônico 

Modo de Disputa 

Aberto 

04/06/2024, 13:29 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Oc.22'; 
Licitação 
priAppp40..pOgibilidade 

Disponibiliza-r-Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação Eletrônica 

a Este Aviso de Licitação sere Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
(www.gov.bricompras) na data de 05/06/2024. 

PNCP e no gov.bricompras 

04/06/2024 13:30:20 ; 

• 

Lei Critério de Julgamento 

Lei n° 14.133/2021 Menor Preço/Maior Desconto 

Tipo de Objeto 

Bens Comuns 

N° do Processo 

26  

Quantidade de !tens 

2 1  

Objeto 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-QUILÔMETRO, TIPO NIBUS E MICRO-NIBUS, EM 
ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR N2 769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES N2 767/2022, 506/2023 NA MODALIDADE fundo a 
fundo estadual 

Data da Divulgação 
_ 

05/06/2024 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 19/06/2024  as 08:30 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 05/06/2024_ ¡is 0800 

Disponibilizar apenas para Divulgação] 

Aviso de Licitação I 

https://www2.comorasnet.aov.br/siasanet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulaacao.do?method=disoonibilizarDivulaacao 1/1 



Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

. 221  
Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, ZERO-QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos 
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação 
aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 04 de nho e 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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AVISO DE LI :ITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 

público que realizará Processo Licitatório, nos termos a 

seguir: Mod3lidade: PREGÃO ELETRÔNICO n9.26/2024. Tipo 

de Julgamer to: Menor prego Por Item. Modo de Disputa: 

Aberto 

Objeto: AQJISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE 

FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS 

E MICRO-ÔNIBUS, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 

SESA/PR  Ng  769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES  Ng  

767/2022, 506/2023 NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO 

ESTADUAL.. R$ 1.834.900,00 Um Milhão, Oitocentos e Trinta 

e Quatro Mil e Novecentos Reais). Abertura das propostas: 

08:30 Hcras do dia 19/06/2024. Local: 

https://www.comprasgoverna  mentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 

sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 

Capanema — Paraná — Centro e também no  site  

www.capanerna.pr.gov.br. 

Capanema, Oz106/2024 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 

• 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPA.L No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo  Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretario de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretaria da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Aceleração Econômica e Inovação: 
Secretária de Infraestrutura e Urbanismo: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 
Diretor Geral da SECON: Franconer Minte 

Controladora Gera] do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA  !sr  8.660, DE 4 DE JUNHO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n° 24/2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 
14/2022. 

RESOLVE: 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

  

TERCA-FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2024 - EDIÇÃO 1453 

 

fl  
t.r, 12 ')  .1 

Art. P Adjudicar 
Pregão Eletrônico 
BRITA, PEDRISCO, 
ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSADO 

Art.  2° Em cumprimento 
da Lei Complementar 
licitação em epigrafe, 
preço por lote; 

-4- 
e Homologar o Processo de Licitação modalidade 
n° 24/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE PEDRA 

RACHAO E PO DE PEDRA PARA USO DA 
PÚBLICA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

ao disposto no  Art.  95 nos, 41°, 42 e 43 
n° 14/2022, torna-se público o resultado da 

apresentando os vencedores pelo critério menor 

Vencedoreb 
Fornecedor Lote T,,em Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
BRITADOR 
IGUACU 

LTDA 
I 1 

PEDRA BRITA, GRANULOMETRIA 
ENTRE 

BRITADOR 
IGUACU 
LTADA 

5.000,00 54,95 

B1UTADOR 
IGUACU 

ITT  IA 

I 
•  
2 l'O DE PEDRA, PRODUTO RESULTANTE 

DA PF.NEIRAGF.M NA PENEIRA 200  

RATTAN-01 
IGUACU 
LTADA 

5.000,00 54,95 

RRITA DOR 
(GUAM  

LTDA 
I 3 

RACHÁO DE PEDRA, GRANULOMETR1A  
VARIÁVEL 

BRITADMI 
IGUACU 
ITADA 

5.000,00 54 95 

BRITADOR 
IGUACU 

LTDA 

.' 
1 4 PEDRISCO, (,RANDLOMETRIA (I 

RRITADOR 
IGUACU 
LTADA  

5.000.00 54.95 

Art.  3° Valor te 
Eletrônico N° 24/2024, 
Nove Mil Reais).  

Art.  4° Adjudico 
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito 
Cidade da Rodovia 
ao dia 4do mês 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

tal dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
é de R$ 1.099.000,00 (Um Maio e Noventa e 

e Homologo a presente licitação, revogadas as dis- 

do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 

de junho de 2024. 

EXTRATO DA 

Pregão Eletrôni:v 

Data da Assinatura: 
Contratante: 
Contratada: BRITADOR 
Objeto: AQUISIÇÃO 
PO DE PEDRA 
NICIPAL DE CAPANEMA 
REGISTRO DE 

Valor total: R$ 

Américo  Belk  
Prefeito Municval 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 148/2024 

N°2412024 

04/06/2024. 
Município de Capanema-Pr. 

IGUACU LTDA 
DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E 

PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU- 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

PREÇOS.. 

1.099.000,00 (Um Milhão e Noventa e Nove Mil Reais) 

AVISO DE LICITAÇÃO 

0 MUNICIPIO 
realizará Processo 
Modalidade: PREGÃO 
Tipo de Julgamento: 
Modo de Disputa: 
Objeto: AQUISIÇÃO 
RICAÇÃO NACIONAL 
MICRO-ONIBUS, 
PR N0  769/2019, 

R$ 1.834.900,0) 
Novecentos Ris). 

506/2023 NA MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 26/2024 

DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que 
Licitatório, nos termos a seguir: 

ELETRÔNICO n"26/2024. 
Menor prego por Item. 

Aberto 
DE VE/CULOS AUTOMOTORES, DE FAB-

ZERO-QUILOMETRO, TIPO ONIBUS E 
EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/ 

HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES N° 767/2022, 
FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

Um Milhão, Oitocentos e Trinta e Quatro Mil e 



Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 19/06/2024. 
Local:  Imps:liwww.compravwernamentais.gov.br, demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitu::-a Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema/Parana - Centro e também 
no  site  www.capanerna.pr.gcw.br. 

Capanerna, 04/06/2024. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  

=IMMUNE=  

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICf NO DE CAPANEM A 

TERÇA-FEIRA, 04 DE JUNII0 DE 2024 - EDIÇÃO 1453 
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93% dos professores a rede estão 

las do Estado trabalhando nas esc 
Orientação da Secre-

taria da Educação é que 
os pais devem enviar os 
filhos para as aulas. Nas 
eventuais ausências por 
parte dos professores, 
as escolas contam  corn  
apoio tecnológico, cria-
do para garantir o aten-
dimento aos estudantes 
e manter o cronograma 
regular de estudos 

Um levantamento fei-
to pela Secretaria de Es-
tado da Educação nesta 

*-!rça-feira (04) aponta 
lulue 93% dos professores 

estão trabalhando regu-
larmente na rede estadu-
al, o que significa que a 
ampla maioria dos 67 mil 
docentes manteve suas 
atividades, assegurando 
o atendimento regular 
aos alunos. 

"É importante dei-
xar claro aos pais que o 
cronograma de aulas foi 
mantido normalmen te.  

Por isso, os estudantes 
devem continuar indo A 
escola, evitando prejuí-
zos ao aprendizado", des-
taca o secretário de Es-
tado da Educação, Roni 
Miranda. "Nas eventuais 
ausências por parte dos 
professores, as escolas 
contam com apoio tec-
nológico, criado para 
garantir o atendimento 
aos estudantes e manter 
o cronograma regular de 
estudos". 

A greve sindical, mo-
tivada pela votação do 
programa Parceiro da 
Escola na Assembleia 
Legislativa, foi suspensa 
por decisão do Tribunal 
de Justiça durante o fe-
riado de  Corpus Christi.  
A decisão prevê multa di-
ária de R$ 10 mil em caso 
de descumprimento. 

A votação do projeto 
na Assembleia Legislati-
va continua nesta terça- 

-feira. 0 programa  tern  
como intuito otimizar a 
gestão administrativa e 
de infraestrutura das es-
colas mediante uma par-
ceria com empresas com  
expertise  em gestão edu-
cacional. Ele é limitado 

204 escolas, que ainda 
terão consultas A comu-
nidade. 

0 programa também 
não impõe uma privati-
zação do ensino. As em-
presas serão responsá-
veis pelo gerenciamento  

administrativo das esco-
las selecionadas na rede 
e pela gestão de terceiri-
zados (limpeza/seguran-
ça), enquanto o projeto 
pedagógico segue com 
professores e diretores 
do Estado. 

Saiba corno funciona a vacina contra o  
cancer  que  sera  testada em países europeus 

Os testes vão recrutar pa-
cientes da Alemanha, Bél-
gica, Espanha e Suécia,  cue  
vão receber até 15 doses da 

e'acina. 
Milhares de pacien:es 

com câncer do Reino thi-
do terão acesso a urna série 
de ensaios clínicos para um 
novo tipo de tratamento por 
meio de vacinas. Os imuni-
zantes vão utilizar a tecno-
logia de  RNA  mensageiro 
(mRNA), a mesma empre-
gada nas vacinas contra Co-
vid-19. Elas irão preparar o 
sistema imunológico para 
reconhecer e destruir célu-
las cancerigenas, reduzindo 
o risco da doença voltar. 

Os testes vão recrutar pa-
cientes da Alemanha, Bél-
gica, Espanha e Suécia, que 
vão receber até 15 doses da 
vacina. Até o momento, 30 
hospitais já se cadastraram 
na Plataforma de Lança-
mento de Vacinas contra o 
Câncer, que fará a ponte en-
tre os pacientes e os ensaios.  
Elliot  Pfebve, de 55 anos, é o  

primeiro paciente a ser tra-
tado com urna vacina perso-
nalizada contra o câncer de 
cólon, na Inglaterra. 

No caso de  Elliot, ulna  
amostra do tumor foi envia-
da aos laboratórios da BioN-
Tech, a desenvolvedora da 
vacina, onde foram iden-
tificadas até 20 mutações 
especificas do seu câncer. 
Com  base nessas informa-
ções, foi desenvolvida uma 
vacina personalizada utili-
zando mRNA, que faz as cé-
lulas dele produzirem prote-
ínas mutantes exclusivas de 
suas células cancerígenas.  

objetivo é que a vacina pre-
pare seu sistema imunológi-
co para procurar e destruir 
qualquer vestígio remanes-
cente de câncer. 

Embora haja um gran-
de otimismo em relação as 
vacinas, elas estão em fase 
experimental e, portanto, 
só estão disponíveis como 
parte de ensaios clínicos. A 
Moderna e a BioNTech já 
começaram ou estão plane-
jando testes com vacinas de 
niRNA contra uma série de 
tipos de tumores, incluindo  
cancer  de pulmão, de mania 
e de bexiga. (247) 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  26/2024 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a 
eguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 026/2024. Tipo 
•e Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: 
berto 

•bjeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE 
ABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-QUILOMETRO, TIPO ÔNIBUS 

MICRO-ÔNIBUS, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 
ESA/PR N2 769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES N2  
67/2022, 506/2023 NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO 
STADUAL.. R$ 1.834.900,00 Um Milhão, Oitocentos e Trinta 
Quatro Mil e Novecentos Reais). Abertura das propostas: 

8:30 Horas do dia 19/06/2024. Local: 
ttps://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 
formações podem ser adquiridas no Departamento de 
ontratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, 
to a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
apanema - Paraná - Centro e também no  site  

ww.capanema.pr.gov.br. 
apanema, 04/06/2024 
oselia Kriger  Becker  Pagani 
regoeira 
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Detalhes processo licitatório 
¡Informações Gerais  

Eitidade Executora  MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano* 2024 

No licitação/dispema/inexigibilidade* 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processe 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO- 

QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, EM ATEND:MENTO A RESOLUÇÃO 

SESA/PR No 769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES No 767/2022, 506/2023 

NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

Forma de Avalieão Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0900110301100120812811149052 

Prep maximo/Referência de  preço  1.834.900,00 
R$' 

Data de Lançamento do Edital 04/06/2024 

Data da Abertura das Propostas 

NOVA Data da Abertura das Propostas 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

19/06/2024 Data Registro 

Data Registro  

05/06/2024 

26  

26  

HS  itens exclusivos para EPP/ME? Não  

HS  cota de participação para EPP/ME-? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Percentual de participação: ofoo 

V  

Data Cancelamento 

Litatluti 

CPF: 63225824968 (got) 

1/1 
ttps://servicos.tce.praov.br/TCEPR/Municioal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUME 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Extrato Do Terceiro Termo Aditivo CONTRATO  Ng.  TP 20701/2021 CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal De Sumé CONTRATADO: APN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Oitava, parágrafo unico do contrato inicial, c/c o  Art.  57, § 12, 
inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
Prorrogação do prazo de execução dos serviços de: Contratação De Empresa Para Execução 
De Pavimentação Em Diversas Ruas, por 12 (DOZE) meses a partir de 04 de Setembro de 
2023.DATA DA ASSINATURA: 31 de agosto de 2023 

Extrato Do Quarto Termo Aditivo Contrato N2  TP 20701/2021 CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal De Sumé - PB CONTRATADO: APN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 
08.317.848/0001-50. FUNDAMENTAÇÃO: Clausula Terceira do contrato inicial, c/c o  Art.  65, 
I, b e § 1', da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
Acréscimo no valor de 11$ 83.686,61 (Oitenta E Três Mil, Seiscentos E Oitenta E Seis Reais 
E Sessenta E Um Centavos), ficando o valor total do contrato alterado para o valor de R$ 
741.602,24 (Setecentos E Quarenta E Um Mil, Seiscentos E Dois Reais E Vinte E Quatro 
Centavos). DATA DA  ASS  NATURA: 12 de Setembro de 2023. SIGNATÁRIOS: pela Contratante: 
Éden Duarte Pinto De Sousa e pela Contratada:  Andrei  Pontes Nepomuceno. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  40/2024 

LEI 14.133/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  202/2024 
OBJETIVO: Contratação de serviços mecânico/automotivo diversos, destinados a 

manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos a serviço do município de Teixeira- PB. 
DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com inicio em 06 de Junho de 2024 as 17h0Omin; 
DATA DA SESSÃO DE LANCES: 21 de Junho de 2024,  Ss  13h30min; LOCAL: Portal de Compras 
Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br; INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, 
localizada no anexo do Centro Administrativo e Educacional de Teixeira, Rua José Rarnalho 
Xavier, Centro, Teixeira - PB, em todos os dias úteis de segundas  Ss  sextas-feiras, das 8h  Ss  
13h, os interessados poderão obter o Edital exclusivamente pelos  site  www.teixeira.pb.gov.br, 
www.portaldecompraspublicas.com.br  e pelo  site  do www.tce.pb.gov.br. 

Teixeira - PB, 5 de Junho de 2024. 
CHARLLES MARÇ.AL  SOARES 

Pregoeiro 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPERE 

AVISO DE COVALIDAÇÃO 

O Município de Ampere, através do Agente de Contratação, no uso de suas 
atribuições legais, e: Considerando as disposições da Lei 14.133, especialmente seu artigo 
94, que determina como condição indispensável para a eficácia dos contratos da 
Administração a providêncla relativa h publicação resumida do respectivo Instrumento; 
Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam 
vicios insanáveis, comc os de objeto. motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo a direitos 
de terceiros; Considerando que não se constata, a ausência de publicação do Diário Oficial 
da União, porém constava publicação do edital em todos os demais diários, sendo Diário 
Oficial do Município, Diário Oficial do Estado e Jornal Regional de Grande Circulação, e 
após percebido o equivoco foi publicado uma nota explicativa concedendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, para qualquer interessado entrar com recurso, não havendo então 
nenhuma representação ou qualquer lesão ao interesse público, uma vez que os 
respectivos procedimentos transcorreram na forma da lei, já se encontrando homologado 
e o seu objeto adjudicado; Considerando, ainda, o dispositivo no  Art.  55 da Lei no 
9.784/99, Lei do Processo Administrativo da União, que autoriza a convalidação, pela 
própria Administra0o, de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse 
público nem prejuuo a terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis: 
Ficam convalidados  of,  atos relativos aos termos contratuais cujos extratos constam cio 
Anexo Unico deste ato administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na 
forma da Lei ng 14.131/21, convalidação esta, respaldada nos princípios da Administração 
Pública e na Lei Federal ng 9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público 
nem prejuízo a terceiros, sendo o vicio sanável na forma da lei. 

Ampire-PR, 3 de junho de 2024. 
TIAGO BEBER GODINHO 
Agente de Contratação 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO No 178/2014. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 01/2024. PROCESSO No 44/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMPERE. CONTRATADA: M1VERPAV LTDA. OBJETO: Contratação 
de empresa para execução de recape asfáltico sobre pavimento poliédrico; Bairros Colina 
Verde e Uassari - Contrato de Repasse ng 949486/2023 - Ministério das Cidades/CAIXA, 
conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Edital de Concorrência 
Eletrônica n2  01/2024 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes desta licitação 
correrão por conta de recursos através da proposta 949486/2023 Ministério das 
Cidades/CAIXA. VALOR TOTAL: 1.238.500,00  (Hunt  Milhão, Duzentos e Trinta e Oito Mil e 
Quinhentos Reais). VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. ASSINATURA: 29/05/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO n.o 64.753/2024- PREGÃO n.o 027/2024 - UASG 925532 OBJETO: 
Aquisição de biodigestor de pequeno porte, parte do Instrumento de Repasse n' 
4101804/2023 advinco do Processo de Seleção n'01/2023 - Programa Itaipu Mais que 
Energia, nos termos estabelecidos no Edital e seus Anexos. VALOR TOTAL DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 14.946,18 (quatorze mil, novecentos e quarenta e seis reais e dezoito 
centavos). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item MODO DE DISPUTA: Aberto 
e fechado PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: sim PROCESSO DIGITAL: 64.753/2024  COD.  
VERIFICADOR:94WY357Y 0 recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br  
conforme datas e horários definidos abaixo: DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Ate 09:00 hs do dia 25/06/2024 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA - As 09:00 hs do dia 25/06/2024 • 0 edital completo e possíveis alterações 
esta(ão) disponivel(iois) no Portal Nacional de contratações Públicas PNCP 
(https://pncp.gov.br/)  e no sitio eletrônico da Prefeitura de Araucária, no endereço 
hups://www.araucari3.pr.gov.br  (menu Licitações). 

0 acesso .1 integra do processo licitatório, edital e anexos também encontra-se 
disponível mediante consulta direta ao processo administrativo digital, com a indicação do 
número do Processo e Código Verificador, através do link:  
https://araucaria.ater  de.net/autoatendimentaservicos/consulta-de-processo- 
digital/detalhar/1 - Demais informações podem ser obtidas diretamente no Departamento 
de Licitações e Compras, das 9h00 as 12h00 e das 13h00 as 16h00, telefone (41) 3614-
1400 - Ramal: (DLC) / 3614-1400 - Ramal (Pregoeiro),  e-mail:  
lauriana.souza@araucaria.pr.gov.br.  

Araucária-PR, 12 de julho de 2023. 
LEONICE LARA LACERDA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

PABIANO LEITE DA SILVA 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BONITO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  22/2024 

P. A. No 49/2024 
0 MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO, Estado do  Parana,  torna público que  sera  

I

, 

 realizado certame icitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO para AQUISIÇÃO DE 
UM (01) BIODIGES  OR  DE PEQUENO PORTE PARA RESÍDUOS ORGÁNICOS, ITEM PREVISTO 
NO  INSTRUMENT  DE REPASSE No 4104055/2023, CELEBRADO ENTRE A CAIXA 
ECONÔMICA FEDEL NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DA ITAIPU, E 0 MUNICIPIO DE 
CAMPO BONITO, nforme descrito no presente edital e seus anexos, na data, horário e 

tA 
c 
  

local indicados abalxo. 0 certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal ng 
14.133 de 01/04/2021 e suas alterações, Lei Complementar no 123/2006, e demais 
legislações pertinentes. ABERTURA Data: 17/06/2024 - Horário: 09:00 horas.  Horatio  de  

Brasilia  Limite para acolhimento das propostas: 17/06/2024 as 08:00 horas. Local: Portal: 
Bolsa de Licitaçõe Brasil - BLL www.b11.org.br  Outras informações, poderão ser obtidas 
junto a Departami nto de licitações a rua. Darcisio Roberto  Grassi,  252 - Centro - Campo 
Bonito - Pr, no  ho  drio das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3233-1282, ou  e-mail:  licitacaotkampobonito.pr.gov.br  

Campo Bonito-PR, 4 de Junho de 2024. 
MARIO  WEBER  

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  26/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 

Processo Licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO no26/2024. 
Tipo de Julgamen1o: Menor preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto Objeto: AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULOS AL TOMOTORES, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-QUILOMETRO, TIPO 
CtINIBUS E MICRO-ÔNIBUS, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR  Ng  769/2019, 

HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES No 767/2022, 506/2023 NA MODALIDADE FUNDO A 
FUNDO ESTADUA,.. R$ 1.834.900,00 Um Milhão, Oitocentos e Trinta e Quatro Mil e 
Novecentos Reais). Abertura das propostas: 08:30Horas do dia 19/06/2024. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informacoes podem ser adquiridas 

no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  

Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e tambem no  site  

www.capanema.p r.gov.br. 

Capanema-PR, 4 de junho de 2024. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  42/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento por meio de Registro de 
Pregos de Agregados de Granito e Calcário, em diversas granulometrias, Incluindo 
transporte, para rianutenção de vias rurais, urbanas e obras de pavimentação, conforme 
quantidades e especificações constantes neste termo de referência, necessários para 
atender a Secretaria Municipal de Obras e Viação do Municipio de Colombo - PR. 
Recebimento das Propostas: das 09:00 HORAS do dia 07 de JUNHO de 2024 até as 08:00 
HORAS do dia 21 de JUNHO de 2024. 
Inicio da sessão de Disputa de Preços: As 09:00 HORAS do dia 21 de JUNHO de 2024. 
(Horário de Bras lia). Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso 
Identificado no  link  (blIcompras.org.br). Preço  Maximo:  Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor preço "por item". 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração,  ski  a Rua XV de Novembro  Ng.  105, Centro, Colombo -  Parana,  ou pelos 

fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8117/8117 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo-PR, 4 de junho de 2024. 
HELDER LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO  
INEXIGIBILIDADE Ng 25/2024  

ATO DE AUTORIZAÇÃO iNEX 025/2024 CONTRATANTE: LICITAÇÃO MODALIDADE: 

INEXIGIBILIDADE No 025/2024. Objeto: Transferência de Recursos,  Reference  Ao Plano 
de Emendas de Materiais e Medicamentos dos Recursos Destinados Por Indicações 

Parlamentares da Bancada Federal Paranaense. Contratante: Municipio de Colorado, 

Estado do  Parana  Contratada: Fundação do Vale do Parapanema (FUVAPAR). CNPJ: 
77.251.544/0001-50. VALOR: R$ 1.600.559,00(UM MILHÃO E SEISCENTOS MIL E 
QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS). 

No uso das atribuições que me foram conferidas em especial ao disposto no  

art.  74, da Lei Federal no 14.133, de 1 de abril de 2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO No 025/2024 

Colorado, 22 de maio de 2024. 
MARCOS  JOSE  CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

AVISO DE EXTRATO INEX 25-2024 CONTRATO: No 245/2024. INEXIGIBILIDADE: No 025/2024. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. CONTRATADA: FUNDAÇÃO 
VALE DO PARAPANEMA (FUNVAPAR). Objetivo: Transferência de Recursos, Referente Ao 
Plano de Emenda Parlamentares da Bancada Federal Paranaense, Para 0 Exercício 2024, 
Para A Fundação Vale do Parapanema-Hospital Santa Clara, do Município de Colorado, 
Estado do Pararia. VALOR: RS 1.600.559,00(UM MILHÃO E SEISCENTOS MIL E QUINHETOS E 

CINQUENTA E NOVE REAIS). VIGENCIA:12DOZE (MESES). PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2024. 
Colorado, 23 do maio de 2024. Marcos Jose Consalter de Mello - Prefeito  

0  Q3  2 2 7 

Document()  assinado digitalmente conforme  MP  nt! 5.200.2 de 24/08/2001. CP 
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1.  Art.  28. I Tipo: Edital 

5itia) 

br 

UILOMETRO. TIPO ONIBUS E 
LITADA PELAS RESOLUÇÕES N" 767/2022. 

no-quadro- 

lado Valor total estimado Detalhar 

RS 1130 900.00 

RS 704000.00  

Pagina < > 

1111 VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

I  

ACIONAL 
ONTRATAÇOES 
UBLICAS 

FITAL NI  linos  //portabrIK:servicos economia gov br 

.1 0800 978 9001 

Criado pela Lei n° 1.4.133/21, o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP)é o sitio eletrônico 
oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de 

i3 Nova  guia MEN'S - DiSri° Ci... (NC WWW.heitercoes-cco... Certid3o Negative Secretaria  oa fazeritia Todos *s favoritos 

pl,ortal Nacional de Contratações Públicas Buscar /10 PNCP 

• sar C 

> 
Eatai   

Edital n° 90026/2024 I Aces ontrataçã 
 

Ultimo attraliralo 05/06/2024 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade compradora: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico Amparo legaL Lei 14.133/20" 

Modo de Disputa: Aberto Registro de prego: Não 

Data de divulgação no PNCP: 05/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 05/06/2024 08:00 (horario de Br 

Data fim de recebimento de propostas: 19/06/2024 08:30 (horario de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000066/2024 Fonte: Compras.go 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES. DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-
MICRO-ÔNIBUS. EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR 1\1" 769/2019. HAB 
506/2023 NA MODALIDADE fundo a fundo estadual 

Inform/10o complementar: 

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o tinic 
https://cnetmobileestaleiro.serprogov.br/comorasnet-wii.,b/pubLicilanding?dest  

informativo&combra-98748705900262024 

Itens Arquivos HistOrico 

Número Descrição Quantidade Valor unitario es.  

1 Onibus 2 RS 565 450 00 

PS 704 000 00 

1..2 

Voltar 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

Ao Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n° 26.2024 
Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, ZERO-QUILOMETRO, TIPO ONIBUS E MICRO-ÔNIBUS, EM ATENDIMENTO 
A RESOLUÇÃO SESA/PR N° 769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES N° 767/2022, 
506/2023 NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

I - 
Pelo prssente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominada Rodo 
Oeste Veiculos e Peças Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 20.290.311/0001-40, sediada no 
seguinte endereço: Rua do Expedicionário, 140 - Maria Luiza — Cascavel — Paraná — CEP 
85.819-580, com o seguinte endereço eletrônico: comercial.cambe@rodoservice.com.br, e 
com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 43 99989-7049, neste ato representado pelo 
Sr. Fernando Leonel Moreira, CPF: 021.046.399-64 e RG: 7.041.418-0, com função de 
Representante legal, conforme procuração apresentada nos autos. 
DECLARA 
:a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
de que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação 
definidos no Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem: 
b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-las; 
c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 
serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; 
e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 
processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em 
decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer 
orgão público, de qualquer ente federado; 
f) que licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada 
a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
g) que o licitante não mantem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 
com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

04111.111WONNI 
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h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 
licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 
i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista. 
j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill 
do artigo 5° da Constituição Federal; 
m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência 
ou recuperação judicial ou extrajudicial; 
p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 
serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
q) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera 
federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às 
Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 
empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a 
saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância 
e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 
r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.  
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer 
ente federado;  
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração 
Pública de qualquer ente federado. 
II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) 0 responsável legal da empresa Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda, pessoa jurídica, é o 
SR. Fernando Leonel Moreira,  OFF:  021.046.399-64 e RG: 7.041.418-0, com função de 
Representante legal. 

••• Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araújo, 333 - Rebougas - Curitiba —  Parana  — CEP 80.210-050 - Fone: (41) 3263 2700 
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b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município 
seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 - comercial.cambe@rodoservice.com.br  
2 - Telefone: 433174-3700 
3 - Whats  App:  43 99989-7049 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sera  protocolizado um pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme 
os dados anteriormente fornecidos. 

Cascavel, 19 de Junho de 2024. 

FERNANDO LEONEL 
Assinado de forma chg In I  
poi'  FERNANDO LEONEL 

MOREIRA:02104639 MOREIRA:02104639964 

964 Dados: 2024.06.18 11:09:45 
-0300 

Rodo Oeste Veiculos e Peças LTDA 
CNPJ:20.290.311/0001-40 
Fernando Leonel Moreira 

CPF: 021.046.399-64 
RG: 7.041.418-0 

-zatmai 
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De: Comercial Cambé - Rodo  Service  <comercial.cambe@rodoservice.com.br> 

Enviado em: terça-feira, 18 de junho de 2024111:11 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br; licitacao.capanema@gmail.com  

Assunto: PREGAO 26.2024 - DECLARACAO UNIFICADA - 

Anexos: DECLARAÇÃO UNIFICADA.pdf 

Prezados, bom dia. 

Conforme solicitado no edital 26.2024 no item 6.2.4.1. segue Declarag 

empresa, a qual ira participar do processo licitatório. 

Atenciosamente; 

 

o unificada preenchida com dados da nossa 

0146101C0. 

)04' Valar.a. 
-Cf.01t1 53,  I 

Amanda Alcãnta  
Comercial  

le 433174-3700 

0 43 99989.7049 CI  #rodo  

C) \Ammo focloservico.corn,br 

rodoservice.carribe..cornerci 

ra 

wrvice 

service 

111 

•  
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 20.290.311/0001-40  DUNK):  902258926 
Razão Social: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/05/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

• MEI: Islic) 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 

Impedimento de Licitar: 
Ocorrências Impeditivas indiretas: 
Vinculo com "Serviço Público": 

Nada Consta 
Nada Consta 
Nada Consta 
Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionahdades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  
III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 16/11/2024 Automática 
FGTS Validade: 22/06/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 21/10/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Po ssui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/03/2024 (") 
Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 
Validade: 

11/04/2024 

31/05/2024 

(*) 

(*)  

Emitido  em: 19/06/2024 09:16 1 de 1 
CPF: 632.XXXXXX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 

0  Qï  23 
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19/06/2024, 09:16  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 20290311000140 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
Ao Município de Capanema - PR 

A Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda. inscrito no CNPJ sob o n°20.290.311/0001-40, sediada no seguinte endereço: 
rua do expedicionário n° 140, bairro: Maria Luiza, CEP: 85.819-580, no Município de Cascavel - PR, com o 
seguinte endereço eletrônico: diorgenes@rodoservice.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
(45) 99816-8685 neste ato representada pelo Sr. Fernando Leonel Moreira, CPF N° 021.046.399-64, com função 
de: sócio, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe fornecer ao 
Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° 26/2024 e seus anexos, 
conforme abaixo discriminado: 

Item CM Nome do Produto Quant Unid. Prego Máx  
unit.  

Prep  máx Total  

1 

0 

I 

6656 
9 

VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, DE FA-BRICAÇÃO 
NACIONAL, TIPO MICRO-ÔNIBUS, PARA 0 TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS. 

MARCA MARCOPOLO, MODELO VOLARE V8L ATTACK8 

Fabricação nacional com carroceria e chassi integrados; 
Veiculo zero-quilômetro, Ano/Modelo 2024/2024; 
Dispositivo de acessibilidade conforme legislação vigente; 
Capacidade de 28 passageiros, sem contar o motorista; 
Poltronas executivas e reclináveis com encosto de braço 
individual para cada passageiro, com revestimento dos 
assentos em couro sintético; 
Largura das poltronas de 875mm (poltronas duplas); 
Poltrona para o motorista com amortecimento hidráulico; 
Parede total de separação no posto do motorista, com porta; 
Cinto de Segurança abdominal retrátil para todas as 
poltronas e de três pontos para o motorista e também para o 
assento auxiliar; 
Porta copos para todos os passageiros; 
Cortinas em todas as janelas do saldo; 
Porta pacotes com iluminação individual; 
Radio AM/FM/USB instalado; 
Direção hidráulica; 
Injeção Eletrônica; 
Motor movido a diesel S-10, aspirado com 
turbocompressor, possuindo potência de 157  CV;  
Computador de Bordo; 
Retrovisores externos; 
Revestimento do assoalho antiderrapante em imitação de 
madeira; 
Freios ABS com acionamento a ar; 
Sistema elétrico de 24 (vinte e quatro) volts composto por 
duas baterias; 
Porta pantográfica com acionamento a ar interno e externo; 
Tanque de Combustivel com capacidade de 150 litros; 
Tanque com reservatório de ureia liquida  (Aria  32), com 
capacidade de armazenamento igual ou superior a 15 litros; 
Conjunto óptico contendo farol de luz baixa e luz alta 
individuais; 

02 

reais)  

Unid. R$ 565.450,00 
(quinhentos e 
sessenta e 
cinco mil, 
quatrocentos e 
cinquenta 

R$ 1.130.900,00 
(um milhão 
cento e trinta mil 
e novecentos 
reais) 

001040110WIM , 
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Janelas laterais com vidros selados com guarnição em 
alumínio ou em material semelhante ou superior; 
Câmbio manual de 6 (seis) marchas sincronizadas A frente e 
01 (uma) aré; 
Rodado duplo no eixo traseiro; 
Ar-condicionado condicionado de teto com 65.000 
(sessenta e cinco mil) Btus;  
Defroster  com ar quente no para-brisa (desembaçador com 
ar quente); 
Comprimento dos veículos de 8.450mm; 
Distância entre-eixos de 4.500mm; 
Peso Bruto Total de 8.700 kg; 
Altura interna de 1.800mm; 
Pneus novos, conforme padrão do fabricante; 
Suspensão dianteira molas parabólicas com amortecedores; 
Suspensão traseira com molas parabólicas e amortecedores 
telescópicos; 
Estepe e roda conforme linha de montagem padrão do 
fabricante; 
Entre-eixos, sendo original do fabricante sem alongamento 
externo; 
Macaco compatível com o peso e carga do veiculo, e 
dispositivo de sinalização luminosa ou refletora de 
emergência (triângulo), de acordo com a resolução 14/1998 
do CONTRAN; 
Plotagem dos veículos conforme modelo padrão SESA, 
frota A PSUS. 

2 6657 VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, DE FA-BRICAÇÃO 01 Unid R$ 704.000,00 R$ 704.000,00 
0 NACIONAL, TIPO CAIBUS, PARA 0 TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS. 
MARCA MARCOPOLO MODELO VOLARE WL 

(setecentos e 
quatro mil 
reais) 

(setecentos e 
quatro mil reais) 

FLY10 
Fabricação nacional com carroceria e chassi integrados; 

Veiculo zero quilometro, Ano/Modelo 2024/2024; 

Dispositivo de acessibilidade conforme legislação vigente; 

Capacidade de 38 passageiros, sem contar o motorista; 

Poltronas executivas e reclináveis com revestimento em 
couro sintético, devendo possuir encosto de braço 
individual para cada passageiro; 

Carregadores de celular (USB) para todos os passageiros; 

Largura das poltronas de 940mm (duplas); 

Poltrona para o motorista com amortecimento hidráulico; 

Parede total de separação no posto do motorista, com porta; 

Cinto de Segurança abdominal retrátil para todas as 
poltronas e de três pontos para o motorista e também para o 
assento auxiliar; 

Porta copos para todos os passageiros; 

Cortinas em todas as janelas do salão; 

Porta pacotes com iluminação e direcionador de ar 
condicionado individuais e com autofalantes; 

I Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araujo, 333 — Jd. Botânico -Curitiba — Paraná — CEP 80.210-050 -Fone: (41) 3263 2700 
Loja Londrina -  Rod.  Celso Garcia Cid, 923 - Jd. Ana  Eliza  — Cambé — Paraná — CEP 86.187-000 - Fone: (43) 3174 3700 
Loja Cascavel - Rua do Expedicionário, 140 — Maria Luiza — Cascavel — Paraná — CEP 85.819-580 - Fone: (45) 3039 4700 
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CArvies  

Rádio AM/FM/USB instalado; 

Direção hidráulica ou elétrica; 

Injeção Eletrônica; 

Motor movido a diesel S-10, aspirado com 
turbocompressor, possuindo potência de 175  CV;  

Computador de Bordo; 

Retrovisores externos elétricos; 

Revestimento do assoalho antiderrapante em imitação de 
madeira; 

Freios ABS com acionamento a ar; 

Sistema elétrico de 24 volts composto por duas baterias;  

Poona  pantográfica com acionamento a ar interno e externo; 

/ 
Tanque de Combustivel com capacidade de armazenamento 
igual ou superior a 150 litros; 

Tanque com reservatório de ureia liquida  (Aria  32), com 
capacidade de arma-zenamento igual ou superior a 15 litros; 

Conjunto óptico contendo farol de luz baixa e luz alta 
individuais; 

Janelas laterais com vidros colados; 

Câmbio manual de 6 (seis) marchas sincronizadas A frente e 
01 (uma) a  it;  

Rodado duplo no eixo traseiro; 

Ar-condicionado condicionado de teto com 85.000 Btus;  

Defroster  com ar quente no para-brisa (desembaçador com 
ar quente); 

Comprimento de 10.145mm; 

Distância entre eixo de 5.500mm; 

Peso Bruto Total de 10.000 kg; 
Altura interna de 1.954mm; 
Pneus novos, conforme padrão do fabricante; 

0 
Suspensão dianteira molas parabólicas com amortecedores; 
Suspensão traseira pneumática; 
Estepe e roda conforme linha de montagem padrão do 
fabricante; 
Entre-eixos, sendo original do fabricante, sem alongamento 
externo; 
Macaco, compatível com o peso e carga do veiculo, e 
dispositivo de sinalização luminosa ou refletora de 
emergência (triângulo), de acordo com a resolução 14/1998 
do CONTRAN; 
Plotagem do veiculo conforme modelo padrão SESA, frota 
APSUS. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.834.900,00 (UM MILHAO OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E 
NOVECENTOS REAIS) 

asmawavano. imememosow 

V Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araujo, 333 — Jd. Botânico  -  Curitiba —  Parana  — CEP 80.210-050 - Fone: (41) 3263 2700 
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Redo  
Oestes  



Redo  
Oeste.  Vicriarmr 

3 

Declaramos que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que compõem o 
processo de contratação. 

Validade da proposta de acordo com o exigido no edital 

Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços  sell  conforme exigido no edital, respeitando-se o disposto 
no Termo de Referencia. 

Declaramos que os preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas 
as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

Garantia dos veículos de 24 meses após a entrega definitiva, obedecendo o estipulado no manual do proprietário 

Pagamento: Banco  nail,  Agencia 6899, Conta corrente 20809-1 

Cascavel, 19 de junho de 2024. 

FERNANDO LEONEL 
Assinado de forma digital 
por FERNANDO LEONEL 

MOREIRA:02104639 MOREIRA:02104639964 

964 Dados: 2024.06.19 
08:54.17 -01'00' 

Fernando Leonel Moreira 
CPF: 021.046.399-64 
Representante legal 

Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araujo, 333 — Jd. Botânico - Curitiba — Paraná — CEP 80.210-050 - Fone: (41) 3263 2700 
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CONFIRA OS PRINCIPAIS 
BENEFICIOS E SEGMENTOS DE  
AMU;  O DESSES MODELOS: 

Imagem meramente ilustrativa. 

II URBANO 
Acessível, com baixo custo de manutenção, 
alta robustez e a melhor otimização de espaços, 
o modelo urbano é ideal para o dia a dia nas cidades.  

Imagem meramente ilustrativa. 

// FRETAMENTO  
Com maior capacidade para passageiros aliado ã 
qualidade superior, agilidade, economia e rentabilidade, 
nossos micro-ônibus trazem os diferenciais ideais para 
os serviços de fretamento. 

Imagem meramente Ilustrativa. 

// ESCOLAR 
Com carroceria e chassi integrados, o modelo escolar 
apresenta manutenção facilitada, além disso, atende a 
todas normas de segurança e acessibilidade. 

Capacidade de at6 
35 passagairos + auxiliar +  
motorist**  

Imagem meramente ilustrativa. 

// TURISMO 
Unindo a excelência em conforto e o desempenho, os modelos 
para turismo oferecem amplo espaço interno, contando ainda 
com baixo custo de manutenção e consumo. 

'Informe-5t,  sobre  u'.ras  plantas  e capacid, • 

;le pa,r35c.irci5 em Lima dc nor.:Lias cis  

Capacidade de at6 
28 passageiros + motorista* 

Capacidade de at6 
37 passageiros + awdUar 
+ motorista* 

* Na verslo  Fly  9 até 33 
passageiros + auxiliar + motorista 

Capacidade de  at&  
54 passageiros + auxiliar + 
motorista* 

* Na versio  Fly  9: ate 52 
passageiros + auxiliar + motorista 



A E IBILIDADE 
Os veículos da linha  Fly  seguem os mais altos 
padrões de segurança, que atendem às normas 
de fabricação ABNT NBR 15320 e ABNT NBR 

15570 e permitem o embarque e desembarque 
de passageiros com mobilidade reduzida com 
m is facilidade e tranquilidade. 

*C nsulte dispositivo de acessibilidade. 

OVA AO 

ALTO PADRÃO E QUALIDADE PARA 
A EvoLugho DO SEU NEGÓCIO 

Com  design  e atualizações de funcionalidade, a linha  Fly  
traz inovações que fazem toda a diferença na hora de 
realizar o transporte de pessoas. 

// SINALEIRAS FRONTAIS 
COM DRL EM  LED 
(DAY  TIME  RUNNING LIGHT)  

// PACOTE DE 
DECORAÇÕES 
INTERNAS 

//  DESIGN  DE PARA-CHOQUE 
E GRADE DIANTEIROS 
DIFERENCIADOS 

// BAGAGEIRO TRASEIRO 
AMPLO E COM OPCIONAL 
DE ACESSO LATERAL* 

"Este opcional pode variar 
em função da configuração. 

GARANTIA DE MAIS EFICIÊNCIA PARA 
O TRANSPORTE E MAIS CONFORTO 
PARA OS PASSAGEIROS 
Com avançados conceitos de ergonomia e alta tecnologia, 
os micro-ônibus  Fly  são lideres quando o assunto é 
qualidade e funcionalidade. 

// CONFORTO E ERGONOMIA // SEGURANÇA 
// ALTA DURABILIDADE // ECONOMIA E 
// MAIOR CAPACIDADE DESEMPENHO 
DE PASSAGEIROS 

DPN1 Dispositivo • 
Poltrona Móvel 

DTA Dispositi 
• •i iosição Ac 

PEV Pt.atafortria 
Elevatória Vcicuto' 

o de 
‘F*.fvot 

// AR-CONDICIONADO DE TETO 
85.000 BTU/H* 

*Pode variar em função da configuração. 





MOTOR Cummins  MB 

MODELO F OM  924  LA  

NÚMERO tIE CIUNDROS 4  ern  Unha 

CILINDRAI (cm.) • .7.760 1 4.800 

POTÊNCIA 1291,W (11604 2/i00 RPM' / 120KW (1630V) a 2.200 RPM'  

TORQUE 600Nrn a 1100 -1800 RPM 6,0Nrn - 1200 21.600 P.PM* 

SISTEMA LIE TRABALHO 4 Tempo, 

Cun,ming 

F 11.8 

4 ern  tinha  

3.700 crYO 

.12:3;cW (115Gv) a 0000 kEMA 

600Nrn 01) • 

4 temp.:03 

 

Monorb seco 

•.•cervo 4501' TItIO 

Moriodicco a sec:, 

hicirautiCkj
, 
 

SISTEMA LIE EMBREAGEM 

TIPO 

TIPO DE N:IONAMENTO 

FREIOS 

SISTEMA X.UXILIAR 

17190  

MODELO EATON  ESSO 61065 /  EATON  ESBO 6206 

NUMERO  TIE  MARCHAS 6 a (*ante  ii  U ge 

ACIONAMENTO Por maio. C 31Me..1, tom cabo  dB  trarnhulack:  

EATON ESF30 61065 c.E.A-roN ciao 6206  na  veys50 10.146  
urbano  10,1 ton) 

6 3i frento e 1 a fe 

Per meio Ou  Mayan.,  com cabo cie irxrni-x)lacAe 

Tambor FREIO DE SERVIÇO 

REGULADOR  AUTOMATIC°  DE LONAS DE FREIO Sim) 

Tambor 

Sirn 

FRE.10 MO-OR  

FREIO DE1:STACIONAMF_NTO SIM 

Sim 

Sim• »*- • - ' Sim 

ABS 

ATC/ASR 

4.101 - f,r1ERITOR MS 13113 LARGO.,“ / 4,30:1 - M9 9 325-
6.4/S 17,8 

OANA 3,2 7 0A55 810 na verSfir, 103.15 urbano 1(1,7  ton)  

4,561 - MENTOR MS15-124 (4,56:1 - 0355 416-130  na  
versao10:146 ton)?  

EIXO DIAN'ITIRO DANA a,27 i M8 Vt. 2/29 0-3,2 

EIXO TRASEIRO 

F,iyer. motaS. patabOiicae 

Feix,$ lie moten se•rni-atfotica3 1 Feixes de motaa uarabok 

Sirn  

DIREÇÃO 

omEçAo FIIDRAUUÇA S1trff6686 
MTIMITIVAPlati Winifie:A4 

suspcNs).o 

SUSPENS) O DIANTERA 

SUSPENSi O TRASEIRA 

AMORTECIEDORES 

BARRA ES1rABILIZADORA 

SISTEMA E  LET  RICO 

Felix... de  molas  parabolic. 

s Token  da  nlas scria-alipticas 

Sim  

G.00 x11,5- 

'2 ,5/154 11,5° 

RODAS E PNEUS 

RODAS 

OIMENSA0 DOS PNEUS 

PESOS E CAPACIDADES (03) 

1(1.1)00 (1(1.700 ria veWao 10146 :irbano),  

3,200 (1500 na versa° 10.145 urbano)' 

6.800 (7.200 na versgo 10.146 urbano). 

10.000 (10.700 na vorsho 10145 arbanol.  

PESO 1.114(110 TOTAL 

EIXO DIANTEIRO 

EIXO 75851.1110 

CAPACIOACE  MAXIMA  DE TRAÇÃ '  

/ 9.40 

3.200 • 

4.000 / 6.2 

9.30 

ALTURA  ENT.  SEM A/C COND. DE TETO  

AITURA  EX  T. COM  A/C COND. DE TETO 

ALTURA IN TERNA  

DISTANCIA ENTRE-EIXOS 

COMPRIMI.NTO TOT 

LARGURA1NTERNA/EXTERNA  

:Ina, 5.000 

5.500' 

;.2 260 / 2 386„,?' 

2.778/ 2.09°m, 

11(100 3.105".  

1,960 

ro.ix. 10145'- 

2.260 4.:10. 

2.920." 

1.910 

4 

0 Qy ?4:! 

MO TOR FLY 9 FLY 10 

   

C AM RIO  

SISTEMA ( lATERIA) 24V 

TENSÃO/CORRENTE (BATERIA) 112.,/ /100 Ah ((I2 LIA.) 

TENSÃO/CORRENTE (ALTF-FINADOR)„ 281/.01505 

12V / 100 Ah (02
. 
 

• 

28'i/16()A 

CAPACIDADE. (L) 

TANQUE COMBUSTIVEL 

RESERVAT3R10 DE UREIA 

160 150 

25 25  

DIMENSÃO DO VEICULO (MM) 



ACESSE O QR CODEE 
CONHEÇA NOSSO 

PORTFÓLIO COMPLETO 

rl 

oe
m

  

Ac-1.21r"" 
0 
o 

/ONIBUSVOLARE 

WWW.VOLARE.COM.BR  

ENCONTRE A CONCESSIONÁRIA MAIS PIOXIMA ACESSANDO O NOSSO  SITE  

   

REVISÃO 
As revisões  sera°  
feitas na rede.  

   

0800 7070078 
contato@votare.com.br  

41544  ASSISTÊNCIA 
DE GUINCHO 24H 
0800 701 5420 
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, 

O  Attack,  lider de vendas da marca Volare, está de cara nova. 

Todas as características do  New Attack  foram projetadas a partir de 

uma pesquisa aprofundada sobre as necessidades e expectativas 

do mercado. O resultado é um veiculo ainda mais moderno,  corn  um 

novo  design,  conjunto óptico, painel interno e nova opção de altura 

de saia. Tudo isso sem perder a robustez característica do modelo. 

DESIG 
Frente, lateral e traseira  corn  linhas mais 

leves e modernas, com a durabilidade e a 

robustez que você já conhece. 
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COW UNTO  
ÓPTICO  
Novas máscaras de faróis, 

piscas em  LED  com DRL e luz de 

neblina, que proporcionam mais 

visibilidade e durabilidade. 

I5111110) 

„ 

Ac ora com conceito 

automotivo e materiais que 

trazem mais resistência e  

co  iforto no uso 

IIIIII/l/ 

Akm das versões Rural e  Standard,  

oferece a nova opção de saia  City,  

adequada à aplicação do dia a dia, 

trazendo mais acessibilidade e 

segurança no embarque. 



ATTACK 9 

A linha  Attack  se destaca por simplificar com inteligência a 

tarefa de transportar pessoas, oferecendo alta durabilidade 

e excelente relação custo-beneficio.  Corn  capacidade de 

personalização, acessibilidade e ótimo desempenho, os 

veículos  Attack  8 e  Attack  9 estão presentes nos segmentos 

Fretamento, Turismo, Urbano, Escolar e Rural. 



ck 8 Rural foi desenvolvido especialmente para o transporte em regiões agrícolas e rurais, 

nta saia elevada  corn  bloqueio de diferencial, que facilita a transposição de obstáculos 

o veiculo a estabilidade e a robustez necessárias para o trânsito em terrenos não 

entados,  corn  a mesma facilidade de um  Off-Road.  

O Att 

Apre 

e cla 

pavi 



II URBANO 
Garantia de baixo custo de 
manutenção, robustez e 
otimização de espaços para 
maior capacidade de passageiros. 
O modelo ideal para o transporte 
nas grandes e pequenas cidades. 

kits 
IMO 

ip 

PURI  
sei  

Li 
-11 

LII 

II FRETAMENTO 
O veículo proporciona 
segurança e alto 
desempenho, gerando mais 
economia e rentabilidade 
para a rotina nas cidades. 

ESCOLAR 
O  model()  escolar é robusto, 
proporciona segurança, alto 
desempenho e está totalmente 
adequado As normas de 
acessibilidade. 

// TURISMO 
Com poltronas cômodas ao 
bem-estar térmico, contam 
com amplos espaços internos 
e oferecem opcionais 
de decoração exclusiva, 
proporcionando diferenciação 
para o seu negócio.  

ii RURAL 
Corn  saia mais alta e robustez 
incomparável, o  model()  rural 

ideal para o trânsito em 
terrenos no pavimentados e 
íngremes, mantendo o melhor 
desempenho. 

ACESSIBILIDADE 
Nossos veículos atendem As normas 
vigentes de fabricação e permitem 
o embarque e o desembarque de 
passageiros com mobilidade reduzida  
corn  mais facilidade e tranquilidade. 

Consulte dispositivo de acessibilidade disponível. 

DPM - Dispositivo DTA - DiSpOSi I ¡V() de  

Transposição Acessível de Poltrona Move' 

PEV - Plataforma 
Elevatória Veicular** 

Capacidade de ate 26 passageiros + motorista* 

i'lkil MIN Will Mill iris 1 a itlio1 Z.1 ,  pass VIM MIAMI imia mum iiMI iiii e  
WPM IMill IMO Flira Will rireie 
eats MI ii imp sm a am p cm!  ,  41,, .il  ', 

I IE.1111011 1  
OWM oils ram viii , --l'ii-  rpi 1 11 — 
vim paa pas imam il, — 
/WM  PURA  find etor.1  i  I  '  IMM rime ch 
!h.vi  si  pi a  hm  a im a ,  LI,  mg  FLUI.  I  

Capacidade de ate 33 passageiros + auxiliar motorista* 

Capacidade de ate 52 passageiros + auxiliar + motorista* 

Capacidade de até 30 passageiros + auxiliar + rnotorista. 

Capacidade de ate 31 passageiros + auxiliar + motorista* 



Syr EBEL 

ATC/ASR 

EIXO 

MB F2P : • • • • 
• 

4;;C: ! T-i13 I ARcliT  EIXO TRASEIRO • ;4 

ELKO DIANTEIRO 

SISTEMA  tteOTO 

TENSÀO/COqRENTE (Baterla) 

TENSÃO/CO WEENIE (Attemador) 

"4 V 

DIREÇÃO 

DIREÇÃO HIDRAuLtcrt 

SUSPENSÃO 

SUSPENSA( DIANTEIRA 

SUSPENSAS TRASEIRA 

AMORTECEDORES 

BARRA  EST/  IIILIZADORA 

SISTEMA Eutrnico 

• ••,- de*: mot., rAiat-xiti,s, 

S,,ro 
. • 

•  

So,  1 

t. I e," :;.; • . . 

O  Qs-251 

MOTOR ATTACK 8 0 ATTACK 8 RURAL 4X2 ATTACK 9 

   

MOTOR 

MC/DECO 

NÚMERO DE CIUNDROS 

CILINORADAS 

POTENCIA  

TORQUE  

SISTEMA DE TRABALHO 

CAMBIO 

MODELO 

NÚMERO CE MARCHAS 

ACIONAMENTO 

SISTEMA CE EMBREAGEM 

 

; 

, 

. • . 

A ,• S8,1, MCISA AT NI-  

 

. • • .• . , . . • 

  

TIPO . : 

TIPO DE At IONAMENTO Ser, 

FREIOS 

FRUO DE SERVIÇO 

REGULADOR AUTOMÁTICO DE LONAS DE FREIO ••,.„ rfl  

FREIO  MOT OR  

FREIO DE ESTACIONAMENTO 
, 

SISTEMA A•IXIUAR 
• 

ABS 

CAPACIDADI: (1) 

TANQUE COMBUSTIVEL 7 ;!••; 

RESERVATORIO DE UREIA 

RODAS E PH F.US 

RODAS 

DIMENSÃO  COS  PNEUS 
. -" 

PESOS E CAPACIDADES (KG) 

PESO BRUTO TOTAL 70'3 

EIXO DIANTEIRO 

EIXO TRASEO 0 

CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRAÇÃO 

DIMENSÃO DO VEICULO (MM) 

DISTANCIA ENTRE-EIXOS i•vi,  I ?.;;,;•/••:ro 

COMPRIMENTO TOTAL 1,,,n0n1,,•1•:• 

LARGURA INTERNA/EXTERNA •;.', ;: 

ALTURA EXT. SEM A/C CONO. DE TETO • . • 

ALTURA EXT. COM  A/C COND. DE TETO ;1 :•;t••,,,  

ALTURA INTERNA 

-•• 
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ACESSE O OR CODE E  
SAIBA MAIS SOBRE  
NEW ATTACK 

a 

fvb3c417-477dielliVriC" 
o 

Viz/c7r-.00161--  

WWW.VOL ARE.COM .BP 

ENCONTRE  A  CONCESSIONÁRIA MAIS PROXIMA ACESSANDO  O  NOSSO  SITE  

04,  

0800 7070078 
contato@votare.com.br  

ASSISTÊNCIA  
or DE  GUINCHO  24H 

0800 701 5420  
011 REVISAO 

As  revisões serão 
feitas  na  rede. 2c.n 

..-'4 

Verificar  iteris p.arantia torn a cor,cessionatia. 



Capanema, 18 de junho de 2024 

/7,42,17-  
,í,.  

Enio  Perette 

Assessor Sande 

b.  253  
Município de Capanema - PR 

DECLARAÇA 

Declaramos que verificamos as especificações dos 2 iten do Pregão Eletrônico n° 26/2024, objeto: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE ABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-
QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E MICRO-ôNIBUS, EM ATEINDIMENTO  A RESOLUÇÃO SESA/PR 
N° 769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES N° 77/2022, 506/2023 NA MODALIDADE 
FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

Item 
Código 
do 
produto 

Nome do produto Quantidade 

1 66569 
VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, DE 
NACIONAL, TIPO MICRO- ÔNIBUS. 
DE PASSAGEIROS. 

FABRICAÇÃO 
PARA 0 TRANSPORTE 2 

2 66570 
VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, DE 
NACIONAL, TIPO ÔNIBUS, PARA 0 
PASSAGEIROS. 

FABRICAÇÃO 
TRANSPORTE DE 1 

A Proposta apesentada pela empresa: RODO OESTE EiCULOS E PEÇAS LTDA, no item 01 

Marca IVIARCOPOLO, Modelo VOLARE V8L ATTACK8 e n item 02 Marca MARCOPOLO, Modelo 

VOLARE WL FLY10 estão de acordo com o solicitado no Es ital. 

Jaime Pteri  Caporal  

Chefe de Frotas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60- www.eanan .:nta.pr.uov.br Pagina: 1 
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

CNPJ/MF 20.290.311/0001-40 

NIRE 41207854177  

la  ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, nascido  ern  30/11/1966, natural de Curitiba/PR, 

adminisi:rador de empresas, inscrito no CPF/MF sob o n° 583.838.169-87 e portador da Carteira de 

Identidade Civil RG n° 3.922.535-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do  Parana,  

residente e domiciliado no município de Curitiba, Estado do  Parana,  na Rua Machado de Assis, n° 

660, ap:o 702, Juvevé, CEP: 80.040-100 e FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, casado 

sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 20/12/1977, natural de Londrina/PR, 

empresário, residente e domiciliado no município de Londrina, Estado do  Parana,  na Rua Aurelio 

Buarque de Holanda, n°. 336, bairro: Parigot de Souza, CEP: 86.081-070, portador da Cédula de 

Identidade Civil RG n° 7.041.418-0 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do  

Parana  e inscrito no CPF/MF sob o n° 021.046.399-64; únicos sócios componentes da sociedade 

empresaria limitada que gira sob o nome empresarial de RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.290.311/0001-40,  corn  sede e foro no município de Cascavel, 

Estado do  Parana,  na Avenida Tancredo Neves, n° 2.791, Bairro: Alto Alegre, CEP: 85.805-036,  

corn  contrato social arquivado e registrado na Junta Comercial c*;* Estado do  Parana  sob o NIRE n° 

41207854177 em sessão de 05/05/2014, resolvem assim alteriar e consolidar seu contrato social, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL  

Altera-se nesse ato o objeto social que antes era: a) comercio varejista e por atacado 

(concessionaria) de ônibus e micro-ônibus novos e usados; b) prestação de serviços de 

manutenção e reparação de veículos; c) Comercio varejista de peças e acessórios para veículos; d) 

locação de veículos em geral sem condutor; e) prestação de serviços de instalação, manutenção e 

reparação de acessórios para veículos automotores; f) prestação de serviços de lanternagem ou 

funilaria e pintura de veículos automotores; g) representantes comerciais e agentes do comercio de 

veiculas automotores, passa a ser; : a) comercio varejista e por atacado (concessionaria) de 

ônibus e micro-ânibus novos e usados; b) prestação de serviços de manutenção e reparação de 

veiculas c) Comercio varejista de peças e acessórios para veículos; d) locação de veículos em 

geral sem condutor; e) prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 

para veículos automotores; f) prestação de serviços de lantrrnagem ou funilaria e pintura de • 

A margem abaixo devera ser mantida inteiramente em branco p ra uso da Junta Comercial 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 14/02/2019 09:19 SOB N° 20190729791. 
PROTOCOLO: 190729791 DE 11/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900679526. NIRE: 41207854177. 
RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA MM. AMIN 

I JUNTA COMERCtAL 
00 PARANA  LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA, 14/02/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

CNPJ/MF 20.290.31110001-40 

NIRE 41207854177  

la  ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

veículos automotores; g) representantes comerciais e agentes do comercio de veículos 

automotores; h) recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO  

Fica alterado o endereço da sede que antes era no município de Cascavel, Estado do  Parana,  na 

Avenida Tancredo Neves, n° 2.791, bairro: Alto Alegre, CEP: 85.805-036, passa a ser: no 

município de Cascavel, Estado de do  Parana,  na Rua do Expedicionário, n° 140, bairro Maria Luiza, 

CEP: 85.819-580. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO  

À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o  art  2.031 CCB/02 

da Lei n° 10.406/02, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e CONSOLIDAR O 

CONTRATO SOCIAL, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 

contidas no contrato primitivo que, adequado as disposições da referida Lei n° 10.406/2002 

aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

RODO OESTE VEICU LOS E PEÇAS LTDA 

CNREMF 20.290,311/0001-40 

NIRE 41207854177 

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, nascido em 30/11/1966, natural de Curitiba/PR, 

administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob o n° 583.838.169-87 e portador da Carteira de 

Identidade Civil RG n° 3.922.535-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, 

residente e domiciliado no município de Curitiba, Estado do  Parana.,  na Rua Machado de Assis, n° 

660, apto 702, Juvevê, CEP: 80.040-100 e FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, casado 

sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 28/12/1977, natural de Londrina/PR, 

empresário, residente e domiciliado no município de Londrina, Estado do  Parana,  na Rua Aurelio 

Buarque de Holanda, n'. 336, bairro: Parigot de Souza, CEP: 86.081-070, portador da Cédula de 

Identidade Civil RG n° 7.041.418-0 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 

A margem abaixo deverá ser mantida inteiramente em branco para uso da Junta Comercial 

amilram. 
JUNTA COMERCIAL 

00 PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 14/02/2019 09:19 SOB N" 20190729791. 
PROTOCOLO: 190729791 DE 11/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900679526. NIRE: 41207854177. 
RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 14/02/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇ S LTDA 

CNPJ/MF 20.290.31'1/00014$O 

NIRE 41207854177 

ia ALTERAÇÃO DE CONTRATO OCIAL 

Parana  e inscrito no CPF/MF sob o n° 021.046.399-64; únicos sócios componentes da sociedade 

empresaria limitada que gira sob o nome empresarial de RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.290.311/0001-40,  corn  sede e foro no municfpio de Cascavel, 

Estado  co Parana,  na Rua do Expedicionário, n° 140, Bairro: Maria Luiza, CEP: 85.819-580, com 

contrato social arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob o NIRE n° 

41207854177 em sessão de 05/05/2014, resolvem assim consolidar seu contrato social, mediante 

as seguintes clausulas e condições: 

CLAUSLILA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO E LEGISLAÇÃO APLICAVEL  

A sociedade gira sob o nome empresarial de RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA, com 

sede e fcro no município de Cascavel, Estado do  Parana,  na Ru 

Maria Lu za, CEP: 85.819-580, regendo-se pelas disposições da 

do Expedicionário, n° 140, Bairro: 

Lei 10.406/2002, (no que tange as 

Sociedades Limitadas) e, nas suas omissões, pela Lei 6.404/76 e posteriores alterações que 

dispõem sobre as Sociedades por Ações. 

CLAUSL  LA  SEGUNDA: DA ABERTURA DE FILIAIS  

A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no 

exterior mediante alteração contratual destacando capital. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL  

A sociedade tem por objetivo social: a) comercio varejista e por atacado (concessionaria) de ônibus 

e micro-enibus novos e usados; b) prestação de serviços de ma 

c) Comer cio varejista de peças e acessórios para veiculas; d) 

nutenção e reparação de veículos; 

ocação de veículos em geral sem 

 

condutor; e) prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 

veículos automotores; 0 prestação de serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 

automotores; g) representantes comerciais e agentes do comercio de veículos automotores; h) 

   

recondicionamento e recuperação de motores para veículos aut 

 

otores. 

  

   

CLAUSULA QUARTA: DO PRAZO DE DURAÇÃO  

0 prazo cia presente sociedade é por tempo indeterminado tendo inicio em 05 de março de 2014. 

A margem abaixo deverá ser mantida inteiramente em branco para uso da Junta Comercial 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 14/02/12019 09:19 SOB N° 20190729791. 
PROTOCOLO: 190729791 DE 11/02/12019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900679526. NIRE: 41207854177 
RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS  LTA  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ LEANDRO MARCOS RAYSEL BI CAIA 

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA, 14/02/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LIDA 

CNPJ/MF 20.290.311/0001-40 

NIRE 41207854177 

ia ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL 

0 capital social, inteiramente subscrito e integralizado é de 100.000,00 (cem mil reais), divido em 

100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, distribuída entre os 

sócios da seguinte forma: 

SOCIOS QUOTAS VALOR 
._ 

(%) 

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA 95.000 95.000,00 95 

FERNANDO LEONEL MOREIRA 5.000 5.000,00 05 

TOTAL 100.000 100.000,00 100% 

PARÁGRAFO ÚNICO: DO DIREITO DO VOTO  

Cada quota confere direito a 1  (urn)  voto nas deliberações dos sócios. 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mais todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO  

A sociedade será administrada pelo sócio LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, supra qualificado com 

mandato por prazo indeterminado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DOS PODERES DO ADMINISTRADOR  

A sociedade  sera  representada pelo sócio administrador individualmente, a qual compete o uso da 

firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo, entretanto, vedado o seu 

emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em operação ou negócios estranhos ao objeto 

social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: DA POSSIBILIDADE DE NOMEAR PROCURADORES  

'4 Nos limites de suas atribuições, é licito ao sócio administrador constituir procuradores em nome da ed-‘ 

sociedade especificando-se no instrumento os atos e operações que poderão praticar e o prazo de - 

duração do mandato de um ano exceto o mandato judicial que poderá ser por prazo indeterminado 
A margem abaixo deverá ser mantida inteiramente em branco para uso da Junta Comercial 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 14/02/2019 09:19 SOB N° 20190729791. 
PROTOCOLO: 190729791 DE 11/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEQ;kS LTDA 

CNPJ/MF 20.290.311/000140 

NIRE 41207854177  

la  ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: DO PODER PARA SUBSTABELECIMENTO  

A nenhum mandatário  sera  concedido o poder de constituir outros mandatários, exceção feita ao 

instituto do substabelecimento, sempre que autorizado no mandato original. 

PARÁGRAFO QUARTO: DO ADMINISTRADOR NÃO SOCIO  

Nos limites de suas atribuições poderes e facultativamen e, é licito os sócios nomearem 

administeadores não  &Sobs.  A nomeação de administradores no sócios  sera  através de alteração 

do contrato social e suas atribuições e alçadas, serão especificadas em procurações conforme 

Parágrafo Segundo da Presente Clausula. 

PARÁGRAFO QUINTO: DAS CONCESSÕES DE GARANTIAS EM FAVOR DE TERCEIROS  

São vecadas as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como fianças, avais,  

endosso:, ou outras garantias quaisquer, salvo na hipótesede concessão de garantias as 

empresas subsidiarias controladas, coligadas ou em i 

 

presas do esmo grupo de sócios, aprovadas 

em reunião de sócios. 

11 PARÁGRAFO SEXTO: DA RESPONSABILIDADE DOS ADMI ISTRADORES  

Os administradores são pessoal e ilimitadamente responsáveis, desobrigando a sociedade sempre 

que pra:icarem atos ultravires e/ou além de suas atribuições e poderes, ou ainda, que 

desresp€ itam disposições legais, ou qualquer cláusula do preserte contrato. 

CLAUSL  LA  OITAVA: DO DESIMPEDIMENTO  
0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que ritto esta impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou subo no, concussão, peculato ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a  pr  priedade. 

CLAUSULA NONA: DA REMUNERAÇÃO 

Pelos serviços que prestarem a sociedade perceberão os administradores, a titulo de remuneração  

pro-labore, quantia mensal fixada em ata de reunião. 

A margem abaixo devera ser mantida inteiramente em branco para uso da Junta Comercial 

011111111%.111. 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

CNPJ/MF 20.290.311/0001-40 

NIRE 41207854177  

la  ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA: DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS  

As deliberações de interesse a sociedade serão tornadas em reunião, devendo ser convocadas 

pelos sócios e/ou administradores nos casos previstos em lei ou no presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA CONVOCAÇÃO PARA DELIBERAÇÃO  

As reuniões serão convocadas obedecendo as disposições legais em vigor, especificando a data, 

horário, local e a ordem do dia. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput, quando 

todos os sócios comparecerem ou se declararem por escritos, cientes do local, data e hora e ordem 

do dia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS ASSUNTOS OBJETO DE REUNIÃO DOS SOCIOS E 

OUTRAS DISPOSIÇÕES  

As deliberações serão tomadas. 

1: Pelos votos que representem 100% do Capital Social, nos seguintes casos: 

a) Liquidação da sociedade; 

b) Alteração do contrato social; 

C) Transformação do tipo societário; 

d) Incorporação, fusão, cisão e dissolução da sociedade; e 

e) Cessão de quotas á terceiros, estranhos a sociedade. 

2: Pelos votos que representem mais da metade do capital social, nos casos abaixo relacionados. 

"Modo de remuneração dos sócios e administradores; 

•Eleição e remuneração dos membros do Conselho Fiscal, bem como seu regulamento interno: 

•Aprovação de balanços anuais e intermediários; 

"Pedido de Concordata 

.Designação de administradores, quando feita em ato em separado. 

A margem abaixo devera ser mantida inteiramente em branco para uso da Junta Comercial 

NEMITIONNO 
JUNTA COMERCIAL 

00 PARANA 
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DO PARANA 

RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

CNPJ/MF 20.290.311/000140 

NIRE 41207854177  

la  ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

3: Pelos votos dos sócios presentes na reunião que representem maioria do capital social, nos 

demais casos previstos em lei, ou no presente contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DO REGISTRO DAS REUNIÕES  

A sociedade poderá manter arquivo organizado das atas de reuniões havidas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: DA DISPENSA DE REUNIÃO  

Sera  dispensável a instauração de reunião caso todos os sócios decidam por escrito sob a matéria 

objeto dela. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CONSELHO FISCAL 

Os sócios poderão constituir um Conselho Fiscal, que funcio ara em caráter não permanente, 

composto de 03 (três) ou mais membros e respectivos suplente sócios ou não, residentes no pais. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  Prazo de funcionamento do Conselho Fiscal e outras disposições. 

Conselho fiscal operara apenas no exercício em que os sócios aprovem a sua instalação. 

CLAUSL  LA  DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO DE QUOTAS  

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser tr nsferidas ou alienadas a qualquer 

titulo a terceiros, sem o consentimento dos sócios remanescen es, a quem ficam assegurados os 

direitos de preferência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas deverá rotificar os sócios remanescentes, 

discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, para que te exerça ou renuncie o ao direito 

de preferência, fixando-lhe prazo de 90 (noventa) dias, cont dos da data do recebimento da 

notificação para tanto. 

A margem abaixo devera ser mantida inteiramente em branco  pa  a uso da Junta Comercial 
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PROTOCOLO: 190729791 DE 11/02/ 
11900679526. NIRE: 41207854177 
RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LI  

2019 09:19 SOB N° 20190729791. 
2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

DA  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 14/02/2019 
www.ampresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



O&. 261  

Pág. 8  

RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LIDA 

CNPJ/MF 20.290.311/0001-40 

NIRE 41207854177  

la  ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO SEGUNDO: DA LIMITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES  SO  SÓCIO OFERTANTE  

A obrigação do sócio ofertante de ceder as cotas oferecidas aos sócios que exercerem o direto de 

preferência aqui referido, estará condicionada a que todas quotas por ele oferecidas sejam 

efetivamente adquiridas pelos demais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: DO NÃO EXERCICIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA  

A cessão de quotas pelo sócio ofertante ao terceiro interessado decorrente na falta do exercício do 

direito de preferência pelos demais, deverá ser providenciada dentro de 30 (trinta) dias, após 

inspirado o prazo acima referido sob pena de ineficácia da oferta. 

PARÁGRAFO QUARTO: DA ADMISSÃO DE TERCEIROS 

O terceiro interessado somente adquirirá quaisquer dos direitos aqui atribuidos aos sócios após 

celebração da competente alteração contratual admitindo-o no capital da sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DO EXERCICIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

O exercício inicia-se no dia 10  de janeiro de cada ano e termina no dia 31 de dezembro do mesmo 

ano, quando serão elaborados o inventário, o balanço patrimonial e o balanço (demonstração) do 

resultado referente ao exercício findo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS  

Do lucro liquido depois de feita as provisões necessárias para amortização ou garantia do ativo, os 

sócios poderão determinar que todo, ou parte dele destinado a provisões ou reservas ou 

permaneça em suspenso, se não decidirem por sua distribuição, a qual poderá se dar de maneira 

desigual ou proporcionalmente as respectivas cotas de capital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS BALANÇOS INTERMEDIARIOS  

A sociedade poderá levantar balanços semestrais, ou ainda correspondentes a períodos menores e 

distribuir os lucros observadas as disposições legais aplicáveis. 

A margem abaixo deverá ser mantida inteiramente em branco para uso da Junta Comercial  

rimer 
umwaE4 IAL 
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

CNPJ/MF 20.290.311/0001-40 

NIRE 41207854177 

15  ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE  

A sociedade entrara em liquidação nos casos previstos em lei ou no presente contrato social. 

PARÁGRAFO ÚNICO: DA FORMA DE LIQUIDAÇÃO  

A reunião estabelecera a forma de liquidação, elegera o liquidante e, se for o caso o conselho fiscal 

para esse determinado fim. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FALECIMENTO 

0 falecimento, incapacidade permanente, a insolvência civil ou a falência de qualquer dos sócios 

não dissolverá a sociedade, que prosseguira com os remanescentes, a menos que estes resolvam 

liquida-la. Se a decisão for pela continuidade as cotas do sácio falecido, incapacitado, insolvente 

passarão a pertencer á sociedade, que pagará pelas mesmas, quem de direito, o seu respectivo 

valor patrimonial contábil, devidamente atualizado até a data do vento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: DO INGRESSO DE SUCESSORES E HERDEIROS NA SOCIEDADE  

No caso de falecimento de quaisquer dos sócios os herdeiros ou sucessores do sócio falecido 

poderâo continuar a sociedade se o desejarem ou receberem em pagamento o valor da cota, nos 

termos ci€ ste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA RETIRADA DO SÓCIO  

Caso qualquer dos socios deseje retirar-se da sociedade, devera notificar os remanescentes por 

escrito de tal intenção com antecedência  minima  de 90 (noventa) dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO: DA OPÇÃO PELA DISSOLUÇÃO DA S8CIEDADE 

Os demais sócios, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar do 'ecebimento do pedido de retirada 

deverão tomar as devidas providencias cabíveis, visando a viabilidade do pedido do pagamento 

dos haveres podendo ainda, optar pela dissolução da sociedade. 

A margem abaixo deverá ser mantida inteiramente em branco  park  uso da Junta Comercial 
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

CNPJ/MF 20.290.311/0001-40 

NIRE 41207854177  

la  ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  

CLAUSULA VIGÉSIMA: DA EXCLUSA0 DO SÓCIO  

O sócio que estiver colocando  ern  risco a continuidade da empresa e/ou cometer ato de negável 

gravidade poderá ser excluído da sociedade mediante reunião especialmente convocada para este 

fim. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO MODO DE APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS 

HAVERES DO SOCIO FALECIDO, INCAPAZ, INSOLVENTE, FALIDO, RETIRANTE OU 

EXCLUI DO.  

Os haveres serão apurados mediante balanço geral, especialmente levantado para este fim, 

elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias, salvo se o evento tiver se verificado dentro de três 

meses da data do Ultimo balanço geral, que então servirá para tal apuração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DO PAGAMENTO DOS HAVERES  

Os haveres serão pagos em dinheiro em até 60 (sessenta) prestações mensais iguais e sucessivas 

corrigidas monetariamente pelos  indices  oficiais de registro de infraçãO, se a lei assim permitir, 

vencendo a primeira prestação 30 (trinta) dias após a elaboração do balanço geral. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: DAS OUTRAS FORMAS DE PAGAMENTO 

Fica facultado aos sócios, mediante acordo entre as partes estabelecer outra forma de pagamento 

dos haveres, desde que este não prejudique a continuidade e funcionamento da sociedade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL  

O presente contrato social poderá ser alterado, a qualquer tempo, por deliberação dos 

Sócios, respeitados os quóruns determinados em lei, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANONIMA 

A sociedade por deliberação dos sócios na forma prevista na Clausula Decima Quarta poderá 

transformar-se em Sociedade Anônima. 

A margem abaixo devera ser mantida inteiramente  ern  branco para uso da Junta Comercial 
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Ng. 11  
RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LIDA 

CNPJ/MF 20.290.311/0001.40 

NIRE 41207854177  

la  ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DO FORO  

Fica ele to o foro de Cascavel, Estado do  Parana,  para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados entre si, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento de contrato social, em via única. 

Cascavel/PR, 30 de janeiro de 2 19.  

/- 

„ (Ac Ar.41'r 
7 

ReCONHECAiEKTO 
MRS)  ESTA  O VERSO 

FERNANDO LEONEL MOREIRA 
RG n° 7.041.418-0/SSP/PR 

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA 
RG n° 3.922.535-2/SSP/PR 

A margem abaixo devera ser mantida inteiramente em branco para uso da Junta Comercial 

[JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA  
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Celso Santos de Oliveira - Tabellio 
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SANTOS DE OLIVEIRA )UNI 
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FERNANDO LEONEL MOREIRA  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO DISTRITAL DO CA.TURLT 

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ 
Renato de Carvalho  Ayres  

TABELL4-0 
Av. Pre6iderae Aifo21so Canna:Fo. 76.;  Fore:  41) :=2.62.335.; • CEP S0050-30 . Curitiba -PR .E-ail;  cartoriocajurariuol.conL;  

Vale mais o pouco que  teal  o justo. do que as rique:as de muitos impio$ (Saltos 37.16) 

CERTIDÃO Folha 062/063 

Certifico a pedido verbal de parte interessada 
que revendo os livros deste Serviço Notarial, 

_a dentre eles o Livro n° 01126-P, As Folhas 
(z• L.0 062/063, verifiquei constar a Procuração do 

cl seguinte teor: REWO X CARVALHO  &Fs  • rAsEuÃo 

V4? (47 PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: RODO 
oaimARG0 1;  OESTE VEICULIDS E PECAS LTDA EM FAVOR 

DE FERNANDO LEONEL MOREIRA, NA 
FORMA ABAIXO. 

SAIBAM quantos a presente virem, que aos três dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte e três (03/08/2023), neste Distrito do Cajuru, Comarca de Curitiba,  
Cap  tal do Estado do  Parana,  nesta Serventia, compareceu como Outorgante: RODO 
OESTE VEICULOS E PEÇAS LIDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 20.290.311/0001-40, com sede e foro na Rua do 
Expedicionário, 140, Maria Luiza, Cascavel-PR, neste ato representada por seu sócio 
administrador: Luiz Fogaça de Souza, brasileiro, maior e capaz, natural de 
Curiliba-PR, nascido em 30/11/1966, filho de Luiz Duarte de Souza e Leni Fogaça de 
Souza, divorciado, declarando não possuir qualquer vinculo que constitua união 
estável, administrador de empresas, portador da Cl RG n° 3.922.535-2-SESP-PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 583.838.169-87, residente e domiciliado na Rua Machado 
de Assis, 660, Ap. 702, Juvevê, Curitiba-PR; conforme cláusula sétima da 1° 
Alteração do Contrato Social Consolidado registrada na Junta Comercial do Estado 
do  Parana  sob o n° 20190729791, no dia 14/02/2019 e Certidão Simplificada 
expedida em 04/07/2023, aqui devidamente arquivadas no livro 319-CS, As fls.125; 
recoihecida como a própria de mim, pelos documentos que me foram apresentados, 
e do Tabelião que esta subscreve do que dou fé; pela Outorgante me foi dito que 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito nomeava e constituia seu 
procurador: FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, maior e capaz, casado, 
empresário, portador da Cl RG n° 7.041.418-0-SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
021.046.399-64,  email:  não declarado, residente e domiciliado na Rua João  Huss  
881, Gleba Palhano, Londrina-PR; a quem confere poderes para representar a 
outorgante, perante aos órgãos públicos nas esferas municipal, estadual e federal no 
que se referir a licitações em todas as modalidades, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da LicitaçãO, inclusive apresentar e assinar 
proposta e declarações em nome da Outorgante, formular novas propostas de preços 
na(s, etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo, manifestar-se imediata e motivadarnente a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, interpor recurso administrativo, assinar a 
Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, 
inclusive assinar Contratos de Fornecimento e demais compromissos, podendo 
ainda substabelecer. A presente procuração é válida por 01 (um) ano, a contar 
desta data. Neste ato, fica o Outorgado que resPondera civil e penalmente por 
quaisquer atos praticados  ern  razão poderes ora outorgados que não atendam 
os interesses a Outorgante. Finalmente, a outorgapte declara que foi devidamente 
alertada por mim sobre a responsabilidade civil e peInal que aqui assumiu por todos 
os documentos que apresentou e por todas as declarações prestadas. 0 nome e 
Página 1 Selo SFTN1fG3VbRArhCMaEOIF413q Consulte em https://selo.-Ounarpen.com.br/Consulta)ntinua  na Página"f 



REPÚBLICA FEDE O BRASIL 
SERVIÇO DISTRIT 
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"OCAUARGC), CERTIDÃO Folha 062/063 

dados do procurador e os elementos relativos ao objeto do presente instrumento 
foram fornecidos e conferidos pela outorgante, que por eles se responsabilizam. 
Eventuais correções somente serão levadas a efeito mediante a outorga de novo 
instrumento. A parte declara que não é pessoa politicamente exposta que não 
desempenha ou desempenhou nos últimos cinco anos, cargos, empregos ou funções 
públicas relevantes no Brasil ou em  'Daises,  territórios e dependências estrangeiras, 
cargos, empregos ou funções públicas relevantes, assim como seus representantes, 
familiares e outras pessoas de seu relacionamento  proximo  e que as informações 
sobre sua identidade, estado civil e endereço são verdadeiras e encontram-se 
atualizadas e que não há nenhuma ação judicial em andamento que possa resultar 
na redução ou supressão da capacidade para praticar atos da vida civil. A outorgante 
declara ter ciência e concordância, de forma livre, informada e inequívoca, com o fato 
de que este Tabelião e seus auxiliares, em decorrência da lavratura deste ato, 
poderão acessar, utilizar, manter e processar, eletrônica e manualmente, dados 
pessoais e as informações e demais dados prestados, compartilhando-os com outros 
agentes de tratamento de dados, exclusivamente para fins de execução e conclusão 
do ato notarial, solicitado pela parte, tudo em conformidade com a Lei n° 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). E, de como assim disse, do que 
dou fé, lhe lavrei este público instrumento, por me ser pedido e depois de ser lido, 
com tempo suficiente para a assimilação do contexto e achado conforme, aceita em 
todos os seus termos e da forma como foi redigido e então assina, dispensando a 
presença e assinatura das testemunhas instrumentarias conforme o disposto no 
Código de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado do  Parana,  em vigência. 
Recolhida a taxa Funrejus: Número do Documento: 00000000057285072-5, Nosso 
Número: 14000000009507634, aqui devidamente arquivada. Ato protocolado sob n° 
3577/2023, em 03/08/2023, perante mim, (a.)  Beer  Laai Roi Bahls de Oliveira, 
Escrevente, que a digitei. Eu, (a.), Renato de Carvalho  Ayres,  Tabelião, conferi, 
subscrevi e assino em público e raso. Emolumentos: R$94,62(VRC 384,62), 
Funrejus: RS23,65, Selo: R$16,00, Outorgante/Outorgado Adicional: Não incide, 
FUNDEP: R$4,73, ISSQN: R$3,78. Total: R$142,78. Selo Digital N° 
SFTN2fJFVNRAfhCqazdIF413q. Curitiba-PR, 03 de agosto de 2023. (aa.) LUZ 
FOGAÇA DE SOUZA. Renato de Carvalho  Ayres,  Tabelião.. Trasladada por 
Certidão, era o que se continha em referido ato, está tudo conforme ao seu próprio 
original. Eu, Renato de Carvalho  Ayres,  Tabelião, que a fiz extrair, conferi, subscrevo, 
dou fé e assino a presente. Emolumentos: R$9,84(VRC 40,00), Funrejus: R$2.46, 
Selo: R$1.00, Buscas: Não incide, FUNDEP: R$0,49, ISSQN: R$0,39. Total: 
R$14,18. 

0 referido é verdade e dou fé. 
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Curitiba-PR, 03 de agosto de 2023. 

da Verdade Em Test°  

LKénato de Cãrvalho Ayres  
Tabelião  
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Nome Empresarial: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

NIRE : 41207854177 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

cy  26  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUCEPAR 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

PARANÁ) 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Protocolo: PRC2421270763 

NIRE (Sede) 
41207854177 

CNPJ 
20.290.311/0001-40 

Data de Ato Constitutivo 
05/05/2014 

Início de Atividade 
05/03/2014 

Endereço Completo 
Rua do Expedicionário,  NQ  140, Maria Luiza - Cascavel/PR - CEP 85819-580 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA E POR ATACADO (CONCESSIONÁRIA) DE ôNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS; LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS EM GERAL SEM CONDUTOR; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
E REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO 
DE MOTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cen mil reais) 
Capital Integraliza do 
R$ 100.000,00 (cen mil reais) 

Porte 
Demais 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
FERNANDO LEONEL 021.046.399-64 R$ 5.000,00 Sócio N Indeterminado 
MOREIRA 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
LUIZ FOGACA DE SOUZA 583.838.169-87  R$ 95.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
LUIZ FOGACA DE SOUZA 583.838.169-87  Indeterminado 

Ultimo Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA  
14/02/2019 20190729791 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
Status  
xxxxx 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/06/2024, as 10:08:37 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código QMANQWA5. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRAB 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

HO  

Nome: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 
CNPj: 20.290.311/0001-40 
Certidão n°: 27514789/2024 
Expedição: 19/04/2024, As 14:00:57 
Validade: 16/10/2024 - 180 (cento e 
de sua expedição. 

MATRIZ E FILIAIS) 

oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.290.311/0001-40,  NIL()  CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de De 
Certidão emitida com base nos  arts.  64 
das Leis do Trabalho, acrescentados pe-
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, 
Os dados constantes desta Certidão sa 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão 
a tcdos os seus estabelecimentos, agênc 
A aceitação desta certidão condicion 
autenticidade no portal do Tribunal  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

edores Trabalhistas. 
-A e 883-A da Consolidação 
as Leis ns.°  12.440/2011 e 
de 21 de janeiro de 2022. 
o de responsabilidade dos 

testa a empresa em relação 
as ou filiais. 
-se A verificação de sua 
Superior do Trabalho na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trab 
necessários à identificação das pes 
inadimplentes perante a Justiça do Tra 
estabelecidas em sentença condenatória 
acordos judiciais trabalhistas, inc 

lhistas constam os dados 
oas naturais e jurídicas 
alho quanto As obrigações 
ransitada em julgado ou em 
usive no concernente aos 

  

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinlados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados peran e o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévi ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

  

r . jus .br Dividas e sugestões: endrOts 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
o ?••.1 

- ' I  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 033107374-40 

Certidão foriecida para o CNPJ/MF: 20.290.311/0001-40 
Nome: RODO OESTE VEICU LOS E PECAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs : Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/07/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.prgov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (21/03/2024 11:12:30) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 
CNP.1: 20.290.311/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da R ceita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei rir  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de d cisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negaliva. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas a ineas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A  ac€  itação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

FiCertidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta FB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emiticla às 08:39:55 do dia 20/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/11/2024. 
Código de controle da certidão: E82B.FE6F.4AFO.A5FD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



    

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

( 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N° 54548/2024 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE]  

Nome: 2079046 - RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 
CNPJ/CPF: 20.290.311/0001-40 

Endereço: RUA DO EXPEDICIONARIO, 140 

Complemento 

Bairro: MARIA LUIZA CEP: 

Cidade: Cascavel Estado:  

85.819-580 

Parana  

[ REQUERENTE] 

Código: 2079046 

Nome/Razão: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 
CNPJ/CPF: 20.290.311/0001-40 

[ FINALIDADE] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não velicidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, Itributários ou não, inscritos ou não em Divida 

Ativa, administiados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, 

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, 

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — 

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária; Taxa de Localização e Funcionamento, Autos 

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade. 

Conforme disposto no  art.  108 do Código Tributário Municipal e no  art.  206 do Código Tributário Nacional, esta 

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e 

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta Certidão. 

Cascavel, 8 de abril de 2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pagina da Prefeitura: 
https://cascavel.ande.net/#!/tipo/servico/valor/31/pad  rap/I/load/0 
Código de Autenticidade: WGT221202-000-PKCPAETUCSVVYXH-8 

Rua  Paraná,  5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 -  Cascavel  - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  
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14 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1' 

1. A 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JIJRÍDICA 

... 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

20.290.311/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/05/2014 

NOME EMPRESARIAL 

RODO OESTE 'JEICULOS E PECAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

29.50-6-00 - ReGondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
45.20-0-01 - Seiviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Seiviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-07 - Seiviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DO EXPEDIC ONARIO 
NUMERO 

140 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.819-580 
BAIRRO/DISTRITO 

MARIA LUIZA 
MUNICÍPIO 

CASCAVEL 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRCNICO 

FOGACA@ROCOSERVICE.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3362-8619 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÂO CADASTPAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/05/2014 

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/06/2024 ás 10:19:06 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about: blank  
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4 MINISTtRIO DA I 

SECRETARIA NA 

A FEDERATIVA DO BRASIL 
JFRAESTRUTVRA 
IONAL DE TRANSITO • SENATRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confir ada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientag es para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.  

SERPRO / SENATRAN 
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FERNANDO<<LEONEL<MOREIRA«<<<< 

OBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL  
MINISTERIO DA INTRAESTRUTURA 
ECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO 
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a HASILTIKAO 

02/01/1985 1 1
t REGISTRO  

0383.363 
VALIDADE 

21 / 1 2 / 202 6 324  
l Jr"  

PER.M/SSAD 

• 
x7.4•••,..e Ai 
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[-W 
NOME  

IZ FOGACA DE SOUZA 

F
DOC. IDENIIDADE. ORO. EMISSOR Uf  

922535-2 SESP FR 

F
C'Pf  DATA NASCIMENT o 
83.838.169-8430/11/19661 

f-ttiAçÃo  
LUIZ DUARTE DE SOUZA. 

LENI FOGACA DE SOUZA 

ACC CAT. 

AL) 

CURITIBA, PR 

25383 15561 
PR920946394 



..+51ORPRO 
.55  ne• • g" men e  por: 

RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 

Sua autenticidade  patio  ser çonfirmada no endereço 
<htto://weami.sernro.qov.brfassinador-digitaI>  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR 2 

RODRIGO TIMOTHEO TABORDA (2.)  
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320- 1° ANDAR EDIFÍCIO DO  FORUM  - CEP 85805-000 
FONE: (45) 3326-4479 

CNPJ: 00.322 048/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Oficio do 
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ: 

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM 
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei n° 11.101/2005), em face 
de: 

RODO OESTE VEICULOS E PECAS LIDA 
CNPJ: 20.290.311/0001-40 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 07 dia(s) do mês de junho do ano de 2024. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FE.  

Bel. Rodrigo Tim6theo Taborda  
Oficial  Titular 

!III II II III 
0 000000 013107  
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Pagina 1/1 
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO • R$ 42,95 
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartemo Distribuidor. 

 



11/06/2024, 09:15 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprir 

4SAIL 

CAIXA ECONÓMR:::A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 20.290.311/0001-40 

Razão 
RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 

Social: 
Endereço: R DO EXPEDICIONARIO 140 / MARIA LUIZ A / CASCAVEL / PR / 85819-580 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/05/2024 a 22/06/2024  

Certificação Número: 2024052420572166516641 

Informação obtida em 11/06/2024 09:15:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/paqes/consultaEmpreqadorjsf 1/1 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DISTANCIA 

Pregão n° 26.2024 

A empresa Rodo Oeste Veiculos e  Peps  Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 20.290.311/0001-
40, sediada no seguinte endereço: Rua do Expedicionário, 140 - Maria Luiza — Cascavel —  
Parana  — CEP 85.819-580, com o seguinte endereço eletrônico: 
comercial.cambe@rodoservice.com.br, e com o seguinte contato telefônico e VVhatsApp: 43 
99989-7049, neste ato representada pelo Sr. Fernando Leonel Moreira, CPF: 021.046.399-64 
e RG: 7.04 .418-0, DECLARA QUE, a empresa é a representante oficial da marca, e não fica 
a uma distancia superior a 150 Km do Município de CAPANEMA. 

Cascavel, 19 de Junho de 2024. 

FERNANDO LEONEL Assinado de forma digital 
por FERNANDO LEONEL 

MOREIRA:02104639 MOREIRA:02104639964 

964 Dados: 2024.06.17 14:28:01 
-0300' 

Rodo Oeste Veículos e Peças LTDA 
CNPJ:20.290.311/0001-40 
Fernando Leonel Moreira 

CPF: 021.046.399-64 
RG: 7.041.418-0 

• Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araújo, 333 - Rebougas - Curitiba —  Parana  — CEP 80.210-050 - Fone: (41) 3263 2700 
✓ Loja Londrina — Rua  Trento,  19— Lote 3 A — Qd. 11 - Jd. Montecatini — Cambe —  Parana  — CEP 86.186-190 - Fone: (43) 3174 3700 
✓ Loja Cascavel — Rua do Expedicionário, 140- Maria Luiza — Cascavel —  Parana  — CEP 85.819-580 - Fone: (45) 3039 4700 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° 26.2024 

A empresa Rodo Oeste Veiculos e Pegas Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 20.290.311/0001-
40, sediada no seguinte endereço: Rua do Expedicionário, 140 - Maria Luiza — Cascavel —  
Parana  -- CEP 85.819-580, com o seguinte endereço eletrônico: 
comercial.cambe@rodoservice.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 43 
99989-7049, neste ato representada pelo Sr. Fernando  Lone!  Moreira, CPF: 021.046.399-64 
e RG: 7.041.418-0, com função de Representante legal, conforme procuração apresentada 
nos autos, DECLARA,sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual 
do objeto da contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme 
descrição dos itens que constam no termo de referência, pelo prazo de 24 meses, contados 
do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do prazo da garantia legal prevista 
no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de representantes 
autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio 
ou defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características 
operacionais ou estéticas, no prazo previsto no Termo de Referência, contado da notificação 
do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal interessada, sem 
qualquer ônus para o Município de Capanema. 

Cascavel, 19 de Junho de 2024. 

FERNANDO LEONEL Assinado de forma digitO por 

MOREIRA:02104639 
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964 Dados, 2024.06.17 14:14,35 -0300' 

Rodo Oeste Veículos e Pecas LTDA 
CNPJ:20.290.311/0001-40 
Fernando Leonel Moreira 

CPF: 021.046.399-64 
RG: 7.041.418-0 

Nommionimiimpow  
st Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araújo, 333- Rebouças - Curitiba —  Parana  — CEP 80.210-050 - Fone: (41) 3263 2700 
./ Loja Londrina — Rua  Trento,  19— Lote 3 A— Qd. 11 - Jd. Montecatini — Cambe —  Parana  — CEP 86.186-190 - Fone: (43) 3174 3700 
./ Loja Cascavel — Rua do Expedicionário, 140- Maria Luiza — Cascavel —  Parana  — CEP 85.819-580 - Fone: (45) 3039 4700 
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DECLARAÇÃO 

MARCOPOLO S.A., pessoa jurídica de direito privado com sede 

na Av. Marcopolo, 280, bairro Planalto, 1 scrita no  CNN  sob no 

88.61.1.835/0001-29 e unidade industrial na venida Rio Branco, 4889, 

bairro Ana Rech, inscrita no CNPJ sob no 88.611.835/0008-03, ambas em 

Caxias do Sul/RS, neste ato representada na fo ma de seu Estatuto Social, 

declara para os devidos fins de direito, inclusive para informaç'óes junto a 

Órgãos Públicos em geral, que a RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS 

LTDA., inscrita no CNPJ sob no 20.290.311/0001-40 é 

CONCESSIONÁRIA da Marcopolo, comercializando, realizando o pós venda 

e prestando assistência técnica preventiva e corretiva no período de 

garantia do Produto marca Volare, sem exclusivklade, embora na presente 

data seja a única representante nas cidades de Altamira Do  Parana,  Alto 
l 

Piquiri, Ampere, Anahy, Assis Chateaubriand,IBarracão, Bela Vista Da 

Caroba, Bituruna, Boa Esperança, Boa Esperangp Do Iguaçu, Boa Ventura 

De São Roque, Boa Vista Da Aparecida, Bom Jesus Do Sul, Bom Sucesso Do 

Sul, Braganey, Brasilândia Do Sul, Cafelândia, Campina Da Lagoa, Campina 

Do Simão, Campo Bonito, Cândido De Abreu, Candói, Cantagalo, 

Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, 

Chopilzinho, Clevelândia, Corbélia, Coronel Domingos Soares, Coronel 

Vivida, Cruz Machado, Cruzeiro Do Iguaçu, Diamante Do Sul, Diamante 

Doeste, Dois Vizinhos, Eneas Marques, Entre Ris Do Oeste, Espigão Alto 

Do Iguaçu, Flor Da Serra Do Sul, Formosa Do Oeste, Foz Do Iguaçu, Foz Do 

Jordão, Francisco Beltrão, General Carneiro, Goioerê, Goioxim, Guamiranga, 

Guaraniaçu, Guarapuava, Honorio Serpa, Ibema, Iguatu, Imbituva, Inácio 
i 

Martins, Ipiranga, Iracema Do Oeste, Irati, Iretarna, Itaipulândia, Itapejara 

D'oeste, Ivaí, Jesuítas, Juranda, Laranjal, Laranjeiras Do Sul, Lindoeste,  

Mallet,  Mambor8, Manfrincipolis, Mangueirinha, Marechal Cândido Rondon, 

Mariopolis, Maripa, Marmeleiro, Marquinho, Matelândia, Mato Rico, 

i3 Medianeira,  Mercedes,  Missal, Nova Aurora,  Nov Cantu,  Nova Espérang 
z 

jti\  
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Caxias do Sul/RS, 18 de março de1024. 

MARCOPOLO s.Á. 

Do Sudoeste, Nova Laranjeiras, Nova Prata Do Iguaçu, Nova Santa Rosa, 

Ouro Verde Do Oeste, Palmas, Palmital, Palotina, Pato Bragado, Pato 

Branco, Paula Freitas, Paulo Frontin, Pérola D'oeste, Pinhal De São Bento, 

Pinhão, Pitanga, Planalto, Porto Barreiro, Porto Vitória, Pranchita, 

Prudentópolis, Quarto Centenário, Quatro Pontes, Quedas Do Iguaçu, 

RamilAndia, Rancho Alegre D'oeste, Realeza, Rebougas, Renascença, 

Reserva, Reserva Do Iguaçu, Rio Azul, Rio Bonito Do Iguaçu, Roncador, 

Salgado Filho, Salto Do Lontra, Santa Helena, Santa Izabel Do Oeste, Santa 

Lúcia, Santa Maria Do Oeste, Santa Tereza Do Oeste, Santa Terezinha De 

Itaipu, Santo Antônio Do Sudoeste, São João, São Jorge D'oeste, São José 

Das Palmeiras, São Miguel Do Iguaçu, São Pedro Do Iguaçu, Saudade Do 

Iguaçu, Serranopolis Do Iguaçu, Sulina, Terra Roxa, Toledo, Três Barras Do  

Parana,  Tupãssi, Turvo, Ubiratã, União Da Vitória, Vera Cruz Do Oeste, 

Verê, Virmond, Vitorino, todas no estado do  Parana.  

A presente declaração possui validade de 120 (cento e vinte) 

dias. 

2' TABELIONATO DE NOTAS DE CAXIAS DO SUL - RS - 0128 - BRASIL 
R. Marques do Hetval, 1439- Centro - Fone: (54) 3221-2727 

Marcos Ferreira Cunha Lima - Tabeligo Designado 

Reconheço  poi  AUTENTICIDADE as firmas de EDUARDO FREDERICO 
W1LLRICH e MARCIO DE SOUZA TATSCH que assinam através de 
procuragio por MARCOPOLO S/A. Do  quo  dou te Selo Digital: 
0128.01.2200002,28432 -2603 - Emols R$ 13,r 4. Selo digital R$ 
4,00 RE 17,20 • - 

EM  TES 04, vERD . E 3043! Sa 
Ut: 19 de  arc°  dt 

ANGÉLICA GRIE8ELER 
Escrevento Autarizach 
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Rodo Oeste Veiculos e Pegas LTDA 
CNPJ:20.290.311/0001-40 
Fernando Leonel Moreira 

CPF: 021.046.399-64 
RG: 7.041.418-0 

11'w— c e  232 u  

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° 26.2024 

A empresa Rodo Oeste Veiculos e Peças Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 20.290.311/0001-
40, sediada no seguinte endereço: Rua do Expedicionário, 140 - Maria Luiza — Cascavel — 
Paraná -- CEP 85.819-580, com o seguinte endereço eletrônico: 
comercial.cambe@rodoservice.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 43 
99989-704E1, neste ato representada pelo Sr. Fernando Leonel Moreira, CPF: 021.046.399-64 
e RG: 7.041.418-0, com função de Representante legal, conforme procuração apresentada 
nos autos DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para 
a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo 
de Referência. 

Cascavel, 19 de Junho de 2024. 

FERNANDO Assinado de forma digital 

LEONEL por FERNANDO LEONEL 
MOREIRA:02104639964 

MOREI RA:0210463 Dados: 2024.06.17 
9964 14:19:15 -0300' 

.010.00mommos. 
/ Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araújo, 333- Rebouças - Curitiba —  Parana  — CEP 80.210-050 - Fone: (41) 3263 2700 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

Ao Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do  Parana  
Pregão n° 26.2024 
Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, ZERO-QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, EM ATENDIMENTO 
A RESOLUÇÃO SESA/PR N° 769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES N° 767/2022, 
506/2023 NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominada Rodo 
Oeste Veiculos e Peças Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 20.290.311/0001-40, sediada no 
seguinte endereço: Rua do Expedicionário, 140 - Maria Luiza — Cascavel —  Parana  — CEP 
85.819-580, com o seguinte endereço eletrônico: comercial.cambe@rodoservice.com.br, e 
com o seguinte contato telefônico e VVhatsApp: 43 99989-7049, neste ato representado pelo 
Sr. Fernardo Leonel Moreira,  OFF:  021.046.399-64 e RG: 7.041.418-0, com função de 
Representa nte legal, conforme procuração apresentada nos autos. 
DECLARA 
:a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
de que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação 
definidos no Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 
b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-las; 
c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 
serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; 
e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 
processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em 
decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidaide que lhe foi imposta por qualquer 
orgão público, de qualquer ente federado; 
f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independenlemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada 
a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista  cu  civil com agente  politico  ou dirigente do orgão interessado na contratação ou 
com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araújo, 333 - Reboucas - Curitiba — Paraná — CEP 80.210-050 - Fone: (41) 3263 2700 
V Loja Londrina — Rua  Trento,  19— Lote 3 A — Qd. 11 - Jd. Montecatini — Cambe — Paraná — CEP 86.186-190 - Fone: (43) 3174 3700 
,7 Loja Cascavel — Rua do Expedicionário, 140- Maria Luiza — Cascavel — Paraná — CEP 85.819-580 - Fone: (45) 3039 4700 



VMS' 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 
licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 
i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista. 
j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill 
do artigo 5° da Constituição Federal: 
m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência 
ou recuperação judicial ou extrajudicial; 
p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 
serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
q) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera 
federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às 
Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 
empregados, o atendimento á Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a 
saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância 
e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 
r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.  
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer 
ente federado;  
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração 
Pública de qualquer ente federado. 
II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) 0 responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 
empresa; 
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b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município 
seja encariinhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 -  E-mail:  comercial.cambe@rodoservice.com.br  
2 - Telefone: 43 3174-3700 
3 - Whats  App:  43 99989-7049 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sera  protocolizado um pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme 
os dados anteriormente fornecidos. 

Cascavel, 19 de Junho de 2024. 

FERNANDO 
LEONEL 
MOREIRA:021 04 
639964 

Assinado de forma 
digital por FERNANDO 
LEONEL 
MOREIRA:02104639964 
Dados: 2024.06.17 
13:53:45 -0300' 

Rodo Oeste Veiculos e Pegas LTDA 
CNPJ:20.290.311/0001-40 
Fernando Leonel Moreira  

OFF:  021.046.399-64 
RG: 7.041.418-0 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90026/2024 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas: 

4ibertura da sessão pública: 

Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-QUILÔMETRO, 
TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR N1  769/2019, 
HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES NI 767/2022, 506/2023 NA MODALIDADE fundo a fundo estadual 

De 05/06/2024 is 08:00 ate 19/06/2024 is 08:30 

Dia 19/06/2024 is 08:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 19/06/2024 As 08:30:00 

Sistema 19/06/2024 As 08:30:18 

Sistema 19/06/2024 As 08:30:26 

Sistema 19/06/2024 As 08:30:39 

Sistema 19/06/2024 is 08:30:47 

Sistema 19/06/2024 is 08:30:56 

Sistema 19/06/2024 is 08:31:04 

Sistema 19/06/2024 As 08:40:41 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 2 itens oderio estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:30 e 1:30. Mantenham-se conectados.  

Bom dia, prezados licitantes! Iniciando4 Ds  trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em 
atenção ao dispos-to no item 8.3.10 do e dlital, poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitan-do-se o licitante desistente à  pen  alidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto 
previsto no termo de referência". 

Assim, é necessário que tenham atenção máxima ao efetuarem vossos lances na plata-forma virtual. 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
n1  14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e esta-belece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Fe-deral ni 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal na 123/2006, conforme previsão edi-talicia (item 1.11). 

Por fim,  peg()  a ATENÇÃO para mais um aviso: atendam ao disposto no item 6.3.2 do edital, que 
assim dispõe: 

"Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços Inicial não admita a inclusão de anexos, o 
licitante deverá encaminhar, ate o final da fase de lance, os documentos mencionados nas alíneas 
"a", "h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  licita-cao@capanema.pr.gov.br  e 
licitacao.capanemaegmail.com." 

Caso ainda não tenha enviado por e-mai a Declaração Unificada solicitada no referido item, 
encaminhe, por  e-mail,  com urgência, ati o final da fase de lances, sob pena de exclusão do 
certame, conforme prevê o item 6.3.2.3. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Eventos da compra 

Data/Hora 

19/06/2024 As 08:30:00 

19/06/2024 As 08:40:40  

 

Descrição 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

19/06/2024 11:27 1 de 3 



Valor ofertado Situação 

R$ 565.450,0000 
Fornecedor 
habilitado 

UASG 987487  PREGÃO 90026/2024 

0 () S 
Item 1 - ônibus 
Ônibus Cor: Branca , Potência: Mínimo 185  CV,  Capacidade: 37 Lugares + 1  Box  Cadeirante , Características Adicionais: Plataforma 

Elevatória Veicular Automática, Poltron , Quantidade Portas: 2 

Valor estimado: R$ 565.450,0000 Critério de julgamento: Menor Prego 

Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF ***.258.***-*8 - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, 
CNPJ 20.290.311/0001-40, melhor lance: R$ 565.450,0000 

Propostas do Item 1 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  3' da Lei Complementar n1  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor 

20.290.311/0001-40 - RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Marca/Fabricante: MARCOPOLO 

Modelo/versão: VOLARE V8L / ATTACK8 

Valor proposta: R$ 565.450,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2 

Lances do Item 1 

Data/hora Participante 

Nenhum lance foi registrado para o Item 1. 

Lance  

Mensagens  do chat do Item 1 

Responsável Data/Hora 

Sistema 19/06/2024 08:30:00 

Sistema 19/06/2024 08:40:01 

Sistema para o 
participante 19/06/2024 08:41:49 
20.290.311/0001-40 

pelo participante 
20.290.311/0001-40 

19/06/2024 09:03:11 

Sistema 19/06/2024 10:49:21 

Sistema 19/06/2024 11:04:47 

Mensagem 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 1 está encerrado. 

Sr. Fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 20.290.311/0001-40, você foi  fifi  
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 10:40:00 do dia 
19/06/2024. Justificativa: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROPECTO 
DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO 
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 09:03:11 de 19/06/2024. 2 anexos 
foram enviados pelo fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 
20.290.311/0001-40. 

0 item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 19/06/2024 10:59:21. 

0 item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 19/06/2024 11:14:47. 

Eventos do Item 1 

Data/Hora Descrição 

19/06/2024 11:27 2 de 3 



19/06/2024 11:04:47 Fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 20.290.311/0001-40 foi habilitado. 

19/06/2024 11:27:21 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. 

UASG 987487  PREGÃO 90026/2024 

Data/Hora Descrição z  

19/06/2024 08:30:00 

19/06/2024 08:40:01 

19/06/2024 08:40:01  

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 20.290.311/0001-40 convocado para o envio de anexo. Prazo 
de encerramento: 19/06/2024 10:40:00. Motivo: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROPECTO 
DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA.. 

19/06/2024 08:41:49 

19/06/2024 09:03:10 

19/06/2024 10:49:21  

Fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 

Fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 
565.450,0000. Motivo: PROPOSTA ACEITA.  

20.290.311/0001-40 finalizou o envio de anexo. 

0.290.311/0001-40 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 2 

• 

• 

19/06/2024 11:27 3 de 3 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90026/2024 

As 11:27 horas do dia 19 de junho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nA 26, Pregão nA 90026/2024. 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não 

Objeto da compra: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-QUILÔMETRO, 
TIPO 6NIBUS E MICRO-ÔNIBUS, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR NA 769/2019, 
HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES NA 767/2022, 506/2023 NA MODALIDADE fundo a fundo estadual 

littrega  de propostas: De 05/06/2024 As 08:00 ate 19/06/2024 As 08:30 

Abertura da sessão pública: Dia 19/06/2024 As 08:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 19/06/2024 as 08:30:00 

Sistema 19/06/2024 as 08:30:18 

Sistema 19/06/2024 as 08:30:26 

Sistema 19/06/2024 as 08:30:39 

Sistema :19/06/2024 as 08:30:47 

Sistema 19/06/2024 as 08:30:56 

Sistema 19/06/2024 as 08:31:04 

Sistema 19/06/2024 as 08:40:41  

Mensagem 

A sessão pública esta aberta. Até 2 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa  sera  entre 08:30 e 11:30. Mantenham-se conectados. 

Bom dia, prezados licitantes! Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em 
atenção ao dispos-to no item 8.3.10 do edital, "não poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitan-do-se o licitante desistente a penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto 
previsto no termo de referencia". 

Assim, é necessário que tenham atenção  maxima  ao efetuarem vossos lances na plata-forma virtual. 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
na 14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e esta-belece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Fe-deral na 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal na 123/2006, conforme previsão edi-talicia (item 1.11). 

Por fim, peço a ATENÇÃO para mais un aviso: atendam ao disposto no item 6.3.2 do edital, que 
assim dispõe: 

"Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços Inicial  ilk  admita a inclusão de anexos, o 
licitante deverá encaminhar, até o final da fase de lance, os documentos mencionados nas alíneas 
"a", "h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  licita-cao@capanema.pr.gov.br  e 
licitacao.capanema@gmail.com." 

Caso ainda  ilk)  tenha enviado por  e-mail  Declaração Unificada solicitada no referido item, 
encaminhe, por  e-mail,  com urgência, até ) final da fase de lances, sob pena de exclusão do 
certame, conforme prevê o item 6.3.2.3. 

A etapa de julgamento de propostas foi mi 
fornecedores" na linha do tempo. 

ciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 

Eventos da compra  

Data/Hora 

19/06/2024 11:27 

Descrição 
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UASG 987487 

• , 

Data/Hora 

0  a  290 
Descrição 

PREGÃO 90026/2024 

19/06/2024 as 08:30:00 Abertura da sessão pública 

19/06/2024 as 08:40:40 Inicio da etapa de julgamento de propostas 

19/06/2024 11:27 2 de 4 



UASG 987487 
• n  PREGÃO 90026/2024 

Item 1 - ônibus 06.  291  
 

  

ônibus Cor: Branca , Potência: Mínimo 185  CV,  Capacidade: 37 Lugares + 1 
Elevatória Veicular Automática, Poltron , Quantidade Portas: 2 

Quantidade: 2 Valor estimado: 

Unidade de fornecimento: Unidade Situação:  

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Box  Cadeirante , Características Adicionais: Plataforma 

R$ 565.450,0000 

Adjudicado e Homologado 

Adjucado e Homologado por CPF ***.595.***-*5 - AMERICO  BELLE  para RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 
20.290.311/0001-40, melhor lance: R$ 565.450,0000 

Propostas do Item 1  
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31. da Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

20.290.311/0001-40 -  RC  DO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 565.450,0000  Proposta adjudicada 

Marca/Fabricante: MARCOPOLO 

Modelo/versão: VOLARE V8L / A1TACK8 

()Valor proposta: R$ 565.450,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2 

Lances do Item 1 

Data/hora Participante Lance 

Nenhum lance foi registrado para o Item 1. 

Mensagens  do chat do Item 1  

Responsável Data/Hora Mensagem 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio Sistema 19/06/2024 08:30:00 de lances. 

Sistema 19/06/2024 08:40:01 0 item 1 está encerrado. 

Sistema para o 
participante 
20.290.311/0001-40 

19/06/2024 08:41:49 

Sr. Fornecedor RODO OESTE VEICULOS 
convocado para enviar anexos para o item 
19/06/2024. Justificativa: BOM DIA, FAVOR 
DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS 
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

0 item 1 teve a convocação para envio de 
foram enviados pelo fornecedor RODO 
20.290.311/0001-40. 

0 item 1 está na etapa de julgamento de 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora 

E PECAS LTDA, CNPJ 20.290.311/0001-40,  voce  foi 
1. Prazo para encerrar o envio: 10:40:00 do dia 

ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROPECTO 
DE HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO 

pelo participante 
20.290.311/0001-40 

19/06/2024 09:03:11 
anexos encerrada is 09:03:11 de 19/06/2024. 2 anexos 

OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 

Sistema 19/06/2024 10:49:21 
p roposta no período de intenção de recursos, com 

- ate 19/06/2024 10:59:21. 

Sistema 19/06/2024 11:04:47 
0 item 1 está na etapa de habilitação de 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora 

fornecedores no período de intenção de recursos, com 
- até 19/06/2024 11:14:47. 

Eventos do Item 1 

Data/Hora Descrição 

19/06/2024 08:41:49  
Fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 20.290.311/0001-40 convocado para o envio de anexo. Prazo 
de encerramento: 19/06/2024 10:40:00. Motivo: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROPECTO 
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DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA.. 

19/06/2024 08:41:49 

19/06/2024 09:03:10 Fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 20.290.311/0001-40 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 20.290.311/0001-40 teve a proposta adjudicada, melhor 
lance: R$ 565.450,0000. 

19/06/2024 11:27:46 

19/06/2024 11:27:46  Item homologado. 

UASG 987487 292 .0 
PREGÃO 90026/2024 

Data/Hora Descrição 

Fase Recursal do Item/Grupo * 
Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões dever,io ser consultados no sistema. 

Sessão 1 

Prazos: 

Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 
19/06/2024 10:59:21 

19/06/2024 11:14:47 
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Inicio da etapa de julgamento de propostas 

• • 
▪ . • 

-0,293  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90026/2024 

 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas: 

abertura da sessão pública: 

Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-QUILÔMETRO, 
TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR NI 769/2019, 
HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES NA 767/2022, 506/2023 NA MODALIDADE fundo a fundo estadual 

De 05/06/2024 is 08:00 ate 19/06/2024 is 08:30 

Dia 19/06/2024 as 08:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 19/06/2024 As 08:30:00 

Sistema 19/06/2024 is 08:30:18 

Sistema 19/06/2024 As 08:30:26 

Sistema 19/06/2024 is 08:30:39 

Sistema 19/06/2024 is 08:30:47 

Sistema 19/06/2024 As 08:30:56 

Sistema [9/06/2024 As 08:31:04 

Sistema 19/06/2024 is 08:40:41 

Mensagem 

Assim, é necessário que tenham atenção 

A sessão pública está aberta. Ate 2 itens 
abertura para disputa será entre 08:30 e 

Bom dia, prezados licitantes! Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em 
atenção ao dispos-to no item 8.3.10 do edital, "não poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitan-do-se o licitante desistente A penilidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto 
previsto no termo de referencia". 

poderio estar em disputa simultaneamente e o período de 
1:30. Mantenham-se conectados. 

máxima ao efetuarem vossos lances na plata-forma virtual. 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
nA 14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e esta-belece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Fe-deral n1  14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal n1  123/2006, conforme previsão edi-talicia (item 1.11). 

Por fim, peço a ATENÇÃO para mais um aviso: atendam ao disposto no item 6.3.2 do edital, que 
assim dispõe: 

"Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços Inicial não admita a inclusão de anexos, o 
licitante deverá encaminhar, até o final  di  fase de lance, os documentos mencionados nas alíneas 
"a", "b" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  licita-cao@capanema.pr.gov.br  e 
licitacao.capanema@gmail.com." 

Caso ainda não tenha enviado por  e-mail  a Declaração Unificada solicitada no referido item, 
encaminhe, por  e-mail,  com urgência, ate o final da fase de lances, sob pena de exclusão do 
certame, conforme prevê o item 6.3.2.3. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Eventos da compra 

Data/Hora 

19/06/2024 As 08:30:00 

Descrição 

Abertura da sessão pública 

19/06/2024 As 08:40:40  
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20.290.311/0001-40 - RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 704.000,0000 
Fornecedor 
habilitado 

   

Marca/Fabricante: MARCOPOLO 

Modelo/versão: VOLARE WL FLY10 

Valor proposta: R$ 704.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1 

• 

UASG 987487 0 B291 
Item 2 - ônibus 

PREGÃO 90026/2024 

Onibus Cor: Branca , Potência: Mínimo 185  CV,  Capacidade: 37 Lugares + 1  Box  Cadeirante , Características Adicionais: Plataforma 

Elevatória Veicular Automática, Poltron , Quantidade Portas: 2 

Valor estimado: R$ 704.000,0000 Critério de julgamento: Menor Prego 

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF **".258."*-"8 - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, 
CNPJ 20.290.311/0001-40, melhor lance: R$ 704.000,0000 

Propostas do Item 2 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  3! da Lei Complementar n! 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

Lances do Item 2 

Data/hora Participante 

Nenhum lance foi registrado para o Item 2. 

Lance  

Mensagens  do chat do Item 2 

Responsável Data/Hora 

Sistema 19/06/2024 08:30:00 

Sistema 19/06/2024 08:40:01 

Sistema para o 
participante 19/06/2024 08:42:11 
20.290.311/0001-40 

pelo participante 
20.290.311/0001-40 

19/06/2024 09:03:50 

Sistema 19/06/2024 10:49:35 

Sistema 19/06/2024 11:05:00 

Mensagem 

0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 2 esta encerrado. 

Sr. Fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 20.290.311/0001-40,  voce  foi  ip 
convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 10:40:00 do dia 
19/06/2024. Justificativa: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROPECTO 
DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO 
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

0 item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada as 09:03:50 de 19/06/2024. 2 anexos 
foram enviados pelo fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 
20.290.311/0001-40. 

0 item 2 esta na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 19/06/2024 10:59:35. 

0 item 2 esta na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 19/06/2024 11:15:00. 

Eventos do Item 2 

Data/Hora Descrição 
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Data/Hora Descrição oa  295  
19/06/2024 08:30:00 Item aberto para lances. 

19/06/2024 08:40:01 Item com etapa aberta encerrada. 

19/06/2024 08:40:01 Item encerrado para lances. 

Fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 20.290.311/0001-40 convocado para o envio de anexo. Prazo 

19/06/2024 08:42:11 de encerramento: 19/06/2024 10:40:00. Motivo: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROPECTO 
DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA.. 

19/06/2024 09:03:50 Fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 20.290.311/0001-40 finalizou o envio de anexo. 

19/06/2024 10:49:35 
Fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 
704.000,0000. Motivo: PROPOSTA ACEITA. 

20.290.311/0001-40 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 

19/06/2024 11:05:00 Fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 20.290.311/0001-40 foi habilitado. 

19/06/2024 11:27:21 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. 

UASG 987487  PREGÃO 90026/2024 
p 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90026/2024 

As 11:27 horas do dia 19 de junho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 26, Pregão na 90026/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

entrega de propostas:  

Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-QUILÔMETRO, 
TIPO ONIBUS E MICRO-ÔNIBUS, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR Na 769/2019, 
HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES NA 767/2022, 506/2023 NA MODALIDADE fundo a fundo estadual 

De 05/06/2024 is 08:00 ate 19/06/2024 is 08:30 

Abertura da sessão públIca: Dia 19/06/2024 as 08:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 19/06/2024 As 08:30:00 

Sistema 19/06/2024 As 08:30:18 

Sistema 19/06/2024 As 08:30:26 

Sistema 19/06/2024 As 08:30:39 

Sistema 19/06/2024 ás 08:30:47 

Sistema 19/06/2024 As 08:30:56 

Sistema ;19/06/2024 as 08:31:04 

Sistema : 9/06/2024 As 08:40:41  

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Ate 2 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:30 e 11:30. Mantenham-se conectados. 

Bom dia, prezados licitantes! Iniciando  cis  trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em 
atenção ao dispos-to no item 8.3.10 do edital,  "nit)  poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitan-do-se o licitante desistente a penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto 
previsto no termo de referencia". 

Assim, é necessário que tenham atenção máxima ao efetuarem vossos lances na plata-forma virtual. 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
na 14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e esta-belece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Fe-deral na 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal na 123/2006, conforme previsão edi-talicia (item 1.11). 

Por fim, peço a ATENÇÃO para mais um aviso: atendam ao disposto no item 6.3.2 do edital, que 
assim dispõe: 

"Caso o sistema onde é preenchida a  prop  osta de preços Inicial não admita a inclusão de anexos, o 
licitante deverá encaminhar, ate o final da 
"a", "h" e "c" do subitem 6.3 para os segú [rites  e-mails:  licita-cao@capanema.pr.gov.br  e 

fase de lance, os documentos mencionados nas alíneas  

licitacao.capanema@gmail.com." 

Caso ainda não tenha enviado por  e-mail  a Declaração Unificada solicitada no referido item, 
encaminhe, por  e-mail,  com urgência, ate D final da fase de lances, sob pena de exclusão do 
certame, conforme prevê o item 6.3.2.3. ' 

A etapa de julgamento de propostas foi  in  iciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Eventos da compra  

Data/Hora 

19/06/2024 11:27 

Descrição 
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UASG 987487 0 c  297 
: . 

Data/Hora Descrição 

PREGÃO 90026/2024 

19/06/2024 As 08:30:00 Abertura da sessão pública 

19/06/2024 As 08:40:40 Inicio da etapa de julgamento de propostas 

19/06/2024 11:27 2 de 4 



Valor ofertado Situação 

RS 704.000,0000  Proposta adjudicada 

UASG 987487 

Item 2- ônibus 

;.% • ' PREGÃO 90026/2024 . , 

Oc 294 - 
Onibus Cor: Branca , Potência: Mínimo 185  CV,  Capacidade: 37 Lugares + 1  Box  Cadeirante Características Adicionais: Plataforma 
Elevatória Veicular Automática, Poltron , Quantidade Portas: 2 

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 704.000,0000 

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Adjucado e Homologado por CPF ***.595.***-*5 - AMERICO  BELLE  para RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 
20.290.311/0001-40, melhor lance: R$ 704.000,0000 

Propostas do Item 2  
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar n1  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor 

20.290.311/0001-40 - RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Marca/Fabricante: MARCOPOLO 

Modelo/versão: VOLARE WL FLY10 

1110Valor proposta: R$ 704.000,0000 Valor negociado:  NM()  informado Quantidade  ofertada: 1 

Lances do Item 2 

Data/hora Participante Lance 

Nenhum lance foi registrado para o Item 2. 

Mensagens  do chat do Item 2  

Responsável Data/Hora Mensagem 

0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio Sistema 19/06/2024 08:30:00 de lances. 

Sistema 19/06/2024 08:40:01 0 item 2 está encerrado. 

Sistema para o 
participante 
20.290.311/0001-40 

19/06/2024 08:42:11 

Sr. Fornecedor RODO OESTE VEICULOS 
convocado para enviar anexos para o item 
19/06/2024. Justificativa: BOM DIA, FAVOR 
DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS 
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

E PECAS LTDA, CNPJ 20.290.311/0001-40, você foi 
2. Prazo para encerrar o envio: 10:40:00 do dia 

ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROPECTO 
DE HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO 

pelo participante 
20.290.311/0001-40 

19/06/2024 09:03:50 
0 item 2 teve a convocação para envio d e  
foram enviados pelo fornecedor RODO 
20.290.311/0001-40. 

anexos encerrada is 09:03:50 de 19/06/2024. 2 anexos 
OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 

Sistema :.9/06/2024 10:49:35 
0 item 2 está na etapa de julgamento de 
acréscimo de 10 minutos a partir de agor 

roposta no período de intenção de recursos, com 
- ate 19/06/2024 10:59:35. 

Sistema 19/06/2024 11:05:00 
0 item 2 esta na etapa de habilitação de fornecedores 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora 

no período de intenção de recursos, com 
- ate 19/06/2024 11:15:00. 

Eventos do Item 2 

Data/Hora Descrição 

  

19/06/2024 08:42:11  
Fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 20.290.311/0001-40 convocado para o envio de anexo. Prazo 
de encerramento: 19/06/2024 10:40:00. Motivo: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROPECTO 

19/06/2024 11:27 3 de 4 



DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA.. 19/06/2024 08:42:11 

19/06/2024 09:03:50 Fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 20.290.311/0001-40 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ 20.290.311/0001-40 teve a proposta adjudicada, melhor 
lance: R$ 704.000,0000. 19/06/2024 11:27:46 

19/06/2024 11:27:46 Item homologado. 

UASG.  987487 

Data/Hora 

2 9 11  

Descrição 

PREGÃO 90026/2024 

Fase Recursal do Item/Grupo * 
Maiores detalhes sobre recursos,  cow  rarrazões, decisões e revisões dever3o ser consultados no sistema. 

Sessão 1 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 
19/06/2024 10:59:35 

19/06/2024 11:15:00 

19/06/2024 11:27 4 de 4 
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Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: admsaude@capanema.pr.gov.br, selog.joao@capanema.pr.gov.br  

19 de junho de 2024 As 13:45 

O PREGÃO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, 

ZERO-QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 

SESA/PR N° 769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES N° 767/2022, 506/2023 NA MODALIDADE 

FUNDO A FUNDO ESTADUAL 
ESTA PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 20/06/2024 

44-1) Classificação por Fornecedor PREGÃO 26.pdf 
90K 

• 

• 
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PORTARIA N° 8.684, DE 19 DE JUNHO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n°26/2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 
14/2022. 

RESOLVE:  

Art.  1° Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 26/2024, 
objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-
QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES N° 767/2022, 506/2023 NA MODALIDADE FUNDO A 
FUNDO ESTADUAL.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos, §1°, §2 e §3 da Lei Complementar n° 14/2022, 
torna-se público o resultado da licitação em epfgrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço I Marca Quantidade  Prep  

RODO 
OESTE 
VEICULOS 
E PECAS 
LTDA 

1 VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, TIPO 
MICRO-ÔNIBUS, PARA 0 TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS. "AUTOMÓVEL 
NOVO, VEICULO ZERO QUILOMETRO;  
SERA  CONSIDERADO VEÍCULO NOVO 
(ZERO QUILÔMETRO) 0 VEÍCULO 
ANTES DO SEU REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. ONDE 0 PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO DEVERA SER NO 
ESTADO DO PARANÁ". 

MARCOPOLO 2,00 565.450,00 

RODO 
OESTE 
VEICULOS 
E PECAS 
LTDA 

2 VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, TIPO 
ÔNIBUS, PARA 0 TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS. "AUTOMÓVEL NOVO, 
VEICULO ZERO QUILOMETRO;  SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO NOVO (ZERO 
QUILÔMETRO) 0 VEÍCULO ANTES DO 
SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO. 
ONDE 0 PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
DEVERA SER NO ESTADO DO 
PARANÁ".  

MARCOPOLO 1,00 704.000,00 

Art  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 26/2024, é de R$ 
1.834.900,00 (Um Milhão, Oitocentos e Trinta e Quatro Mil e Novecentos Reais).  

Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono dezenove dias de junho de 2024 

Américo  Bell  
Prefeito Municipal 

o - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Cen 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanerna.pr.gov.hr  Pagina: 1 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 160/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) RODO OESTE VEICULOS E 
PECAS LIDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.290.311/0001-40, sediado(a) no seguinte endereço: RUA 
EXPEDICIONARIO, 140 - CEP: 85819580 - BAIRRO: MARIA LUIZA, no Município de Cascavel/PR, com o 
seguinte endereço eletrônico: diorgenes@rodoservice.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 45 
99816 8685, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). LUIZ FOGAÇA DE 
SOUZA, CPF N° 583.838.169-87, com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratacão do Preello Eletrônico n° 
26/2024 e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislaçâo 
aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Saúde 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, 
ZERO-QUILÔMETRO, TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, EM ATENDIMENTO A 
RESOLUÇÃO SESA/PR N° 769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES N° 767/2022, 506/2023 
NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto/s 
ervico 

DescricAo do produto/serviço Marca do 
produto 

Modelo Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço  
unitário 

Prep  total 

66569 VEÍCULO AUTOMOTOR 
NOVO, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, TIPO MICRO- 
ÔNIBUS, PARA 0 
TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS. 
"AUTOMÓVEL NOVO, 
VEICULO ZERO 
QUILOMETRO; SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO 
NOVO (ZERO 
QUILÔMETRO) 0 
VEÍCULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. ONDE 
0 PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO 

MARCO 
POLO 

VOLAR  
E 
V8L/AT 
TACK8 

'UN  2,00 565.450,00 1.130.900,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versão LCM 1.24 



.; . 

o  304  Município de Capanema — PR 

DEVERA SER NO ESTADO 
DO PARANÁ". 

2 66570 VEÍCULO AUTOMOTOR 
NOVO, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, TIPO 
ÓNIBUS, PARA 0 
TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS. 
"AUTOMÓVEL NOVO, 
VEICULO ZERO 
QUILOMETRO; SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO 
NOVO (ZERO 
QUILÔMETRO) 0 
VEÍCULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. ONDE 
0 PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO 
DEVERÁ SER NO ESTADO 
DO PARANÁ". 

MARCO 
POLO 

VOLAR  
E WL 
FLY10 

UN  1,00 704.000,00 704.000,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 

b) o Edital da Licitação; 
C) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele que 

for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 
observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
1) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no subitem 
2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de responsabilização 
dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado sem 
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para 
a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente em 
meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos 
e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação oficial do 
extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 1.834.900,00 (Um Milhão, Oitocentos e Trinta e Quatro Mil e 
Novecentos Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, 
além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

Li) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 
maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 
serviços: 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, 
prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 
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k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 
13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da 
contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182.  IL  d, da LCM 14/22.  
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cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;  

Id)  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execuçâo do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demanclados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

"l .5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

lt .6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

I 7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação parcial do 
objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1.a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contrata  rite  ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A 
dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o disposto no § 4° do  art.  201 da LCM 14/22; 

I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;  
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h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do 
pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias Ateis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional prograrnática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 2811 09.001.10.301.1001.2081 2518 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 
2024 2811 09.001.10.301.1001.2081 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 3040 09.001.10.301.1001.2355 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das seguintes regras 
gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 
pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 
considerando, ainda, o risco do negócio, 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providencias cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, independentemente 
de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à formalização da alteração 
contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-Geral 
do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente contrato 
derivar de uma ata de registro de  preps,  poderio exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(do) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sell  realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela Administração ou nos 
casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços  

continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 
apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção 

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 

com a mão de obra; 
10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  continuos  

com reg ime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de  !nit)  de obra, de acordo com o disposto 

no Termo de Referência. 
10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 
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11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de Contratações, 
por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e de 
seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 245 
a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrut6rios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria administração 
pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida 
judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela 
autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
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14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração poderá 
aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo sancionador, 
não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no 
âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar continuidade 
execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste 
instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 
municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação serão 
observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da 
LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 
adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da 
lide, opertunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo PoC er Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPC -AO‘ DE  COMPLIANCE  E DO 

CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 
do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para 
a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva licitação, 
de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o agente público 
municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa 
fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão 
público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no âmbito 
do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 
14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
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respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do inicio 

do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes Executivo 
e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; 
e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou 
emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de contratação 
prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante e a 
integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) LUIZ FOGAÇA DE SOUZA-, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 19 dias do mês de junho de 2024. 

FERNANDO LEONEL IF'grN"AdNoDdOe riONaEle_ligital Po'  
MOREIRA:02104639 MOREIFtA:02104639964 

Dados: 2024.06.2015:27:53 
964 -0300' 

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA 
Representante Legal 

RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 
Fornecedor 

AM RICO LLÉ 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO ASSINADO 

Assunto: CONTRATO ASSINADO 

De: "apoiolici1acao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 26/06/2024, 08:50 

Para: dlorgenes@rodoservice.com.br  

Bom dia! 

Segue em anexo o contrato 160/2024, referente ao pregão eletrônico 26/2024, assinado por 
ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CCO 003160.pdf 3,3MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 26/06/2024, 08:50 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Wed, 26 Jun 2024 08:50:31 -0300 
from 187-49-135-78.customers-dynamic-ftth.rline.com.br  [187.49.135.78] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<dIorgenes@rodoservice.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<dIorgenes@rodoservice.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <a17d6826-e732-4198-aeea-55eb156c9b3f@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 187-49-135-78.customers-dynamic-ftth.rline.com.br  
Arrival-Date: Wed, 26 Jun 2024 08:50:31 -0300 

Final-RecipiEnt: RFC822; dIorgenes@rodoservice.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.e 
Remote-MTA: ENS; mail.rodoservice.com.br  
Diagnostic-Ccde: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Wed, 26 Jun 2024 08:50:52 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (187-49-135-78.customers-dynamic-ftth.rline.com.br  
[187.49.135.78] (may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 45QBoT1L015015 
for <dIorgenes@rodoservice.com.br>; Wed, 26 Jun 2024 08:50:31 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary—" 13n4BnE0LAnqddo0HF2D1MP6" 
Message-ID: <a17d6826-e732-4198-aeea-55eb156c9b3f@capanema.pr.gov.br> 
Date: Wed, 26 Jun 2024 08:50:31 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: dIorgenes@rodoservice.com.br   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  CONTRATO ASSINADO  

1 of 1 26/06/2024, 08:57 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICfPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N' 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logistca e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Farnal e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretária de Infraetrutura e Urbanismo: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viaçãe e Obras: Celso Antonio Backes 
Diretor Geral da  Sec  retaria de Aceleração Econômica e Inovação: 
Franconer Minte 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C Balzan - 20  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

111111111111111111111111111111111111111.1  

ATOS  LICITATORIOS  
PORTARIA N° 8.684, DE 19 DE JUNHO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n° 
26/2024. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições lega is e, Considerando que o procedimento lici-
tatório esta de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar 
n° 14/2022. 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIpTo DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 19 DE JUNII0 DE 2024 - EDIÇÃO 1464 

3 1 ; 
• 

• 

RESOLVE:  

Art.  1° Adjudicar 
idade Pregão Eletrônico 
VEICULOS AUTOMOTORES, 
ZERO-QUILOMETRO, 
ATENDIMENTO 
ITADA PELAS RESOLUÇÕES 
DADE FUNDO 

Art.  2' Em cumprimento 
da Lei Complementar 
licitação em epígrafe, 
prego Por Item; 

..:J 

e Homologar o Processo de Licitação modal- 
n° 26/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE 

DE FABRICAÇÃO NACIONAL, 
TIPO ()MAUS E MICRO-ÓNIBUS, EM 

A RESOLUÇÃO SESA/PR N° 769/2019, HABIL- 
N° 767/2022, 506/2023 NA MODA LI- 

A FUNDO ESTADUAL.  

ao disposto no  Art.  95 nos, 41°, 42 e 43 
n° 14/2022, torna-se público o resultado da 

apresentando os vencedores pelo critério menor 

Fornecedor Rem Produto/Serviço Marca Quantidade  Prey,  

RODO OFSTE 
VEICUI OS F 
PECAS LTDA 

1 

VEICULO AUTOMOTOR NOVO. DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, TIPO MI-

CRO-ONTBUS, PARA O TRANSPORTE  
UP.  PASSAGEIROS. "AUTOMOV EL NOVO, 

VEICULO Z.F,R0 QUILOMETRO, SE.RÃ 
CONSIDERADO VFICULO NOVO (ZERo 
QUILOMF.TR01 O VE(CULO ANTES DO  

SEX  REGISTRO E LICENCIAMENTO. 
ONDE () PR  WEIR()  EMPLACAMENTO 

DEVERA SER NO FSTADO DO PARANÁ.  

MA RCOPOLO 2.00 560.450.00 

RODO OF.STE 
VEICULOS E 
PECAS LTDA 

2 

VEICULO AuTomarog NOVO, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL  TWO ()MEWS,  
PARA 0 TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. 

'AUTOMÓVEL NOVO. VEICULO ZERO 

. 
QUILOMETRO, sERA CONSIDF.RADO 

VEICULO NOVO (ZERO QUILÓMETRO) 
o vEtc:In.o ANTES DO SEU REGISTRO 

E LICENCIA MENTO. ONDE 0 PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO DEVERA SFR NO 

ESTADO DO PARANA'.  

MARCOPOLO 1,00 704000.00 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 26/2024, é de R$ 1.834.900,00  (Urn  Milhão, Oitocentos e 
Trinta e Quatro Mil e Novecentos Reais).  

Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 19 de junho de 2024. 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°160/2024 

Pregão EletrônicoN0 26/2024 

Data da Assinatura: 19/06/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES, DE FAB-
RICAÇÃO NACIONAL, ZERO-QUILÓMETRO, TIPO ÓNIBUS E 
MICRO-ONIBUS, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/ 
PR N° 769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES N° 767/2022, 
506/2023 NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL.. 

Valor total: R$ 1.834.900,00 (Um Milhão, Oitocentos e Trinta e Quatro 
Mil e Novecentos Reais) 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 8.683, DE 18 DE JUNHO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n' 27/2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 



Exibir 1.-1 dei itens 

<Voltar 

Portal Nacional de Contratao"des PúbLia Q.. e Entrar 

> Contratos 3 1 7 (1.)  

Contrato n° 0506001-2024/2024 
Última atualização 13/06/2024 

Local: Capanema/PA Orgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade executora: 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Receita Processo: 001/2024 Categoria do Processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 13/06/2024 Data de assinatura: 05/06/2024 Vigência: de 05/06/2024 a 31/12/2024  

Id  contrato PNCP: 05149091000145-2-000018/2024 Fonte: ECustomize Consultoria em  Software  S.A  

Id  contratação PNCP: 05149091000145-1-000015/2024  

Objeto: 

Aquisição de Ambulâncias tipo A, Furgoneta, conforme proposta 07313.973000/1230-16 para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do município de Capanema/PA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 241.316,00  

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: BERITH COMERCIO E SERVI CNPJ/CPF: 38.504.792/0001-04 Tipo: Pessoa juridica 

Arquivos Histórico 

Nome Data o  Tipo o Baixar o 

CONTRATO N° 0505001 DO PE 001-2024 - AMBULÂNCIA - BERITH 13/06/2024 Contrato 

ass.pdf 

Criado pela Lei n° 14.13'3/21, o PortaL Nacional. de Contratações Publicas (PNCP) 

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigotoria dos atos 
exigidos em sede Cie licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma 

gerido  pet()  Comite Cie.,..stor da  Red?  Nacional de Contratações Públicas, uni 

coleg4.ido deliberativo com suas atri ak.tigoes estabelecidos no Decrii.qo n" 10.764. 
de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê. 

Página < > 



nger  Becker  P 
Chef 'do Departamento de Contratações Públicas 

Do Município de Capanema 

Município de 31 ,4  
Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao pregão eletrônico 26/2024: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-QUILÔMETRO, TIPO 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS. 
Publique-se no  site:  https://www.capanema.prgov.br  o processo licitatório na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de junho de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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